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DIÁRIO OFFICIAL

Ministerio da Viação e Obras Publicas

Expo3iç5.o apresentada ao Exm. Sr. Ministro da Viação e Obras
Pub:ica3 pena commissão nomeada pelo Governo para estudar
a3reelamiçties do commerelo relativas ás taxas para o arren-
damento do Porto do Rio de Janeiro

Os abaixo assignalos, incambidos par V. Ex. do estudo de uma

tabella de taxas para os serviços do porto do Rio de Janeiro, que

melhor attenda aos interesses o conveniencias do Governo e do
commercio, voem apresentar á V. Ex. o resultado de seu tra-

balho.
Tendo resolvido fazer por contracto a exploração daquelles

serviços, mandou o Governo publicar editaes chamando concur-
renda para aquelle fim, designando as taxas que por. elles po-

deriam ser cobradas e' eram determinadas no n. II do art. 5 0 do

decreto n 4.9...9, de 18 de setembro de 1903, que estava e ainda

está em vigor.
. Essas taxas são as adoptadas para _os portos do Santos, Belém

o Manãos,jã am exploração commerci LI, e para os do Rio Grande,

-Victoria, e Bahia, concedidos a emprezas particulares.

• O commercio, porém, do Rio de Janeiro, que, desde o 20 se-

mestre do 1903, tem pago a taxa ouro sobra a importação, para as

obras de melhoramento do seu porto, julgou por demais posadas

aludias taxas, desde que tinham de ser cobradas conjunctant<nto
com o mencionado imposto em ouro.

Sem duvida, nunca foi intenção do Governo 1;ransformar o

porto em fonte de renda para o Thesouro, nem para tal uomou a si •

o encargo de construir a sua custa os portos do Rio do Janeiro

e Recife, creando caixas espociaes, com ecoco nia propria.

O intuito é, certamente, proteger o commercio, reduzindo ao

minimo possivel as despezas dos portos.

Para isso., explorando o porto com as taxas da lei acima
citada, a sua exploração, quando todo o trafego se fizesse pelas novas

obras, produziria mais do que o necessario p 1,19, o custeio o serviço
das dividas, o o excesso, que se verificasse, deixaria da ser arreca-

dado no anuo seguinte, por meio de redacções no impasto em Miro

ou nas proprias taxas dos serviços.

Tal Rira o plano do Governo.
Houve, por), quem . allegasse que, pelo cantra,cto de 1903,

com os banqueiros inglezes, o Governa não podia reduzir o im-
posto,. dado como principal garantia Para o e ;.nprestima, o o com
mareio, a seu turno, julgou que era do atreito mais imrnediato
para seus interesses uma redacção desde logo das taxas do porto.

Com semelhante manifestação, poderia ficar, desde 1 rgo, resol-

vida a alternativa futura, com plena aluiescencia do Governo que,

no assumpt'a, não pado ter orientação nem interes.es contrarios
aos do commercio.

Por esta razão, as re2resentações feitas pelo mesmo commer-

cioforam, sem a mais ligoira op2o.dção, bem acolhas.; polo Go-

a:erno, quddeclarou deferil-as pela melhor forma, desde que o Po-

der Legislativo a isso o autorizasse..
O Congress), par seu lado, acudiu com a mais louvavel pres-

teza, ao appello que lho era feito, e no art. 30 da lei da Receita
para o actual exercido financeiro, promulgada pelo decreto.

n. 2.210, do 28 de dezembro do 1939, determinou o seguinte:
Art. 30. No contracto Para o arren lamento para os serviços

do porto do, Riu de Janeiro, o Governo observara as seguintes

bases:

a) reduzir as taxas de modo a, como complementares do im-

posto de 2 ss em ouro, ass gerar  a receita necessaria ao custeio do
serviço e ao das dividas coatrahidas para a execuoão de obras, não
devendo a nova tabella exceder as taxas que pesam actualmente
sobre os navios e mercadorias de procedoncia nacional ou estran-

geira;

b) perfeito apparalhamento do porto, por meio de quaesquei
obras co:nplementaras necass Lrias para facilitar e baratear os ser-
viços, para a aimiazonagàm a longos prazos o para a guarda o con-

servação do mercadorias que exijam depositos especiaes ou outras<	 .	 ,	 .	 .
condições peculiares;
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• c) maior facilidade ou quaesquer vantagens offerecidas á im-
• rtação de carvã,o do pedra, o exportação de fructas, café, ma-
deira, animaes, mineraes, generos a granel e lacticinios

d) guarda e armazenagem, independente de pagamento do di-
reitos de importação, s do mercadorias que possam ser reexpor-
tadas.

§ 1. 0 O Governo entregará logo ao arrendatario a parte já
-concluida do caos e os armazena que já estiverem promptos.

§ 2. 0 Fica revogado o art. 19 da lei n. 1.313, do 30 de de-
zembro de 1904, pagando,porém, tolos os navios que entrarem pela
barra, a titulo de conservação do porto,a taxa de um real por kilo-

'gramma. do mercadoria embarcada oa desembarcada, exceptua-
das as de producção nacional e o carvão do pedra, que ficam
isentos.

Foi para a applicaçtia destas disposições que foram os abaixo
assignados honrados com a confiança de V. Ex.,e seja-nos permit-
tida a ufania de declarar que a incumboncia não nos foi difilcil
pela completa isenção do espirito e perfeita harmonia do vistas com
que sempre trabalhámos nesta missão.

. A lettra a da lei, que acabamos de transcrever, determina que
sejam estabelecidos taxas taes que, como camplomentares do im-
posto de 2 %, ouro, assegurem uma receita sufficiente para as
despezas do custoio do porto o para o serviço das dividas contra-
ilidas para a execução das obras, não devendo a nova tabella ex-
ceder ás taxas que pesam actualmente sobre os navios e merca-
dorias de procedencia nacional ou estrangeira.

. O primeiro elemento a fixar é, pois, o valor do caplial empre-
gado nas obras.

Para estas foram levantados os doas emprestimos seguintes:
, O de Londres, autorizado pelo decreto a. 4. 839,ode 18 de maio

dO 1903, da valor nominal de 8.500.009, a juro de 5 % á taxa do
1,5% para arnortizaçã,U annual.

O interno, autorizado pelo decreto n. 4.805, do 16 de junho do
1903, do valor de l7.300:000$ em a,polices nacionaes, do juros de
5 cy. e 2 % para amortizado.

Para a execução do disposto na lettra b da lei de Receita,-	 •
,ima transcripta, e que, aliás, já fazia parta do plano de molho-

" ramentcs approvado pelo Governo, são precisos oatros recursos.
Com &feito, para guarda e armazenagem, por longos prazos.,

:de mercadorias estrangeiras, de despacho Sobre agua o de produ-
tcção nacional, é indispensavel a Oonstrucção do armazena externos,
substitutivos dos actuaes trapiches particulares oi alfandegados,
que vão desapparecer com o aterro do novo caos."

Oigeneros mencionados não podem ser reo plhidos aos arma-
.	 ,	 .

•zens do caos, não só porque o custo da armazenagem nelles, seria
intoleravel para; generos de valores relativamente pequenos, como,
tambem, porque os armazens internos dão podem offerocer espaço
ufficiente para demorada estadia.

Serão precisos, para tal, 30.000 metros quadrados, polo menos,
e o Governo precisará preparal-os desde já, si a industria parti-
cular não tomar a si uma parte desta providencia, o que é de es-
perar:

•Da mesma forma, o carvão de pedra, que devo ser desembar-
cado para terra; o sal a granel e o minerio de manganez e do ferro
precisarão de deposites apropriados e exigem installações espociaes,
para que a sua carga, descarga e braçagens possam ser feitas o
mais rapido o economicamente possivel.

No convem que os serviços destes generos seja feito nos
In amos pontos em que se faz o trafego de outras mercadorias;

	--,

	

.	 • 4
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 pelos prejuizos que a estas podem causar as poeiras : basta lembrar:
que se tem calculado em cerca de 6.000 toneladas por anuo o
carvão que se perde aqui ;no Rio, com a descarga desse mineral.' i

Por essa razão, IS conveniente que se realizo desdo já a Coa-
strucção de uma parte do primeiro molhe, projectado para o pro-
longamento das obras do porto, com um kilometro de extensão,
afim do ahi ser installado o serviço de carvão, manganez o outros
generos analogos.

Este molhe será apparelhado com uma installação de systema
Meed Morrisson, com a capacidade do 3.000 toneladas por dia de 10
horas, para a descarga de carvão o generos analogos.

Este systema, que tem dado excellentes resultados .nos Estados
Unidos, onde ha diversas installações em diversos portos, sobretudo
no Lago Maior, acaba de ser estudado em todos os seus detalhes,
pelo engenheiro Pires do Rio, que ahi foi especialmente para esse
fim e está a chegar, trazendo todos os elementos para fazer aqui o
respectivo projecto.	 .

Para facilitar o movimento das mercadorias em terra, é nacos-
saldo tambem o assentamento de algumas dezenas da ladometros
de linhas ferroas, com tres trilhos, para as duas bitolas, estabele-
cendo a ligação directa entre as estações da Central e da Leopol-
dina, entro si e com as linhas do caos, e servindo ao mesmo tempo
a todos os armazens externos e depositos diversos.

• Com estes melhoramentos e accessorios, o nosso porto nada
terá que invejar do nenhum outro, pois que nelle terão sido ado-
ptados todos Os aperfeiçoamentos experimentados o usados isolada-
mente em cada um delias, o tudo será moderno o adaptado á
navegação actual.

Daqui resulta naturalmente a presteza, economia o perfeição
com que poderão ser executados os serviços do porto, com exce-
pcional vantagem para o com mordo e para a navegação.

As despazas com estas obras complementares de cara cter
urgente, são orçadas pelo director technico do porto, que esto
subscreve, em 44.000:000, para o que será precis) um emprestimo
no valor approximado de £ 3.030.Õ00.

Para o serviço do juros o amortização do capital empregado
no porto, será precisa a quantia de, era papel ao cambio de 15 di-
nheiros, por mil réis.
Juros e amortização do emprestimo de 1903  '	 8.8 l0:003$000
Juros e amo tização dá emprastima interno 	 	 1 211:000$000
Juros e amortização do novo ernyestimo 	  3.120:000$000

---
Somma.  •	  13.171:000,000

O producto da taxa do 2 % podendo ser avaliada

	

em 	 •	 -	 8.50):030$000

A differença de 	  4.671:000000

terá de ser coberta com a renda liquida da exploração do porto.
O outro encargo, despezas de custeio dos serviços, que deviam

ser cobertos com o producto das taxas, não pôde ser avaliado com
exactidão.	 . .

Com efeito, o § 20 do art. 30 da lei do Receita, acima trans-
cript,o, revogou a disposição da lei de 1904, que tornara obriga-
tona a utilização das obra por todo o trafego do porto.

Com a liberdade, assim dada, de ser feito o serviço de carga

e descarga em qualquer ponto da, bahia, não se póde ter certeza
da tonelagem que recorra aos caos, e falta, portanto, o elemento
essencial para que se possa • conhecer, com a. precisa approxima-

ção, a respectiva receita e despeza
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muito Proximcs dos mss.

Importação estrangeira., 	 1.203.000 ton.
Exportação para o estrangeiro 	 509.030	 ).

Cabotagem 	  500.030	 ›

Somma 	 ,.. 2.200.000

Da importação estrangeira, ceroa do duas terças partes
deve vir ao caos, pela sul depend onda de exame, confeaaacias, fis-
calização e de•pachos pela Alraniloga.

Quanto á exportação e cabotagem, examinada a sua prose ler;-
da e destino, parese que se pá admittir que 2/3, pelo modos, se
utilizem tambem dos novos caco.

Assim, o trafego por esto 3 pôde ser compo 1.a.do , por estimativa,
em cerca de 1.500.000 toneladas por anno, no ininimo.

Como o Governo pretende chamar concurrencia para o arren-
damento, tendo por base a porcentagem pedida pelo proponente
para as despezas de custeio e seu lucro, o director technico do
porto, entende de seu dever reservar seu juizo sobre o orçamento
detalhado, quer da receita provavel, quer da despeza, mas pensa

, que, com aquella tonelagem e com a tabelIa de taxas adoptadas
pela commissão, a exploração das obras deixará um sano liquido
sufficiente, com alguma folga, para completar o que falta para o
serviço das troe dividas, acima mencionadas.

Como, nesta parte, o interesse principal é o da Caixa Especial
do Porto, que está a cargo do mesmo director, e como, com as re-
feridas taxas, as despezas do commercio o da navegação não exce-
dem as actuaes e, em grande numero de casos, SãO mesmo inferio-
res, a commissão nada tem a oppor e acceita como boa aquella
declaração.

Passamos agora a tratar da tabella do taxas, que constitue o
objecto principal da incumb3ncia com que fom os honrados.

A disposição do art. 30, da lei de receita, lettra a, determina
que as taxas não devem ser superiores ás que actualmente pesam
sobro os navios e sobre as mercadorias de procedencia nacional ou
estrangeira.

A primeira cousa a examinar era, pois, o .valor das taxas
que são hoje cobradas da navegação o do commercio e, em tal ia-
dagação, não conseguiu a eommissão chegar a resultados po.si-
uvas.

1 Com eTeito, das despezas do porto, umas, como as do estiva,
carga e descaega são feitas pelo navio, outras, como as do trans-
porte de bordo para terra, são feitas ora pelo navio, ora pela con-
signatario da mercadoria e outras, finalmente, como as de racebi-
mento em terra, armazenamento em ,trapiches e braçageas cor-
rem por conta dos referidos consignatarios,

Para o transporte de bordo para a terra, alguns importadores
teern esquadrilhas propria de rabo:adores e saveiros, outros alugam

- por dia estas embarcações, outros, finalmente, pagam um tanto por
tonelada, preço esse que varia com a espoai° da carga, com o
freguez e mesmo com a oceasião.

's Resulta, daqui que não ha taxas determinadas e fixas para os
serviços do porto, que oneram mais oa 11121103 a mercadoria, con-
forme as condições de cada caso e enforme a capacidade admi-

-nistrativa e recursos do varias copules de cada importador ou
i negociante.

Com o melhor desejo de acertar, a commissão se esforçou por
obter informações particulares, do varios interrnediarios e nego-
ciantes, mas, mesmo assim; os'elemento ; que lhe foram fornecidos
eram em grande numero de casas difficientes, não obstante a leal-
dade o boa fé dos informantes.

Com effeito, nessas despezas ha algumas que são directas, se
realizam proporcionalmente em cada partida de carga ou descarga
e são estas as que ordinariamente são apresentadas o, mesmo %sino,
variam muito. 1

lia, porém, outras desponto indirectas, que oneram sensivel-
mente a mercadoria, m s que representam despeza.s gera,es o per-
manentes, que não são pagas na occasião do recebimento dos
generos o por tal não consideradas como onuo desta.

Quasi todos os importadores que toem esquadrilhas de reboca,'
dores e saveiros indicam preços ItlfiM03 para o recebimento do suas
mercadorias, porque nãa levam em conta as dospezas goraes que,
fazem com a conservação, reparação, reformas o custeio destas
esquadrilhas.

Pensamos não ser necessa,rio insistir neste ponto para mostrar
a im2ossibilidsde de obter elementos fixos e posit i vos que podessem
servir do base acceitavel para tolos os interessados.

E' um assumpto, por assim dizer, do econom'a particular, ens
que cada um precede como entendo o gasta o que julga dever
gastar, conforme as suas convoniencias e circurnstancias.'

Nesses termos, a commissão ouviu a todos que a alta se
dirigiam, examinou documentos, contas o memoriaes, que lhe
foram dirigidos, e, de commum accordo, estabeleceu a tabella, que
vae em seguida, que pare3e attender, na grande maioria dos casos,
ao ma.ximo de concessões que poderiam ser pretendidas.

Pela a,pplicação destas taxas ha grande numero do generoo,
que mais predominam no commeroio, verificando a Commissão que,
para a maioria, ha reducçã,a de despozas o para nenhum au-
gmento..	 .

Esta proposição, entretanto, não é absoluta, porque não era
possivel fazer-se semelhante verifi-aa.ção para todos os generos sio
cornmercio e é possivel que para alguns, especialmente, não seja
olla verdadeira; isto, porém, representará umà excepção, que
deverá ser sanada na pratica do serviço, e que não podo prejudicar
a grande maioria dos interessados.

A lei refera-se ás taxas para navios e para mercadorias. 	 .
Considerando, porém, que as _taxas cobradas aos navios são

1 addiciona.das aos fretes que esta cobra o que, porta- n- to, são in/i.

A Commissão está convencida de que, logo que S3 tornem pra-
ticamente reconhecidas as grandes vantagens de tempo, do segu-
rança o de dinheiro que o serviço pelo caes offerecerá á navega-

o e ao commetcio, toda o trafego do porto, com pequenas
oxcepções, se fará naturalmente pelas novas obras.

Por enquanto, porém, o espirito de 'rotina e o desejo de apro-
veita nento a todo o custo, de material naval e velha3
033 em terra ou nas ilhas, afrasto.rá, provavelmente, uma parto
de trafego para outras pontos. 	 •

Com o tempo, entretanto, deixarão de valer a pana as repara-
ções o as reformas desses velhos apaarelha,mentos, e o trafego
da bahia, em sua quasi totalidade, affluirá para as novas obras.

A utiliz tção destas, porém, vao ser começada nassa penedo
do transição e, portanto, com as incertezas e eventualidades
apontadas, cuja influencia só pôde ser avaliada por uma mera es-
timativa, sujeitas ás naturaes sorprezas.

O trafego total do porto, que vem franoa,mente crescente
desde 1033, póde ser computado 2.203.000 toaelalas, por anno,
presentemente, o assim subdivididos em algar.smos redondos,
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rectamente pagas pela mesma mercadoria, julga a Commissão de
Melhor conselho isentar absolutamente a navegação de qualquer
taxa de serviço do porto e cobrar, todas ellas directamente da mer-
cadoria..

• Pensa a Commissão que, qualquer taxa exigida do navio, servo
;ik pretexto para a cobrança de fretes com accrescimo superior á
essa taxa, e convém que absolutamente nada seja exigido do navio,
nem mesmo a taxa de atracação do cães.

Permittir a atracação gratuita foi o unico ponto de divergen-
eia o sobre o qual não accordaram os representantes do Governo e
.do commercio, tendo vencido a opinião destes pelo voto do presi-
dente da Comrnissão, admittindo-se, porém, uma taxa pelo excesso
de estadia livre no cães, como consta da clausula respectiva.

.Assim, a navegação, salvo esta excepção accidental, nada
pagará ao porto e só terá a seu cargo a estiva nos porões das em-
barcações, a qual não Ode deixar de ser feita sob a fiscalização e
responsabilidade do commandante do navio, porque é garantia da
boa. estabilidade e segurança da navegação.

Todas as taxas serão cobradas do dono das meraadorias de con-
formidade com a tabella junta, na qual vão definidos e especificados
os serviços e condições relativos a cada uma deltas.

Os navios cobram nos fretes o custo da descarga no parto, que
regula de 4$ a l2 conforme a classe do navio e a espoai° da mor-
cadotia.

Como esse trabalho passará a ser feito pelo porto, sem eé-

brança alguma ao navio, é claro que este terá de reduzir o frete
'nas proporções acima, o que representa uma consideravel eco-
nomia para o commercio, que pagará semente 500 reis por
tonelada.

A tabella da clausula IV indica a despoza total do porto para o
recebimento de uma tOnelaela de mercadoria, des le a sua retirada
do porão do navio até a sua entrega ao dono, nas portas dos arma-
zens internos, nas portas dos fundos doe armaeens externos ou nas
estações 6,s estradas do ferro Central e Leopoldina. ; os preços in-
dicados apresentam, pois, os encargos tota,es do commorcio e por
elles é facilimo verificar que, para a qua,si totalidade das mercado-
rias, o cammereio, em vez do mais onerado, é alliviado em grande
numero do casos.

Maiores reducções não quiz a Commissão propor agora, nem o
deveria fazer, para evitar a possibilidade de virem os recursos da
Caixa do Porto a ser inferiores aos quantitativos necessarios ao ser-
viço dos emprestimos e ás despeza,s do custeio. E' mesmo possivol
que as taxas ora propostas produzam quantia superior a essas obri-
gações e, neste caso, pensamos que o excesso verificado poderá ser
empregado em melhoramentos, acaso convenientes á nação e ao
commercio, e na amortização das dividas a cargo da Caixa.

Para o anuo subsequente parecerá, então, recommendavel uma
diminuição nas taxas mais onerosas, correspondente a 50 % do saldo
verificado no anno anterior. Estas medidas se baseiam no presup-
posto, aliás hoje sa,nccionadae pelos poderes publicos, de que o porto
não é uma fonte directa do renda para o Thesouro, que não pouco
ganhará directamente com o augmento da renda alfandegaria, gra-
ças a uma melhor fiscalização, conforme já se verificou em Santos
e Mandos, e indirectamente pelo accreselmo do cem-mercio que deve
acarretar para a cidade a circumstancia de ter um porto attrahente
á navegação, pela atracação gratuita., e um caes cu:as taxas, agora
moderadas, poderão ainda decrescer gradualmente, V. Ex. jule

gará, entretanto, si a tabella que se segue satisfaz a esse desido-
ratem, que foi e d Commissão.

Taxas

A

As taxas de serviços do porto recalem sobro a mercadoria e
nenhuma será cobrada ao navio, Com excepção dos excessos de sua
estadia no cães, como aleante estatuo.

De accôrdo com o numero de escotilhas e a quantidade de carga
a manipular, o porto fixará o numero razoavel de dias para a atra-
cação gratuita ; bem como nos casos em que a carga ou descarga
se faça por apparelhos especiaes.

Si este prazo gratuito for excedido, será cobrada ao navio, pelo
excesso de estadia, a taxa de 700 réis por dia e ror metro de eles
occupado pelo navio.

A quantidade de mercadorias para o calculo da estadia
gratuita é a que tenha de ser carregada ou descarregada pelo
eles.

C

Consercaçito do porto

Será cobrada a taxa de um real por kilogra.mma de merca-
doria de importação estrangeira que seja descarregada no porto,
quer a dwcarga, seja felta no eá2S, quer em qualquer outro ponto
dentro da La,hia,..

Ficam isentos do pagamento desta taxa as mereaeloriasde pro-
ducção nacional, o carvão de. pedra o es generos em transito na,
primeira hypothese da letra K.

Carga ou descarga pelo ccbs

Esta taxa corresponde á retirada das mercadorias do navio para
o cães ou vice-versa, mas não comprehende o serviço de estiva no
porão dos navios, o qual serã feito pela tripulação ou á casta do
mesmo navio.	 .

Esta taxa será :
Para os generos de importação estrange:ra,, par kilogra,mma

desembarcado, 1,5 reis.
Para os generos do cabotagem . e de exportação Para o estran-

geiro, por kilogramma embarcado ou desembarcai° una real.

E

Capata:ias

A capa,tazia comprehende tola a braça.gem e movimentação
das meréallorias ou quaasauer generos, desde a sua descarga no
cães até a entrega aos respectivos consigaatarios nas portas ex-
ternas dos armazene internos ou deposites da facha do porto, nos
armazens externos servidos pelas linhas ferroas ligadas ás do cães
ou nas estações de estradas de ferro immediatamente ligadas ás
mesmas linhas.

A capatazia para a exportação estrangeira ou por cabotagem
comprehende a mesma movimentação desde qualquer dos pontos
do entrega acima referidos até o cães, para o successivo embarque.
• As taxas serão as seguintes por kilogramma de peso bruto do
mercadoria :
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a) para os generos da importação estrangeira, recolhidos aos 	 Para pesos indivisiveis superiores a 500 kilogrammas, serão
armazens interaos, para os exames e conferencia da. Alfandega tom cobradas pelo transporte as taxas do capatazia.s.

volumes do pesos :	 Pelo transporte dos arma,zens externos entre si, ou de qualquer

	

Réia
	

delles para as estaç5es das estradas de ferro, ou vice-versa, destas

aa • •
	 5
	

para aquelles, será cobrada a taxa, de 1$ par tonelada ou fra.cçãO

	

10	 de tonelada, sendo a carga e descarga dos vagens feitas pelas
partes.

AU, 503 kilogrammas. 	
De mais de 500 kilogra.mmas

b) para 03 generos do imaortaçã.'o estrangeira e de despacho

sobra agua, em volumes do peSos
Reis

Até	 500 kilogrammas 	 3

Até	 1.593 kilograrnmas 	 5

Até	 3.003 kilagramm as 	   8

Até	 5.00) 	 10

Avé	 20.003 	 15

Até	 5).030.	 	  	 	 20

Até 100.090.	 	 30

O valor dl capV,a,zia para cada volume será calculado pela
taxa correspondente ao limito de lasso em que incida o volume,

applIca.da á totalidade de seu peso effectivo.
Réis

c) para o carvão do padra imaortado do es-

trangeiro 	 	 1,5

d) para os generos do exportação para o es-

trangeiro.	 1,5

e) para os generes do importação ou expor-

tação par cabotagem 	 	 1,5

f) para os minerios de manganez e fcrro o
para areias moaaziticas exportadas para

o estrangeira 	 	 1 	•
g) para o sal, o assinar, o carvão do pedra

na:donaes, por cabytitgem 	 	 1/2

Para os generos a granel, a taxa será a mareada para os vo-

lumes ate 590 kilogrammo.s.

Arma;enagent

armazenagam será cobrada do conformidade com as leis das

Algandegas e pelas to:xas seguintes:

a) para os generos sujeitos aos exames e conferencia da Alfan-

dega o recolhidos aos armazens internos, as mesmas taxas actuaes ;

b) para os generos de impartação estrangeira despachados so-

bro agua, para os generos da cabotagem e do exportação para fóra

do palz, recolhidos aos annum externos, alfandegaslos ou não,

sob a adrálnistraçã,o do porta, soro cobradas no maximo as taxas

de armazenagem approvadas pela Junta Commercial do Districto
Federal em 20 de março de 1^03 para os Armamos Geraes organi-

zados pela Empreza do D.'. Giovanni Eboli e as dos actuaes trapi-

ches alfandegadoa.

G

Transportcem wagons de linhas ferreas

Pelo transporte do mercadorias ou ganeros do qualquer es-

p0010, depositados nos arma.zens internos ou em deposites do porto,

e noites tomados para reembarque ou para entrega a qualquer dos
armazens externos ou estação das linhas ferrea.s, será cobrada a

taxa do deus réis por kilogramma, não tendo os volumes peso indi-

visivel superior a 500 kilos.

11

Fornecimento de agua aos navios

Por metro cubico do agua, fornecido com apparelhos medidores

aos navios atracados ao cács, será cobrada a taxa de 1$000.

1

Espcci."caçóes

a) Armazens extenuas são os que, pertencentes ou adininistrados

pelo parto ou por 133.ft:calares, possam ser directamente servidos

pelas linhas ferrem do porto

b) as mercadorias que, por occasião da descarga forem prévia-

mente consignadas a esses armazens ou ás eotaçõos das estradas do

ferro, serão levadas a seu destino, mediante o pagamento . da taxa,
de eapatazia, que comprehende o transporte, doado o caos até os
referidos pontos de entrega;

c) si, na hypothese acima, o consignatario não puder receber

a totalidade da carga, que esteja sondo retirada de bordopern

qualquer dia, o excedelte s3rá recolhido a qualquer dos armamos

externos, que o mesmo consignatario indicará, si quizer, correndo
por sua conta a respectiva armazenazem. 0 . consrgnatario podará;
porém, requisitar que essa excedente seja, sob sua responsabilidade,

depositado ao ar livre, em alguns dos deposites do porto, para lhe
sor depois entregue, quando elle o possa rJeeber, pagando então a
taxa de 2$ par tonelada pelo transporte, de que trata a /ettra. G.

Para essa entrega é concedido o prazo de 30 dias, findos os quacs
fica o consignatario sujalco á taxa do armazenagem de amuem

externos correspondente ao gonero
d) o porto reservará em lacal apropriado, terrenas disponiveis

e servidos pelas linlsas forreas, que arrendará para . deposito .de
carvão de pedra, minemos de manganez, ou outros, sal a gra-lel o
areias monaziticas, sendo o transporte desde bordo até ess.s depo-
sites ou vice-versa, iacluido nas taxas de capatazias.

Ar)-ibados

Os generos desembarcados de vapores ou navios arribados
sarão depositados e guardado; em um dos armasens internos do

porto mediante o pagamento das taxas correspon lestes aos genaros

de despacho sobre agua. e com direito a um mei de armazenagem

gratuita.

Si forem reemba.rcados para 'o 'estrangeiro, não pagarão mais
taxa alguma por esse reembarque.

Si esses generos forem vendidos 'aqui, ficarão incursos no pa.ga,
mento das taxas relativas á importação estrangeira que deva szot
recolhida aos armazens internos ou que possa 'ser &Tachada sobro
agua, conforme for a sua especie.

Generos cm transito

Os genros des'oinados a outros portos do Brazil que sejam
baldeados (1:reatamento para emba.rcaç'ães nacioaaes som o ems
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prego dos apparelhos do cães não pagarão taxa alguma de caos.

Si, porém, forem esses generos desembarcados no cães, para

posterior reembarque, pagarão as taxas correspondentes ás mer-

cadorias de despacho sobro 'agua e as taxas de expartação para o
reembarque, com direito a um mez de armazenagem gratuita.

Annazens alfanclegados

Serão estabelecidos armazens externos, sob a administ:açã,o do

porto, com o necessario alfandegamento, para recebimento e
guarda de generos da tabella H, para cujo deposito tenha sido

concedida pelo inspector da Alfandega a necessaria licença.

A armazenagem nestes armazens s3rá cobrada pela mesma

tabella ostabelecida para os armazens externos administrados pelo

porto.
•

*Serviço interno da bahia

A navegação e trafego interno da bailia não estio sujoitos ao

pagamento de taxa alguma do porto ou cáes, podendo as operações

de carga e descarga serem feitas em qualquer ponta fóra, da zona

ora que foram feitas as obras de melhoramento do porto.

Os interessados, poré:n, poderão reauisitar do porto a ex-

unção de qualquer daquelas op3rações desde que paguem por

elas as taxas correspondentes de cabotagem.

Os generos destinados a qualquer ponto da bailia, que tenham

de ser baldeados dos navios ancorados na parta ou atracados ao

cães para outras embarcações que os levem a seu destino, não

pagarão taxa alguma si - forem de procedencia do paiz, e pagarão

sõmente a taxa de conservação do porto si forem de importação

estrangeira, despachades sobre agua.

Com as taxas acima discriminadas, a despeza total do porto

Vira o recebimento de uma toaelada de mercadoria desde a sua

retirada do porão dos navios a.e' a sua entrega ao dono nas portas

dos armazens internos, nas portas dos arrnazens ou nas estações da

Central e Leopoldina, situadas nesta cidade, é a seguinte:

Carvão descarregado no mar 	

Carvão descarregado e entregue em terra 3$000

Generos de importação estrangeira, des-

pachados sobro agua. 	  5$500
Generos de importação estrangeira reco-

lhidos aos armazons internos, para as

conferencias da Alfandega 	  7$500
Generos de importação o exportação por

cabotagem 	  4500
Generos de exportação para o estrangeiro 	  2500
Minereos de manganez e ferro . e areias

monaziticas. 	  2$000
Sal, assucar e carvão de pedra nacionaes 	  4500

Todas as taxas s'áo cobradas ao dono da mercadoria.

A navegação não paga taxa alguma, a não ser a de atracação
por excesso de estadia gratuita no cáes.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1910. —Lauro Multer —
Francisco" de Paula Bicalho.— Ed. G. Rime.— Beber. Vauce.-11.
&moo D. Franco.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 7.843—na 3 DE FEVEREIRO DE 1910 (1)

Reorganiza o Jardim Botanico

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, de
acciirdo com a disposição constante do art. 4°, bases 1° o 2°, da lei
n. 1.606, de 29 de dezembro de 1903, decreta:

Artigo unica. Fica reorganizado o Jardim Botanico, de accôrdo
com o regul umente que com este baixa, assignado pelo ministro
do Estada da Agricultura, Industrio, e Commercia.

NILO PEÇANIIA.

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda.
--

Re""tilumento do Jardim Botitnic o, a que se
refere o decreto ii. 7.8-18, do 3 de feve-
reiro de 1010

CAPITULO 1
DO JARDIM BOTANICD E SEUS FINS

Art. 1. 0 O Jardim Botânico é uni estabelecimento destinado
ao estudo systematico e experimmtal da botânica, t.)m especiali-
dade da flora brazileira, tendo em vista a agricultura e as indus-
trias ruraes.

Paragraplio unico. Para esse fim cultivará todas as plantas,
mesmo as da flora exotica, sempre que tiverem ou puderem ter
emprego ou applicação na agricultura, nas artes o na industria,
conservando-as devidamente classificadas.

Art. 2.° Para as funcções a que se propõe, o Jardim Botanic3
comprehenderrá, duas partes distinctas:

a) o Jardim Botanico, propriamente dito, destinado a estudos
o pesquiza,s rei uivas á botânica o á cultura das plantas uteis ;

b) o Arboretum . loar de recreio, franqueado ao publico, con-
forme as condições estipuladas em seu regimenta interno.

Art 3 ° O Jardim Botanico, propriamente dito, co:nprehen-
dará, as seguintes secções:

1.° Secção de Bota.nica.
2.° Secção Agronomica..
3.° Laboratorio de Chimica Agricola.
4.° Laboratorio de Ensaios de Semente3 e Ph y siologia Vegetal.
'Art.. 4.° O Arboretum será coasnituido de essencia.s floro-caos

bra,zileiras cultivadas methodicamente e nelle serit org.auizada o
jardim de recreio, com as depeadeucias necessarias e as diversies
destinadas ao publico, de accôrdo com o regimento interna elabo
rad)) pela director do Jar1im e approvado pelo ministro.

CAPITULO H
DA ADMINISTRAÇXO

Art. 5 ° A direcção e fiscalização do Jardim Botânico serão
confiadas a um dirJetor, que deve ser um botanico de c ,mnetencia
comprovada em assam:otos conrernentes á sua especialidade, mór-
mente no que se relaciona com a flora tropical.

Art G.° O Jardim Bota,nico terá o seguinte pessoal, com os
vencimentos da tabella annexa : •

- 1 director (chefe do secção de botanical (1° secção).
1 sub-director (botanico-aju tante da 1° secção).
1 naturalista-auxiliar da 1° secção.
1 preparador-desenhista da la secção.
1 chefe da secção agronomica, (2° secção.)
2 ajudaites technicos da 29. sec:ão.
1 auxiliar da 2° secção.
I chefe da secção de chimica agricola( 3° secção).
1 chimico-ajudante da 3° secção.
1 preparador da 3° secção.
1 chefe do laboraturio de ensaios de sementes e physiologia

vegetal (4° secção).
ajudante-technico da 4a secção.

2 naturalistas viajantes.
1 secretario-bibliothocario.
I escripturario.
1 conservador do Herbario e Museu.
1 jardineiro-chefe.
1 feitor.
1 porteiro.
1 continuo para o gabinete do director.
4 serventes.
1 conservador de placas (diarista).
1 carpinteiro (diarista).
1 pedre.ro (di Lrista).
1 carroceiro (diarista).

12 guardas (diaristas).
20 Jardineiras (diaristas).
50 trabalhadores (diaristas).

Reproduz-se por ter aallido com incorrecOes.
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Do DIRECTOR

Art. 7.° Ao director compete.
g 1. 0 Dirigir a secção de botanica.
g 2.° Dirigir o fiscalizar todos os serviços a cargo de Jardim

Botan ice.
§ 3.° Corresponder-se directamente com os ministros, gover-

naderes o presidentes dos Estados, o outras autoridades sobro
assaraptos scientificos que se ralacionem com o Jardim Botamico.

g 4.° Manter correspondencia com as instituições congeneres do
paiz e do estrangeiro.

§ 5.° Nomear, su gpenthar o demittir os empregados, quando
for do sua compatencia, e representar ao ministro, quando as
penas disciplinares, que tenham do ser applicaalas, excedam ás suas
attribn içõ ss.

g 6.° Representar ao ministro sobre as providencias que julgar
convenientes ao estabelecimento.

§ 7. 0 Assignar toda a correspondencia official e abrir e encerrar
os livros da administraçã,o.

g 8.° Rever o assignar a folha do pagamento dos empregados o
despachar 03 pedidos de artigos que tenham de ser comprados para
o estabelecimento.

§ 9• 0 Julgar justilicadaa, ou não, as faltas dos empregado, até
15 dias, e communicar o °ocorrido ao ministro, quando for excedido
esse numero.

§ 10. Apresentar ao ministra, até ao ultimo dia de fevereiro,
um relstosio circamstanciaclo de todo o movimento scientifico o
administrativo do armo anterior, com a indicação das necessidades
a °atender, a bem da prosperidade do estabslecimento.

g 11. Organizar os modelos da escripturação do Jardim Bota-
nica submettendo-es á approvação do ministro, logo após sua in-
stallação.

§ 12. Exercer quaesquer outras attribisições que lhe couberem
por este regulamento e mais disposições em vigor.

§ 13. Organizar o catalogo geral de todos os vegetaes culti-
vados no Jardim Botanieo.

g 14. Dar publicidade aos trabalhos realizados no Jardim Bo-
tanjo°.

g 15. Organizar e dirigir o serviço de distribuição de plantas
e sementes.

DO SUB-DIRECTOR

Art. 8. 0 Cabo ao sub-director substituir o diretor em seus
impedimentos o auxilial-o nos trabalhos do Jardim Botanico o da
Secção de I3otanica, da qual será o ajudante.

DO SECRETARIO BIBLIOTHEC.01I0

Art. 9. 0 Ao secretario bibliothecario compete:
g 1. 0 Fazer a corresp ,ntleacia, do Jardim Bota.nico, de accôrdo

com a,s instritcçaes do director.
§ 2.° Ter a seu cargo toda a escripturação do estabelecimento.
g 3. 0 Consorvar sol) sua guarda, devidamente archivados, to-

dos os papeis da administração.
§ 4.° Velar pela conservação e boa ordem dos livro s, revistas,

folhetos, mappas, estampas, etc., confiados á sua guarda.
g 5.0 Organizar o catalogo do todos os livros, revistas, etc.,

existente; na hiltUotheca, mantende-o sempre em dia, de modo a
facilitar a consulta.

g 6.0 Aproa nt ir annualmento ao dirsctor, até 30 de janeiro,
um relatorio referindo os trabalho i da secretaria no aan ) anterior,
indicando as obras que foram adquiridas para a bibliotheca o
quantas foram consultadas durante o anno.

g 7. 0 Propor ao director as medidas que lhe parecerem acer-
tadas com o fim de melhorar as condições da bibliotheca o de tor-
nar mais proveitosa sua e,xistencia.

g 8.° Organizar a lista das publicações destinada.s a permutas
internacionaes o oxpe.lil-as, dovida,mente rotuladas, a seu destino.

DO ESCRIPTURARIO

Art. 10. Ao escrioturario incumbe:
g 1. 0 Auxiliar o secretario-bibliothecario em todos os seus tra-

balhos.
z 2." ti'i-tituir o secretario-bibliothocario em todas as suas fal-

tas P

CAPITULOII1
DAS SECÇÕES

Ea secção de botanica

Art. 11. A secção de botanica., que ficará sob a direcção im-
mediata do director do Jardim Botanico, tendo por ajudante o sub-
director, comprehendo:

a) llerbarios ;
1)) Museu Manieto e Flarestal •
e) Jardins ;
d) Estufas.

Do chefe da secção de botanica

Art. 12. Ao chefe da secção de botanica, director do Jardina
Botanico, incumbe:	 •

§ 1.0 Classificar as plantas cultivadas no Jardim ou outras que
lhe sejam remettida,s e as conectadas pelos naturalistas-viajantes.

g 2.0 Organizar os horbarios o o museu, velando por sua con-
servação.

§ 3.° Manter sob sua direcção os trabalhos concornentes ao
Jardim e ao Arboretum.

Do botanico-ajndante

Art. 13. Ao botanico-ajudante, sub-director do Jardim Bota-
nico, compete:

Paragrapho unico. Auxiliar o chefe da secção em todos os
seus trabalhos, concorrendo para a conservação das collocçõe,s a
seu cargo.

Do naturalista auxiliar

Art. 14. Ao naturalista auxiliar da Secção do Botanica cabo
auxiliar ao chefe o botanico ajudante em todos os seus trabalhos.

Do preparador desenhista

Art. 15. Ao preparador desenhista cabo realizar todos os tra.-
balhos do sua competencia determinados polo chefe da secção,
velando pela guarda o conservação dos herbarios e museu.

Da sem7o agrononzica ( 2a secção)

Art. 10. A Secção Agronomias, abrangerá os seguintes ser-
viços :

a) sylvicultura ;
b) arboricultura e fructicultura;
c) campos de culturas economicas;
d) estudo agricola e industrial das plantas textis;
e) posto meteorologia°.
Art. 17. Cabo á Secção Agronomica :	 •
§ I.° Investigações sobro os meios de melhorar, conservar

utilizar e desenvolver o cultivo e a exploração das asseadas flo
restaes.

§ 2.° Estudo sobre o valor commercial e industrial das mio
deiras nacianaes, tendo cm vista sua dureza, peso especifico,
durabilidade, etc.

g 3. 0 Experiencias sobre os melhores methodos de conservação
das madeiras e sua vulgarização.

§ 4... Estudo dos differentes productos florostaes e dos me-
thodos do os obter.

§ 5. 0 Publicar instrunibs praticas sobre o plantio das arvo-
res e suas relações com a climatologia e com o regimou das
ag Lias .

g 6.° Estudo das culturas economicas.
§ 7. 0 Estalo technic,o dos terrenos agricolas.
g 8.° Melhoramento das plantas pela selecção o meios do evi-

tar a vegetação nociva.
§ 9.° Acclimação, reprodueção o vulgarização das plantas exo-

ticas, uteis ao paiz.
§ 10. Estudo agricola e industrial das plantas textis e sua

vulgarização.
§ 11. Investigação sobre as frutas, condições de cultura das

plantas fructiferas, mothodos de colheita, conservação o acondi-
cionamento das fructas.

g 12. Historie° do todas as culturas olTectuadas no Jardim Po-
tanico, com especificação das epocas do seineadura, germinação,
fiorescencia, fructiftcação, molesdas e outra.s intereurrencias.

g 13. Observações meteorologica
'

s de a-cdrdo com as instru-
cções da Directoria do Astronomia e Meteorologia.

§ 14. Organização da contabilidade agricola das culturas a
cargo da secção.

Do chefe da secção agronomica

Art. 18. Ao chefe da Secção Ageouomica incumbo executar e
fazer executar pelos seus ajudantes os trabalhos de sua secção.

Paragrapho unico. Cabe-lhe apresentar ai-usualmente, ,it ; 30 do
janeiro, ao director do Jardim Bota.nico, um re.:atorio di..s serviços
que lhe estão airectos o attender as informações que lhe forem so-
licitadas por intermedio do director.

Dos ajudantes

Art. 19. Aos ajudantes da Secção Agronomica, compete mixt
liar o respectivo chefe em todos os seus trabalhos.

Paragrapho unico. Dos ajudantes, um encarregar-se-ha prita
cipalmente da sylvicultura, e o outro do estudo agrieola o indus-
trial das fibras e outras plantas industriaes.

Do auxiliar

Art. 20. Ao auxiliar da Secção Agronomica compete as obser-
vações meteorologicas, conservação dos apparelhos do posto me.
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teorolog,lco e a execução de ;todos os trabalhos da secção, que lhe
forem determinados pelo respectivo chefe.

Do Laboratorio de Chimica Agricola (3a secç0o)
. Art. 21. Ao Laboratorio de Chimiea Agricola compete: .

§ 1. 0 A analyse e estudo das terras e das rochas que lhes deram
origem.

§ 2.° A analyse o estudo dos diversos adubos e correctivos.
§ 3.° A analyse e estudo das plantas o fructos cultivados 250,4

campos do cultura do Jardim Botanico, com o fim de serem indica-
dos os meios proprios para augmentar-lhos o rendimento indus-
trial.
• § 4.° A analyse e estudo de todos os frucfos, plantas, terras,

adubos, correctivos e proluctos regemos, enviados por intermedio
do director.

Art. 22. No La.boratorio de Chimica Aericola não se farão ana-
iyses commerciaes, exceptuando-se os casos em que sua •interven- .ção, como arbitro; se,,a, reclamada pelo ministerio.

Do chefe do Labora torio de Chimica Agricola

Art. 23. Ao chefe do Laboratorio do Chirnica Agricola cabem
as analyses e estudos a cargo do laboratorio.

Paraorapho unico. Annualmente, até 30 de janeiro, apresen-
tará ao director um relatorio dos serviços a seu cargo, cabendo-lhe
attender as informações que lho forem solicitadas . por intermedio

,do director,

Do chimico ajudante

Art. 24. Ao chimico ajudante do Laboratorio de Chimica
Agricola, c..mpete auxiliar o respectivo chefe em todos os seus
trabalhos.

• Do preparador
Art. 25. Ao preparador do Laboratorio de Chimica Agricola,

compete realizar todos os trabalhos do sua competencia e aquolles
que lhe forem determinados pelo respectivo chefe, velando pela
guarda e conservação dos objectos a sou cargo.

Do Laboratorio de Physio'ogil Vegeta; e Ensaios de Sementes
( d a seco())

Art. 26. Ao Laboratorio de Physiologia Vegetal e Ensaios de
Sementes cabe:

§ 1. 0 Pesquisas e experimentações attinentes ás funcções nor-
sues das plantas.
• • § 2.° Applica,ção dos principios do physiologia -á agricultura.

§ 3.° Estudo do valor economico das diversas especies do
grãos.

§ 4 • 0 Estudo o exame das smentes obtidas nos campos do cul-
tura do Jardim Botanico, ou adquiridas no commercio para distri-
buição gratuita, por conta do Governo, tendo em vista a identificação,
faculdade germina.tiva, gráo de pureza e consequente valor cultural.

§ 5.° Informações e medidas que acautelem os interesses dos
agricultores contra a fraude commercial das sementes.

§ 6.° Exame de quaosquer sementes que lhe forem enviadas
por intermedio do director do Jardim Botanico.

• 1'
Do chefe do Lahoratorio de Physiologia Vegetal e Ensaios de

r Sementes

Art. 27. Ao chefe do Laboratorio de Physiologia Vegetal o de
Ensaios de Sementes cabe o estudo physiologico das plantas e o es-
tudo e analyse das sementes. •

Paragrapho unico. -Annualmente, até 30 de janeiro, apresen-
tará ao director um rólatorio dos serviços a seu cargo, cabendo-
lhe prestar as informações que lhe forem solicitadas por interme-
dio do director.

Do ajudante - technico

Ari. 28.-Ao ajudante do Laboratorio de Physiologia Vegetal
e Ensaios de Sementes compete auxiliar o chefe do laboratorio em
tolos os seus trabalhos.

-
CAPITULO IV

DOS NATURALISTAS viAJANTES

Art. 29.-Ao; naturalistas viajantes, subordinados directa-
mente ao director do Jardim Botanico, incumbe

§ 1.0-Colligir no interior do paiz, segundo as instrucO.ss que
receberem do director, plantas vivas e seccas, fructos, • sementes o
productos vegetaes, acompanhados do informações e observações
sobro 03 mesmos.

§ 2.0-Quando não estiverem em serviço externo, se emprega-
rão na conservação do herbario e dos productos que existirem no
museu; ou se applicaa ão a outros trabalhos de caracter seientifico,
designados pelo director.	 -	 -

CAPITULO V

DOS ANNExoe

Da Bibliotheca

Art. {.0.-A bibliotheca constará dos livros já existentes e de
outros que devam ser adquiridos :obre as especialidades das diffe-
rentes secções, além das revistas scientificas nacionaes e estrangei-
ras, ma,ppas, folhetos, etc.

Art. 31.-A bibliotheca, poderá ser franqueada ao publico,
mediante permissão do director.

Art. 32.-Annexo á bibliotOeca ficar'áo os serviços das publica-
ções e da Revista, na qual serão publicados os trabalhos do Jardim
Botanico.

Paragrapho unico.-Haverá na bibliotheea um serviço especial
de permutas do publicações com estabelecimentos congenoros do
pais e do estrangeiro.

Da Revista

Art. 33. O Jardim Botanico manterá uma resaaaa, senie-sfrál
cargo do director, na qual serão publicados 03 resultados dos es-
tudos e pes.-quizas realizadas no estabelecimento, e quaesquer tra-
balhos originaes sobre os assumptos de que se occupa o Jardim
Botanico.

Do Herbario e Museu

Art. 34. O Herbario e o Museu do Jardim Botanico ficarão
cargo de um cooservador.

Art. 35. No llerbario estarão reunidas as plantas seccas, devi-
damente classificadas e acondicionadas, com especialidade speci-
mons da flora brasileira, além dos vegetaes exoticos necossarios a
estudos de comparação. 	 •

Art. 36. O Museu constará
a) de plantas, flores, fructos, sementes, madeiras e outros

productos vegetaes convenieatemento enservados e catalogados;
b) de amostras do terras agricolas do Brazil; •
c) de amostras do adubos o correctivos, com indicação da res-

pectiva composição, valor fertilisante e commorcial;
d) de modelos o photographias de machiam, apparelhos e

instrumentos agricolos o florestaes;
e) de amostras de insecticidas e fungicidas;
1) de amostras de todos 03 productos cultivados ou analysados

no Jardim.

Do conservador do Herbario e Museu

Art. 37. Ao conservador do Ilerbario e Museu compete
Paragrapho unieo. Zelar pela boa ordem o regularidade dos

serviços que lhe estão allectos, esmerando-se na conservação dos
objectos que estiverem sob sua guarda.

Do posto meteorologico

Art. 38. O posto meteoralogico será destinado a observaçOes
meteorologicas e pluviometricas o a todas as pesquisas que se rela-
cionem com a vida das plantas.

Po.ragrapho unicg , O poso meteorologico ficara a cargo do
auxiliar da Secção Agronomica.

CAPITULO VI

DA-PORTARIA

Do porteiro

Art. 33. Ao porteiro do Jardim Betanico, que é o chefe d(i•
guardas, compete :

§ 1. 0 Receber e distribuir a correspondencia
§ 2.° Fazer e entregar ao secretario a ostatistica mensal dos

visitantes.
§ 3.0 Abrir e fechar o portão ás horas regulamentares.
§ 4.° Tomar o ponto dos guardas.
§ 5.° Cumprir e fazer cumprir as determinaç5es do regimento

interno, na parte que disser respeito ao serviço a sou cargo.

Dos guardas

Art. 40. Aos guardas compete a policia do Jardim, percor-
rendo-o cru todas as direcções, rei an lo pela boa ordem dos visi-
tantes e cohibiudo estragos o ;depredações, devend.) levar irnmedia-
tamente ao conhecimento do director qualquer facto:anormal.'

Paragrapho unico. 03 guardas usarão fardamento adequado e
aerão distribuidos por secçõos de que cogitara o regimento interno. -•
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CAPITULO Vil
DOS EMPREGADOS D6 JARDIM E CAMPOS DE CULTURA

Do jardineiro chefe

Art. 41. Ao jardineiro chefe compete :
§ 1. 0 Cumprir as ordens que lho forem determinadas pelo di-

rector do Jardim.
§ 2.° Dirigir e fiscalizar os jardineiros o t;rabalhadores em

todos os seus trabalhos.
§ 3.° Velar pela conservação dos jardins, estufas, alamedas,

etc., e ter sob sua guarda os instrumentos de campo o jardinagem.
§ 4.° Restabelecer sementeiras e fazer as transplantações in-

dicadas polo director.
§ 5• 0 Preparar e fazer embalar as plantas destinadas ás por-

nutris o distribuição gratuita.
§ 6. 0 Auxiliar o ens:no do aprendizado do jardinagem.
§ 7. 0 Tomar o ponto dos seus subordinados.

Do feitor

.Art. 92. Ao feitor compete
Paragrapho unico. Cumprir as determinações do jardineiro

chefe, tendo sob sua guarda todos os instrumentos e ferramentas
dos jardins.

CAPITULO "VI:I

DO APRENDIZADO DE JARDINAGEM

Art. 43. Haverá, no Jardim Botanico um aprendizado de
jardinagem, que será do ires annos o no qual serão a • lmittidos, de
accôrdo com o regulamento que fôr organizado pelo director o
apprOvado pelo ministro, alumnos externos de 12 a 20 annos de
idade, cujo numero não excederá de 20.

Art. 41. Os alumnos do aprendizado de jardinagem serão apro-
veitados em serviços compativeis com a sua organização e capaci-
dado do trabalho e, (tapais da tres mezes, começarão a perceber, a
juizo do director, o ordenado mensal de 30$, sendo condições
asseamos para esse fim, bom comportamento o assiduidade.

Art. 45. O director do Jardim augmentará aanualmente de
1$ diarios, a gratificação dcs aprendizes que mais se distinguirem.

Art. 46. Oi alumnos do • aprendizado terão preferencia para os
logares de trabalhadores.

Art. 47. Para os logares de jardineiro chefe e feitor terão
praferencia, aquelles dos jardineiros que tiverem sido atumnos do
aprendizado, assim como os jardineiros devem sor escolhidos dentre
os melhores trabalhadores que o houverem cOnClUid0.

CAPITULO IX

DAS NOMEAOES E LICENÇAS
•

Aut. 48. O director e suladirootor serão nomeados por deéreto
e os demais funccionarios technicos e administrativos por portaria.

Art. 49. Os serventes, guardas, jardineiros, trabalhadores,
etc., serão da livre escolha e nomeação do director.

Art. 50. Os funccionarios technicos terão direito a férias
a,nnuaes de um mez, que serão tornadas de accôrdo com o director,
de maneira a não serem prejudicadcs os serviços do Jardim.

Art. 51. As concessões de licenças serão regidas pelas dispo-
sições da regulamento da Secretaria do Estado dos Negocios da
Agricultura, Industria e Commercio.

CAPITULO X
nIsrestçõEs GERAES

Art. 52. O Jardim Botanico será franqueado ao publico
diariamente, excepto ás quartas4eiras e sabbados, dias em que só
poderá ser visitado medianta autorização especial do director.
oa.brir-se-ht no verão ás 6 da manhã e no Inverno ás 6 1/2,
fccha,nda-se ás 6 1/20 ás 6 da tarde.

Art. 53. Organizado o Arboretum, • passará este a ser fran-
queado ao publica, do modo e nas condições estabelecidas para o
actual Jardim, cujo regimento interno terá organização especial,
do conformidade dom assuas novas funcções.

Art. 54. O director, o sub-director e os demais funecionarlos
technicos; quando em viagem, por motivo de serviço autorizado
pelo ministro, terão direito a diarias, a passagens e transporte de
material e bagagem.

Paragrapho unico. Essas diarias serão: de 15$, para o dire-
ctor ; de 12$, para o subdirector e chefes de secção, e de 10$,
para os naturalistas e outros funccionarios technicos.

Art. 55. O Governo nomeará nos diversos Estados, sob proposta
do director, corresptmlentes do Jardim Botanico; encarregadas de
rometter plantas vivas o seccas, productos naturaes e industriaes,
que terão transporte gratuito.

Art. • 56. Poderão ser admittidos nos laboratorios o campo'
do cultura do Jardim Botanico praticantes gratuitos, em numero

eterminado pelo director, ouvido o chefe do respectivo serviço.'
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1910.— Rodolpho Miranda.

TABELLA DOS VENCIMENTOS Do PESSOAL Do JARDIM BOTANICO, A QUE
SE REFERE o ART. 60 Do REGULAMENTO QUE BAIXOU COM O DE-
CRETJ N. 7.848, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1910

Categorias
Ordenado Gratifica.

de	 çã o de
cada um	 cada um

To t á/
da

classe
1 director 	 Oáa 12:000 6:000, 18:000
1 sub-director 	 .	 ... 8:000 4:000 12: 000
3 chefes de secção 	 * .... 8:000 4:001 3a:000
4 ajudantes do secção 	 6:400$ 3:200$ 38: 4004,
2 preparadores de secção.. 	 3:e00$ 1:800$ 10 : 801$
1 auxiliar de secção 	 2:800$ 1:40(1 4:2003
3 naturalistas 4:8)0$ 2:400, 21:600$
1 secre,tario-bibliothecario., 	 4:8'0$ 2:400 7 : 20 i$
1 escripturario 	 3:200$ 1:600 4:800$
1 conservalor do herbario e mu-

seu 	 2:400$ 1:2001 3:600$
1 jardineiro chefe 	 3:2 0$ 1:600 4:804
1 feitor 	   	 1::-500$ 2:400$
1 porteiro 	 2:000$ 1:000 3:000$
1 continuo 	
4 serventes, (salario)...	 ..	 	

1:20 4,
1-a),1

600 •	 1:8003
7:200$

12 guardas, diaria 5$000 	 — 21:600S
20 ja,rdineiros, idem 5$000 	 31:000$
50 trabalhadores, idem 4$000 	
1 conservador	 de placas,	 idem A' :"

77:000$

6$000 	
.

2:100$
1 pelveiro, idem 6$000 	 2:200$
1 carpinteiro, idem 6$000... 	 2:160S
1 carrooeiro, idem 5$030 ..... 	 	 1:800$

318:680$

Rio, 3 de fevereiro do 1910. —.Roc/olplio Miranda.

DECRETO N. 7.864 — n 17 DE FEVEREIRO DE 1910
Approva ' novo plano para os uniformes da Força Policial do

District° Federal

O Presidente da Republica das Estados Uni los • do Brazil ra-•
solve, nos termos do art. 204 do reg.:lamento annexo ao decreto.
n. 5 5'58, dó 26 de junho de 1905, approvar o plano, que a este
acompanha, para os uniformes da Faro, Policial do Districto Fe-
deral, assignado pelo ministro de Estado da Justiça e NegocioS Ina
tarjares.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1910, 89' da Independencia
e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino 01ympio d3 Torres Bandeira.
—

Plano do uniCormes da F'orça,
District 1.,`ec1era1, a. que se reforo o de--ereto n. 	 desta data

PARA OFFICIAES D":!: CAVALLARIA

	

PRIMEIRO UNIFORME	 •

Capacete, dolinan com afamares, dralena, calça com galeto ., e's'pada
com; fiador dourado, luvas de pellica branca, botinas ou bo:ascom
esporim e lÁvas de fio de escossia, quando a cava!lo

O capacete será de cortiça, coberto de lona branca, com dita
palas, sendo a da frent3 de fórma semi-circu:ar o a posterioi
ogival, com as forrageais douradas, tope e crineiras encarnados, do
actual uniforme, tendo cinco ventiladores em volta.	 • ••

O jugular será do cordão de linho preto com passadores.
. O dolman será de panno azul antracoao, abotoado como oS•
aetuaes, com bainha falsa, provida de botões de massa preta sobro
o peito. Terá tres ordens de botões dourados do "020. Contornara
o dolman cadarço preto de lã de 0°,018, seguindo pela abertura da
espada a fazer symetria do outro lado ; as costuras traseiras serão
tambem guarnecidas, em ambos os lados, do mesmo cadarço, ¡sem
que attinja a cava da manga. Toda a guaraição do • dolman será
ornada de soutache preto de lã do 0' 0,003. A parto inferior das cós•
turas traseiras levará carcelas formadas pelo mesmo panno, avi.
valias de encarnado, que terão em sua maxima largura, 0°.04 e
terão tres pontas, em cada uma das quaes haverá um boto da
Metal dourado de 0m,013.

.
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•"Faata.	 .
-- As mangas serão iguaes ás actualmente usadas.

As divisas serão como as actuaes, de galão dourado.
A golla, com ponteiras encarnadas. A meia distancia, a partir

da ponta, terá um botão de metal branco, que será contornado por
um galão com folhas de carvalho de 0-0,010 de largura, seguindo

I esse galão paralelamente até a parte da golla, onde se abotoa
entre os dous galões ficará um vivo de 00,003 do largura, da mesma
fazenda do dolman, sendo o emblema da arma de metal branco,
colocado antes do botão e sobre o galão.

Os alamares serão de cordão dourado, como oø actuaes, aba-
aoando nos tres botões do dolman.
• As dragonas, com pala e palmatoria de metal dourado, tendo

para os officiaes superiores franjas do canotão torcido, com duas
ordens, e para os officiaes subaltirnes canotilho em tres ordens,
como as actuaes.

A calça será de panno azul turquesa, direita e ornada com um
galão dourado de quatro cordões, ao longo das costuras exteriores,
tom vivos encarnados nas extremidades.

A espada será de metal branco, como a actual.
O fiador será de cordão dourado, tendo uma borla em férma ale

para com canotão, para os officiaes superiores, o canotilho para os
subalternos, como o actual.

As luvas sei ão de pelica branca, ou de fio de escossia, quando
cavallo, como as actuaes.

As botas se,ã,o de couro ou verniz e de cano justo á perna, como
as actuaes.

O esporim será de metal branco, com arco abaulado roliço, vol-
tado para cima em curva reversa, com rosetas de aço, COM) a
actual.

O talim será de cadarço de lã de côr preta de 00,00 de largura,
tendo uma cadeia de metal brido. •

SEGUNDO UNIFORME

Kepi, dolman com dragonas ou platinas, calça cosi listra> garance,
espada com fiador delirado, luvas de pellica branca, botinas ou

• botas com esporins,e luvas de fio de escossia quando a cavallo

O kepi será de panno azul antracono como o do dolman, re-
dondo, com pala do sola envernizada direita de 0 10 ,07 na maior lar-
gura, tendo a copa 0 0,12 na parte anterior e 0 0,12 na pai te poste-
rior, tendo tambem uma cinta garance de 0 0 ,06 de altura.

Os quartos do kepi, bem como a copa, serão ornados de soutache
durado de 00,004 de largura, sendo tres nos quartos e tres
na copa.

A figura formada pelo soutache, na copa, será semelhante á do
kepiaactual, tendo, porém, apenas quatro voltas.

No centro da figura formada pelo soutache e em cada claro da
ponta, levará ura ventilador preto, os das pontas, e de metal bçanco
o do centro.

' O lçepi será debruado, na parte em contacto com a cabeça, de
panas azul antraceno.

'As divisas do kepi, como distinctivos do posto, serão colocadas
aobre a cinta em soutache dourado do 0 0 ,004, de cima para baixo.

Levará duas lanças cruzadas de metal branco na frente; como
distinctivo'da arma.

O jugular será do cordão dourado de 0°,005 sob uma correia
de couro branco envernizado, abotoando em botões de metal dou-
rado, collondos aos lados da cinta, nas extremidades da pala.

O dolman será o mesmo do primeiro uniformo, com ala,mares
de seda preta.

A calça será de panno azul antracano, com duas listras de panno
garance, cosidas de um lado e outro da costura, tendo 0 ,0 ,04 da lar-
gura cada uma e deixando entre si um e•paço de 0 0,035 (1/2 centi-
metro).

A espada, o fiador, as luvas e as botas serão os mesmos do pri-
melro uniforme.•

As platinas serão de metal dourado; tendo na parte proxima ã,
gola um botão do metal branco, e na outra extremidade uma es-
treita de metal da mesma côr.

TERCEIRO UNIFORME

e-orro, tunica de panno com platinas, calça com listras garance,
espada com fiador de couro, luvas brancas de fio de escossia,
botinas ou lotas com esporins, quando a cavallo

O gorro será redondo, do mesmo panno do dolman, tendo
tanto na frente como atrás 0 01,11 de altura, entretelado de carneira,
com pala direita de 010,07 na maior largura, debruado pela parto
inferior de panno azul, igual ao da • cópa; em toda a volta terá
uma cinta de panno encarnado de 001,07 de altura; nas costuras do
lado com a cópa será avivado de encarnado; com jugular de couro
branco envernizado; sobre a cinta, e de cima para baixo, serão
coljocados os soutaches indicadores do posto, com Gm,004 de largura
cada um; na frente do gorro, serão colocados os emblemas
çorre,spondentes á arma respectiva, e atrás o volante 'branco de
abrigo.

A tunica será de flanela, azul antra.ceno, como ,a do dolman,
abotoando em costuras falsas de botões de massa. Sobre esta cosa'
tura, terá uma ordem de sete botões de metal dourado de 00,02;
terá as tnangas como as já descriptas para o dolman, sendo a goda
guarnecida de ponteira como a do dolman; substituindo-se o galão
por panno azul das mesmas dimensões o formato.

A calça será de flanela, já descripta para o segundo uni-
forme.

O fiador será do couro preta, liso, tendo um feixe de tiras do
mesmo couro, apertado nas duas extremidades, Com 0, 002 de dia-
metro o 001 ,04 de comprimento.

As platinas serão as mesmas usadas no dolman.
A espada, as luvas e as botas serão as mesmas já descriptas.
As botinas serão de pelica preta.

QUARTO UNIFORME-

Gorro bronco, dolman com platinas e ca!ça branca, espada com fiador
de couro, luvas brancas de fio da escossia, botinas brancas
botas pretas coam esporins, quando tt cavallo.

O dolman será de brim branco de linho, sem gaVo nos punhos,
abotoando ao centro do peito por uma bainha falsa de botões
de massa branca ; sabre a bainha levará uma ordem de sete
botões de massa preta de 00,02; gola em pé,abotoada por colchetes
de metal branco; pela parte da frente e de um lado e. outra dos
botõesalevará, um cadarço de linho branco de 0 0,015,que contornará
todo o dolman, fazendo na abertura da espada a mesma figura que
no dolman de panno; terá carcellas do mesmo brim na parto do
trás, igual á do dólman alludido, e botões de massa preta, tendo
tambom uma ordem de tres desses botões na parte traseira do
cada manga.

O gorro terá a copa de brim branco, tendo de altura em toda
a volta 00,07, de cinta de pánno garance, avivada de azul, o sobre
cila, a partir de cima para baixo soutachas prateados, indicadores
do posto ; na frente será colocado o emblema da arma '• pala di-
reita, de couro ; na parte posterior o gorro terá um dispositivo
para ser a elle ligado o volante branco de atrigo.

Terá jugular de couro branco envernizado, preso por botões
do massa preta. A parte do gorro em contacto com a cabeça será
avivada de piamo azul.

As platinas serão de metal branco prateado, tendo o fundo do
panno garance. onde será colocada, transversalmente na parto
inferior, uma ordem de soutache prateado, de 0°,003 de largura,
correspondendo á graduação, encimada pelo distinctivo da arma, o
um botão pequeno de metal branco na parte superior.

A calça branca, espada, fiador do couro, as luvas de fio de es-
cossia„ as botinas brancas e as botas pretas serão os mesmos em
uso actualmente.	 .

QUINTO UNIFORME

Gorro branco, dolman com platinas e caça pardos, botinas, botas
9relas com esporim, quando a cavallo, espada com fiador de coaria
u luvas brancas de fio de escossia

O gorro branco será o mesmo já descripto.
O dolman será de brim pardo do . mesmo feitio do do brim

branco, com botões de massa preta e sem o debrum de cadarço.
A calçá será de brim pardo, identica á branca já em uso.
As platinas serão as mesmas usadas no dolman branco.
As çotinas serão de kaki pardo.
As botas pretas com esporim, a espada, o fiador de couro e as

luvas brancas serão os mesmos já descripto.

PARA OFFICIAES DE INFANTARIA
PRIMEIRO UNIFORME

Kepi com pennaclio, dolman com alamares, dragonas, calça azul tur-
quesa com gala°, espada com fiador. dourado, luvas de pe!lica
branca, botinas ou botas, quando montado

O kopi será o mesmo adoptado para o segundo uniformo dos
officiaes de cavallaria, tendo, porém, o pennacho de pennas verme-
lhas, actualmente em uso.

.Na frente do mesmo, abaixo do emblema da arma, trará o
numero do regimento a que pertence o official.

O dolman será o mesmo já descripto para os officiaes do ca-
vallaria.

Os alamares, as dragonas, a calça, espada, as luvas as botas
serão os mesmos já descriptos.

As botinas serão de pellica preta, gaspeadas e sem biqueira..

SEGUNDO UNIFORME

Kepi sem pennacho, dolman com dragonas ou platinas, calça do
mesmo panno do dolman, com listras garance, aspa-la com fiador
dourado

'
 luvas de pellica branca, botinas pretas, tudo conforme jd

. se acha descripto.	 .

Ir
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TERCEIRO UNIFORME

torro, tunica de panno com patinas, calça com listras garance,
pada com fi :dor de couro, luvas brancas de fio de escossia, botinas
ou botas, quando montado.

O gorro sirá o Me3M0 já, de.scripto para os °Meiam de ca.val-
laria no terceiro uniforme, tendo na frente, .sob o emblema da
arma, o numero do re.rimenta a que pertencer o °Melai.

A tunica scrá a mesma já descripta para os officiaes de cavai-
lana.

As platinas, cakt com listras garance, espa,dt, fiador de couro,
luva; brancas e as botas serão os mesmos já de3criptos e as bo-
tinas serão de pellica preta.

QUARTO UNIFORME

Corro branco, dolman branco com platinas, calça brinca, copala com
fiador de couro, luras broncas de fio de escossia, botinas brancas
z bot .s 1,ret.ts, quanlo montado.

O gorro branco será o mesma adoptado para o3 officiaes de
cavallaria, teu ló abaixo da distinctivo da arma o numero do regi-
mento a que prvtencer o °Melai.

O dolman branca seré o mcsmo já descripta para os orneiam
de cavallaria.
• As platinas serão as mesmas, tenda, porém, em Jogar do lan-
ças, duas carabinas cruzadas. como distinctivo da arma.

A calça branca, as botinas, o liador a espada, as luvas e as
botas serão os mesmos já deseriptos.

QUINTO UNIFORME

Corro branco, dolman pirai) com platinas, calça parda, b9tinas 0.4 bo-
tas qu indo montado, fiador de couro e luvas brancas de fio de
escossia

O gorro será o mesmo de;cripto.
O dolman será o Mesmo dos cachos de cavallaria.
As platinas serão as mesmas usadas no dolman branco.
A calça s aea da brim pardo, identica á branca já em uso.
As botinas serão de kaki pardo.
As lotas pretas com esporim e fiador do couro e as luvas bran-

cas serão as mesmas já deseriptas.

PARA PRAÇAS DI!:	 LLARIA
FIUMEIRO UNIFORME

Capacete, dolman com cita:q leira:, alamarez de ta branca, calça, lu..
vas de algodão branc a e perneiras

O capacete será igual ao dos °Meiam de cavallaria, com fer-
ragens (de metal arntrallo e chorão de crina varmolt, COMO o
actual.

O dolman será de pa.nno azul anlraceno, abotoado, como o
actual. toado, parém,careellas traseiras e g dia, do mesmo feitio da
dos °titilam, sabstituindo-so o g dão dourado por panno azul an-
tracano. Os boi Õ35serão de metal arnarello, lisos.

Os alamares serão de cordão branco, presos ás tres ordens de
botões.

As charlateiras serão as mesmas de metal amarello actual-
mente em uso.

A calça será de panno azul turquosa, com duas listras de
panno garance ao longo das costuras exteriores.

As luvas serão de algalãa branco.
As perneiras serão de couro preto, iguaes ás actuam.

SEGUNDO UNIFORME

Gorro, twica, calça, luvas de algodilo e prneiras
O gorro será do panno, das mesmas cores dos dos ofilciaes e do

mesma formato, substituindo-se os botões e o emblema, que serão,
aquelles do metal amarello, lisos, o este do metal ama.rello

A tunica será de panno azul a.ntraceno, do 111031110 feitio da
dos officiaes, tendo, porém, os botões de metal amarello, lisos, e
as platinas do mesmo panno, presas por um botão tamboria do
metal amarello, liso, circu:ado por uma listra de panno encarnado
de 00,003.

A calça será do mesmo pa.nno do dolman, 03111 duas littras de
panno garanco ao longo das costuras exteriores.

As charlateiras serão as mesmas do 1° uniforme.
As luvas serão as mm nas do P uniforme.
As perneiras serão as mesmas do l • uniforme.
• TERCEIRO UNIFORME

Gorro, lunica de panno, calça da panno com listras, luvas
algodão, botinas ou botas, quando montadas

' O gorro será o mesmo já descripto.
• A tunica será a mesma já descripta" para o 'segundo uni-

formo

A calça será de paano azul antracono com duas listras do
patino garance.

As botinas o botas serão as mesmas já deseriptas, de couro
preto.

QUARTO UNIFORME

Gorro branco, dolnzan branco, calça brancz, botinas brancas off
pretas com perneiras, quando e cavallo

O gorro será de copa de brim branco, toado 0M toda a volt(
unia cinta de paano garance de 001,07 do altura, avivada do
azul ; na freate, o emblema da arma cm metal amarollo, jugulai
de couro branco prwo por doas botões do massa preta.

A parto do gorro em contacto com a cabeça será avivada (1(
panno azul.

Na parte pastar:0r terá uru dispositivo para sor a elle ligadt
o volante branco de abrigo.

O dolm tu será de brim branco, abotoado ao moio do peito
por uma bainha falsa, do botes do missa branca. Sobre a bainha
levará uma ordem do sete botões de masst preta, terá carcelas
do mesmo brim na parte de trás, com tres botões cada uma,
lambem de massa preta ; as piatina.s serão da mesma fazenda,
abotoadas por dons pequenos botões da mesma qualidade e côt
dos acima.

A calça será de brim banca, igual ás actuaes.
As botinas serão de tuna branca.
As perneiras serão iguaes ás já descriptas.

QUINTO UNIFORME

Gor; .o branco, dolnzan pardo, calça parda, botinas de lona ou
de couro preto, com perneiras, quando a cavallo

O gorro será o de brim branco já descripto.
O dolmaa será ' do brim pardo, do mesmo feitio do de Àirim

branco.
As botinas do lona parda e perneiras, as mesmas já descriptas.

PARA AS PRAÇAS 1:2 INFANTARIA.
PR1DIEIRO UNIFORME

Kepi com tope, dolman, calça de panno, pi ttinas, botinas amare/ias,
perneiras amarellas e luv.is de algo Ido

O kepi sert do mesmo formato do doi of11 .3iaes, substituindo-
s.; o soutache dourado do enfeite por trancolim encarnado ; os
botões serão do metal, lisos; e o emblema da arma e o 111111)01'0 tio
regimento de metal ainarello.

O dolman será identico ao das praças de cavallaria, tendo,como
elle, alamares de cordão branco.

A calça será do panno azul turquesa, como as de easallaria.
As patinas de metal amarello serão as mesmas em uso

actualmente.
As perneiras serão de couro amarollo, como as actuam. .
As botinas serão de couro amarello.
As luvas serão de algodão branco.

SEGUNDO UNIFORME

Gorro, tunica, czlça, luras, charlateira:, perneiras e botinas

O gorro de patino será o mesmo da cavalla.ria, substituindo-so
o emblema da arma, tendo sob elle o numero do regimento em
metal amarello.

A tanica, de puno azul será igual á da cavallaria.
A calça será do pana° azul, igual á já descripta para o 2° uni

formo da cavallaria.
As luvas serão do algodão branco, como as actuam.
As perneiras serão do couro amarello, como as actuaes.
As botinas serão do couro amarello.
As charlateiras serão as mesmas do 1 0 uniforme.

TERCEIRO UNIFORME

Gorro, tunica de panno, calça de panno e botina:

O gorra será o mesmo já descripto.
A tunica, de ptnno será a mesma adoptada.
-A caiça do patino será a mosma já descripta.
As botinas serão de couro preto.

QUARTO UNIFORME

Gorro branco, dolman branco, calça branca e botina(

O gorro será do brim branco, igual ao das praças de cavallaria,
substituindo-se apenas o emblema da fronte. 	 .

O dolman do brim branco scrá, semolhanto ao das praças de
cavallaria.



1316. Éabbado 1 9
	

DIARIO OFFitnAr.,	 Éevereiro	 1910

Á calça branca será igual á já descripta.
as botinas serão de lona parda.

. , QUINTO UNIFOWIE

Gorro branco, dolman pardo, cal, a parda e botinas

O gorro será o de brim branco, já desettpte.
O dolman será do brim pardo, do mesmo faia do (70 brim

bránco.
A calça será de brim pardo, do mesmo feitio da de brim

branco. •	 •
As botinas serão de lona parda, iá descriptas.

Observações — Cullote —Do panno azul Gurquesa, com galão da
calça de primeiro uniforme ou com listras garance, quando de panno
azul antraceno.

. Botas — De couro kangurú ou de verniz, de cano justo á perna,
sem recorte, sem abertura, alcançando até um pouco abaixo dos
joelhos e com um ligeiro fole na altura do tornozello.

Esporim — Do metal branco, adaptado ao salto da bota.
Salteirts —De metal amarelo, adaptadas ao tacão das botinas,

t om o cachorra -voltado para cima. 	 .
Poncho — Como o actual.
Capote — Como o actual, tendo em metal branco, na golla,

tantos frisos quantos forem os postos, e sobre eles o distinctivo da
arma, do me.mo metal.	 •
• Volante branco — De linho, preso aos botões do kepi na parte
posterior do mesmo.

Alamares -- De cordão de seda azul e encarnada, terminando
por agulhetas de metal prateado, de fôrma identica aos dourados
uzados pelos a:uda,ntes de ordens.
• • • Os medieos. pharmaceuticos o auditor usarão o mesmo farda-
mento dos officiaes, sendo, porém, os distinctivos dos medicos um
'cadime.). de Co',02 de comprimento, dos pharmaceuticos uma
amphora, com 0m,015 de altura, e o do auditor a balança atravessada

, por alma espada, tudo de metal branco.
O veterinario e picador usarão sonvnte o 3° e 4° uniformes,

tendo, porém, como distinctivos, o veterinario salvas o o picador
o actual uzado.

Sómente o secretario geral, 03 wsistentes e os ajudantes de
ordens warão alamares de cordão dourado com agulhetas prateadas,
e de cordão de seda azul e encarnada nos uniformes branco e
pardo.

Semente os officiaes montados, quando a pé, usarão salteira
nas botinas.

Os officiaes de infantaria usarão botinas amarel'as nas forma-
turas de 1° uniforme.

OFFICIAES REFORMADOS

Usuito os IneStTios antformes tfos atractivo i, ten lo porém, coma,
dtstinetivos, na gola, estrelas do metal branco, e no bonet o da
arma a Que pertenceram.

Os officiaes honorarios terão os mesmos uniformes dos officiaes
effectivos, porém, substituidas por veludo pret ) as ponteiras da
gola do dolman e tunica-	 -

As listras da calça serão 'Lambem su'istituidas por cadarço do
lã preta de 0°1,02 do largura..

Os officiaes effectivos que tiverem honras superiores ás do soas
posto:, usarão os respectivos distinctivos dó pasto emace:lido, e sobra
ellos uma estrela. bordada a prata.

O uniforme do tolerancia será corno o actual.

PARA PRAÇAS

Divisas.—Como as actuaes, doiradas e ip.oiaes a estas, as de
panno garance com forro azul antraceno, sendo as Mesmas usadas
no ante-braço e cem o vertico para baixo.

O graduado em sargento usará uma estrela do metal ama-
relo de 001,02 acima do vertiee da divisa.

Os sargentos-ajudantes e quarteis-mestres usarão o mesmo
uniforme dos ofRiiaes, com os distinctivos de seus cargos, como
actualmente.

Os musicos usarão o mesmo uniforme actual, sub4ituindo-se
apenas a côr do panno o observadas as alterações do presente
plano.

Os distinctivos para enfermeiras, corneteiros, cltrins, tam-
bores, musicos, armeiros, ferradores, artifices, • conductoras, ama-
nuenses, ordenanças e escripturarios serão os mesmos em usa
actualmente.

Os offlciaes montados usarão pinguelim de couro trançado.
As praças usarão tambem botinas amarelas, quando o uni-

forme fôr calça branca com tunica, azul.
• Rio-de Janeiro, 17 de Ai verairo de 19:0.-,-Esnac •aldino O. T.

Bandeira.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 17 do corrente, foram no-.

meados:
I Para o Thesouro Nacional:

40& escripturarios. o 4° da Casa da Moeda,
Gilberto Martinho do Moraw, o 4° da Dele-
gacia Fiscal em Minas Gera.es, Armando
Guedes de Mello e Henrique Guimarães
Lagden.

, Para a Recebedoria do Districto Feleral :
I° escripturario, o 2 0 da mesma repartição,

Manoel Gomes de Almeida; 20 escripturario,
o 3° José Augusto de Souza; 3° escripturario.
o 1° da Delegacia Fiscal no Paraná, Manoel
Azevedo da Silveira Netto.

Para a Casa da Moeda:
4 0 escripturario, Joã,o Manoel .Corrêa da

Silva.
Para a Delegacia Fiscal do Th0330rO Na-

cional no Estado do Amazonas:
20 escripturario, o 1° da Alfandega de Co-

rumbá, Vicente Maxim° no Almeida Serra;
3° escripturario, o 2° da Delegacia Fiscal no
Piauby, Amadeu Cesar Burlamaqui; 4" es-
cripturarios, Accacio do Abreu Oliveira, An-
tonio da Costa e Silva, J..s.1 Antodo de
Souza Carvalho, José Castello Branco, José
da Silveira Primo, Pedro Paulo Neves Vi-
eira, Rogerio Freire e Theumas de Oliveira
Gualberto.

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado de S: Paulo: •

4" escripturarios, Christino Augusto da
Fonseca e Izidro Romano.

Para a Alfandega de Santos, no mesmo Es-
tado:

4°, escripturarios, Alberto Fernandes Mar-
ques è Licinio Fortunato.

Para a Delegacia Fiscal no Paraná:
1° escripturarig, p 2° da mesma reparti-

do, José Dias Porqua.

Para a Delegacia Fiscal no Piauhy:
2° escripturn,rio, Paulilio Gil Castello

Branco, 2° escripturario da Delegacia Fiscal
do Amazonas.

Para a Alfandega do Maranhão:
Conferente, o 1° escripturario da mesma

repartição, Felinto Elysio no Nascimento.
Para a Caixa de Amortização:
Membro da junta administrativa, o Dr.

José de Oliveira Coelho; conferente, Diniz do
Soma Martins.

—Por decretos da mesma data:
Foi exo.ierado, a seu pedido, o Dr. Ame-

rico Firmiana de Moraes do lugar de mem-
bro da junta administrativa bda Caixa de
Amortização.

Foi declarado sem effaito o decreto de
3 do corrente mez, que nomeou o 30 escri-
pturario da Alfandega do Pará, ' João Au-
gusto do Amaral Menezes, para o logar de
4° escripturario do Thesouro Nacional.

—Por outros na mesma data, foram no-
meados:

Para a Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte:

1° escripturario, o 2° da mesma reparti-
ção, Pedro de Alcantara Viveiros.

Para a Alfandega em Natal:
1° escripturario, o de igual categoria da

Delegacia Fiscal no Rio Grande do Norte,
Fernando Cerqueira do Carvalho.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 17 do corrente:

Foram transferidos:	 •

Na arma do engenharia: do legar do aju-
dante do 1° batalhão para a 4 & companhia
do mesmo corpo, o capitão Theotonio Tos-
cano do Brito o desta companhia para aquelle
logar o-capitão Vicente dos Santos ;

Na arma de artilli tria: do 2' regimento
para o 11° grupo do 40 regimento, o major
Antonio Carlos Brazil e deste regimentb
para aquele, o major Joaquim Raphael Pes-
sôa de Mello;

Da'38 bateria do 10' grupo do 4° regimento
para a 48 bateria tio 3' regimento, o caoitão
Francisco Olyrápio Corréa.

Na arma do infantaria:

Do 4° regimento para o 53° batalhão de
caçadores,o coronel Napoleão Felippe Aché ;
do 12° regimento para o 4°, o coronel Tris.
tão Araripe; o do 46° batalhão de caçadores
para o 123 regimento,o coronel Joaquim Lou-
renço da Silva Ramos ;

Do 2° regimento para o I2',o tenente-coro.
nel Affonso Dias Uruguay; do 53° batalhão
de caçadores para o 2° regimento, o tenente-
coronel Augusto Fabricio Ferreira de Mattos;
do 130 regimento para o 46° batalhão de ca-
çadores, o tenente-coronel Francisco Benc-
voD

loo;12. regimento para o 13°, o tenente-
coronel Antonio Caetano da Silva Junior ; •

Da 38 companhia do 230 batalhão do 80
regimento para a 1° companhia do 56° bata.
lhão de caçadores,o capitão Erasmo de Lima
e, da l a companhia deste batalhão para a, 2°-
companhia do 41 0 batalhão do 140 regimento,
o capitão Fa,ustino Lourenço Bastes;

Da arma de infantaria para a de artilha-:
ria, de accôrdo com o art. 6° da lei n.1.143,
de 11 do setembro de 1861, o 20 tenente
Sebastião do Rego Barros ;

Para a 2° classe do Exercito, do accôrdo
com o disposto no motivo 2' do § 1 0 do art. 20
do decreto n. 260, de 1 do dezembro do 1841,
ficando agerega.do ao corpo a que pertence,
o 1° tenente pha,rma,ceutica do Exercito
Arthur Martins Torres, visto estar com mo-
lestia continuada por mais do um anuo que
o impossibilit:Vde prestar serviço activo.
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Mandou-se reverter á i a classe do Exer-
,. cito, do accôrdo com a resolução de 1 de
l s abril de 1871, o major medico Dr. Irineu

Catão Mazza e o 20 tenente aggregado
. arma de infantaria João Atto Baptista, visto

terem sido julgados promptos para o ser -
v iço .

Foram reformados, de accôrdo com o dis-
posto no art. I° do decreto n. 193 A, do 30
do janeiro do 1830, o coronel Carlos Augusto
Pinto Pacca o o capitão IIeliodoro do Amo-
rim, visto terem attingido a idade para a
reforma compulsaria.

,Concedeu-se reforma, com a metade do
soldo, de accerdo com o § 3° do plano que
baixou com o decreto do 11 de dezembro de

: 1815, ao 2° sargeeto do 3° batalhão de arti-
lharia Antonio Barbosa da Silva, visto con-
tar mais do 2) annos de serviço e haver sido
em inspecção do saudo julgado soffrer de
molestio, incuravel que o torna incapaz de
nele continuar.

Einisterio da Agricultura,
Industria e Com rnercio

Por decretos de 10 do mez corrente e
cartss-ratentes. foi concedido privilegio de
invenção, pelo prszo de 15 annos, resalvando
o Governo os direitos de terceiro e a sua
responsabilid ide quanto á novidade e utili-
dade das respectivas iovenções, aos se-
guintes senhores, representados pelos Seus
'procuradores Leclere & Comp. bra.zileiros,
agentes do privilegies e domiciliados nesta
Capital:

N. 5.947, John E. B. Guild, subdito bri-
tannico, in lustrial, domiciliado nesta Ca•
pita!, para «um processo a base de soda o
.acido hydrochlor.co, applica.vel ao trata-
mento das areias contendo shorio, para pro-
duzir nitrato de thorio commercial);

N. 5.918, o mesmo, para ‘‘um processo
aperfeiçoado de tratamento dai areias coo.
tendo thoria para proliizir nitrato do thoriú
commercial;

N. 5.949, Manwl ÓI y Carias, liespanhol,
lithogra.ptio. domiciliado em I 3Jrto Alegre;
Estado do Rio Grande do Sul, para «um
novo producto formicida, de:lamina/10 Pd
formicida So:»

N. 5.930. Manoel Farroira Times, portu-
guez, industrial, domiciliado nesta Capital,
para c urna nova inachina de esculpir em
madeira o em outro; ina,teriae,s»

.N. 5.951, Libori o Midler, brazileiro,indus-
Iria', domiciliado em Nova Hamburgo, Es-
tado do Rio Grande do Sul, para s uma ma-
china aperfeiçoada de estampar couro ou
materias analogaso ;

N. 5.932, Domingos Rodrigues Cordeira
Junior, brazileiro, industrial, donrciliado
nesta Capital, para «um system aperfeiço-
ado do calçamento a mandam».

-- Por outros da mesma data e cartas-
patentes, foi igualmente couced ido . privilegio
de invenção, pelo citado prazo e sob as mes-
mas condições, aos seguintes se ihores, re-
•presonta,dos pelos seus procuradores Moura
& Wilson, brazileiros, agentes de privile-
gies e domiciliados nesta Capital:

N. 5.953, Galietti & Montrouil, italiano o
primeiro o brazileire o segundo, ambos ne-

• gociantes o industriaes e domiciliados em
Juiz de Fóra, Estado de Minas Geraes, para
(aperfeiçoamentos na fabricação de chi-
neles»

• N. 5.954, Dr. Garcia Leão, brazileiro,
vico-consul do Brazil, dornicLiado em Nova

•Yorls, Estados Unidos da America do Norte,
:para cum processo para o fabrico do assu-
ear pela infusão da coou= secca, denomina.
do Proceso Dr. Garcia Lei.».

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
_	 Interiores

Expediente do dia 15 de fevereiro de 1910

DIRECTORIA DA coNTanisioanz
Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda:
03 seguintes pagamentos ao Thesouro Na-

cional:
Do 7931140, indemnização ao almoxarife

do Instituto Oswaldo Cruz, por despezas de
prompto pagamento,por elle effectuadas em
Janeiro findo ;

De 1:1031500, gratificações vencidas, du-
rante o 4° trimestre do anno findo, por di-
versos alumnos da Escola Correccional 15
de Novembro ;

De 5101200, fornecimentos feitos, em ja-
neiro findo, para conservação e limpeza do
edificio em que funccionam os juizos do di-
reito;

De 1:1151, fornecimentos feitos, nos me-
zes de novembro e dezembro do anno findo,
á Directoria Geral de Saude Publica.

Concessão do dedito do 4391350 á Delega-
cia Fiscal do Theso•aro Nacionalno Estado do
Paraná, para pagamento de publicações
eleitsraes feitas na jornal A Republica.

—Transmittirarn-se ao Tribunal do Con-
tas

Documentos, justificando o emprega da
quantia de 2:799199 despendida por conta
do adeantamento de 2:803$ concedido ao
thesoureiro da Repartição da Policia, em no-
vembro do armo findo ;

Cópia, do contracto celebrado com Geor-
ge Schleiffer para serv:r como mochanico
no Instituto Electro-technico, durante o
corrente anno.

Requ.-rimentc; 'despachado
Dia 18 do fevereiro de 1910

Engenheiro Gabriel Juno Toeira pedindo cer-
tidão de decumentos. Tratando-se de do-
cumentos particulares em poder dos Srs. Mo-
reira Guimarães e Cano; Fa!ler e a estes
pertencentes, não pôde ser deferido o pedido
do suplicante para que se lhe mande pas ar
certidão do teor dos referidos documentos,
mesmo porque não ha ; nem pode haver neste
ministerio, funccionario que tenha consoe-
teacia para tal fim. Entretanto, si para a
sua defesa precisa o supplicante do teor
daquelles documentos,' sopeira a compe-
tente publica firma, que será passada por
tabelião a quem o ministra mana orá que
apresentem os originaes dos alludidos do-
cimentos os Srs. Moreira Guimarães e Carlos
Faller, correndo as despozas por conta do
supplicante. Extraia-se cOpia, authentica da
presente petição e-seu despacho.

--
Expeliente de 17 da fevereiro de 19 tO

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

C,oaceleu-se um acne de . licença ao te-
nente-coronel, aggregado ao estado-maior do
commanio superior da Guarda Nacional
desta capital, Altamira Pereira Fornandes
Bravo, para tratar de negocios do Seu in-
teresse, onde lho convier.

Expelienta de 17 de fevereiro de 1910

DIRECTORIA GERAL DE SAUIM PUBLICA

—Accusaram•se os recebimentos:
Ao Ministerio das Relaçies Exteriores do

recado ornejai n. 9, do 12 do corrente
•Ao director do 3° districto saldam ma-

ritimo, do officio as. 29 o 34 de 26 e 23 de
,:aneiro findo •

Ao inspector do saudo dos portos do Es-1
tado do Piauhy, do officio n.150, de 3 do cor-
rente.

—Solicitaram-se providencias ao director
geral do contabilidade no sentido do ser

-posta, na Delegacia Fiscal do Thesouro em
Londres sá disposição da nossa legação em
Pariz, a quantia 15.625 francos, para pa-
gamento da contribuição que cabo a o
Brazil, no presente exercicio, como um dos
Estados contractantes na Repartição In-
ternacional de Ilygiene Publica, estabele-
cido, em Pariz, conforme o accordo firmado
em Roma a 9 de dezembro de 1907 ; o para
que soja pasto na Delegacia Fiscal do The-
souro no Estado do Pard,o credito de 2:050$,
para occo.Ter ao pagamento do pessoal do
appa.relho *Clayton», no porto do Belém,
durante os inezes do novembro o dezembro
ultimos, de accordo com o decreto u. 7.745,
de 16 de dezembro do 1909.

—Comm unicou-se:
Ao mesmo directo?, que foram requisi-

tadas providencias ao Ministerio da Fazenda
no sentido de ser no Thesouro Federal en-
tregue ao Dr. João Pedroso Barreto de AI-
buluerque, secretario desta repartição, a
importancia da 65:580$250, para pogameato
dos salarios devidos aos operarios que tra-
balharam no Hospital Paula Candolo, nos
meus de novembro e dezembro de 1915;

Ao presidente da 4a sessão do primeiro
Tribunal do Jury, que o Dr. Angelo Punam()
Barata, engenheiro sanitario, ji está sciento
de que foi sorteado para sorvi como jurado
na mesma sessão.	 • -

—Itemettcram-so ao sub-eecreiario da Fa-
culdade de Medicina 03 diplomas, registra-
do, de pliarmaceuticos, perZencent 33 a Ho-
mero Ferreira do Amaral, Bento Rodrigues
Leite e Raul Virgilio da Cunha.

R3querimstos d2p2cSados

Dia 17 de fevereiro de 1910
Capitio M 1.!1031 Cora:: do Lago (I° distri-

cto).—Deferido, aguardando-se a 'i dona
sanit iria.

Alijaste Costa (1 0 districto).--Qaeira, com-
parecer na secção de encabaria.

Manoel Alves de Amariin (5 . distriet,e-
São concedidoo 3) dias.

Antouia Galdino. dos Passos Macedo (5° di-
stricto).—Sfio concedidos GO dias.

Manoel Teixeira da Cunha (5° districto).
—São concedidos 9) dias.

José Marrins Ferreira do Mattos (5 di-
stricto).—Não pode ser attoodida.

Caetano Luiz da Costa (6° districto).—São
concedidos 3) dias.

Jacintho Carrapatos() (6 1 districto).—São
concoduloS GD dias.

José Dias Duarte (G' districto).—Não podo
ser attendido.

Elvira Augusta da Concoição (8 0 distrieto).
— A imperalea,bilização' lio i adiada para
quando esta directoria jtilgal-a opportuno.

Francisco Alves Rollo (8° districto).—São
COIIM.lidos GO dias.	 . •

Pedro Leongulo (8° districto).—São con-
cedidos 90 dias.

JO3O Augusto da Fonsoora Confort (8° di-
stricto.—São concedidos 90 dias.

José Augusto da Fonseca Confort (8° di-
stricto).—São concedidos 90 dias.

Victor Manoel dos Santos Pereira (8' di-
stricto).—São concedidos GO dias.

Clara Candida da Silva Moura (9) distri-
'ctro).—Prove o que allega.

Maria Carolina de Almeida (9° (Estrieis)).
—Sio relevadas as munis. —X intimação
deve ser cumprida no prazo dado.

Th,e Rio de Janeiro nom. Mine & Grana-
ries, Lintited.—De feri do .

Antonio de Faria Guimarães.—Restitua-so
mediante recibo.

Manoel de Oliveira Junior.—Não pode sor
attendiao.
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POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por actos de hoje, foram transferidos o
Dr. Vicente Baptista da Silva, 10 suplente
do deiegado do 20 0 districto policial para o
23°, e deste para aquelle, o 1° supplente
Dr. Porthus Duque Estrada Meyer..

Nlinisterio da- Fazenda
Expo iição

Sr. Presidente da Republica -Nos inclu-os
officios n. 48, de 4 do março, e n. 98, de 15
de abril do anno proximo findo, pediu a
Caixa de Amortização os supprimentos de
creditos necessarios para occorrer ao paga-
mento dos juros de 27 apolices uniformizadas
devidas no 1° semestre do 1908, a José Ma-
ria, menor, filho de José Maria da Silveira,
sia importancia de 23$; a Lindolpho Fer-
reira Lage, na de 150$; a Manoel Luiz Gar-
cia Junior, na do 50$; a Neto Yorh Life
Insurance Company, na de 425$; a União
Familiar Perfeita Amizade, na de 25$, bem
assim dos juros de 35 apolicos devidos no
20 semestre de 1904 aos herdeiros de Antonio
Lopes Pinto, na importancia de 875$000.

Esses juros já haviam sido pagos indevida-
, mente a outrem, que não os legitimos pos-
suidores dos titulos, conforme verificou a
junta administrativa da Caixa de Amorti-
zação.

E-to ministorio, doente das rec1amaç5es
de" interessados, mandou que a entrega dos
supprimentos pedidos se fizesse pela verba
aDespezas Eventuaes»,do orçamento do exer-
cicio de 1909 ; mas o Tribanal de Contas
negou registro á despeza sob os fundamentos
de haver ella sido mal classificada naquelle
exercicio e de não comportar a verba indi-
cada despeza certa, que tinha credito na
verba propria, á conta da qual foram feitos
os pagamentos indevidos.

Essa decisão manteve-a o tribunal apozar
dos pedidos que este ministerio lhe dirigiu
em officios n. 62, de 28 da agosto, o 76, de 30
de setembro do referido anuo proximo findo,
-o que tudo se verifica dos inclusos papeis.

Não sendo justo que fique por mais tempo
demorado o pagamento dos juros em ques-

• tão, na importai-mia total de 1.550$000. aos
,legitinsos possuidores dos titulos, submetto o
- caso á vossa consideração, nos termos do
art. 177, do regulamento approvado pelo
decreto n. 2.409, de 23 de dezembro do 1893,
por me parecer, que em relação a alie deve
ser adoptado a medida do que trata o
art. 178 do mesmo regulamento.

Rio de Janeiro. 9 do fevereiro de 1910.-
, Leopollo de Bulhões.

DESPACHO

Do accordo com as raz3es constantes desta
exposição e usando da faculdade que me cou-
ferem os arts. 2° § 3° do decreto legislativo
n. 392, de 8 de outubro de 1896, e177 e 178
do regulamento approvado pelo decreto
n. 2.409, de 23 do dezembro de 1896, re-
solvo que soja registrada e autorizada essa
despeza.

Rio de Janeiro, 9 do fevereiro de 1910.
NILO PEÇANHA.

Ministerio da Fazenda- N. 34 - Rio de
Janeiro, 16 do fevereiro de 1910.

Sr. presidente do Tribunal de Contas-
. Tendo o ste ministerio submettido á aprecia-
ção do Sr. Presidente da Republica as razões
em que se fundou. esse tribunal para negar
iaagistro despeza, na importancia de 1:550$,

. proveniente dos juros do apolices unitormi-
zada.s devidos no 1 0 trimestre de 1908, e no

-2° semestre de 1904, conforme me commu-

nicastea nos officios ns. 614, de 16 de outubro
e 655, de 4 de novembro do anno proximo
findo. o havendo o mesmo Sr. Presideate
Republica, por despacho de 9 do corrento,
do accordo com os art. 20 § 3° do decreto
legislativo n. 392, do 8 do outubro, o 177o
178 do regulamento aprovado velo decreto
n. 2.409, de 23 -de dezembro de ISOi, que
seja effectuada, a despeza de que so trota,
cabe-me devolver-vos, para os devidos 11 15,
todos os papeis referentes ao mesmo as-
sumpto.-Leopoldo de Bulhões.

Diraitaria do Gabineta do Thesouto
Nacional

Requerimento despachado

Pelo Sr. ministro
Sociedade Caixa Beneficente e Auxilia-

dora dos Emproados da R. J. C., pedindo
approvação dos seus estatutos.-De accôrdo
com o pareaer do Dr. procurador geral da
Fazenda Publica. A requarente não carece
de autorização do Governo para funccionar.

.1.•n••••

EXPEDIENTE DO sr,. MINISTRO

Dia 18 delevere:ro de 1910

Sr. ministro da Guerra ;
N. 3)-Toada-se recusado o 20 tenente

picador do 1° regimento de artilharia, Her-
culano Teixeira de Andrade, a ocultar, con-
forme communicou a Saperintendencia
Fazenda Naci inal de Santa Cruz, em officio
n. 71, do 20 de dezembro ultimo, a intima-
ção que por essa repartição lhe foi feita
para satisfazer a divida que, na importan-
cia do 661$680, tem para com a Fazenda
Nacional, por alugueis de um predio que
alli occupa, e bem assim para apresentar
fiador idoneo que se responsabilize não só
pela importaneia desse debito como dos alu-
gueis que se vencerem, levo o facto ao vosso
conhecimento para que esse ministerio se
digne de providenciar a respeito.

Reitero-vos os meus protestos do estima
e consideração.

N. 31- Não tendo acompanhado ao ar-
mamento enviado á Sion de Ren [as de S
ta Victoria do Palmar, pela Intendencia Ge-
ral da Guerra, a munição respectiva, coa.
forme consta do officio da Delegacia Fiscal
no Rio Grande do Sul, n. 432, de G de de-
zembro ultimo, rogo vos digneis do provi-
denciar para que á mencionada repartição
sejam fornecidos 200 tiros para revolve:es
e 1.000 ditos para carabinas.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

-Sr. ministro da Justiça o Negocios In-
teriores:

N. 19 -Communico-vos, para os devidos
fins, que esto ministerio acabi de provi-
denciar no sentido do ser posto ã. vossa dis-
posição, para servir na Prefeitura do Alto
Juruá. conforme solicitaes em aviso n. 287,
de 7 do corrente, o 3° eseripturario da Re-
cebedoria do Districto Federal, bacharel Al-
varo Bomilcar da Cunha. -

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

-Sr. ministro da Viação e Obras Pu-
blicas.

N. 31-Com referencia ao aviso desse mi-
nistorio n. 111, de 31 de dezembro do anno
proximo passado, com o qual me enviastes
o processo de aposentadoria deJosé de Oli-
veira Vasaues, conductor de trem de la
classe, da Estrada do Ferro Central do Bra-
zil, rogo vos digneis de informar si aquelle
inactivo pagou o solto de suas nomeações, o
que não consta do alludido processo.-

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima o distincta consideração.

N. 3? - Em resooata, a avio desse
ministerio, n. 2.364, de 23 do dezembro ul-
timo, communieo-vos, poro. os , devidos fins,
que foi transferido para a firma Ibiracahy &
Comp. corno se verifica do incluso conheci-
mento de deposito, sob n. 89, a caução do
50:000:S feita por Proença Echeverrria. &
Coinp.

i
 pira garantir o contracto referente

canstrucção7do Estrada de Ferro de S.Lniz
a Coxi is, cuja transferencia para a primeira
das alludidas firmas fui autorizada pelo de-
creto n. 7.425, de maio do anno proximo
findo.

Reiteiro-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

N. 33-Para que este ministerio po- sso re-
solver sobro o processo que acompanhou o
vosso officio, n. 6, de 14 de janeiro ultimo,
referenta á aoosentadoria do agente de la
classe da Eotrada de Ferra Central do Benzi!
Norberta Rodolpho do Souza, rogo vos di-
gaeis de provido miar no sentido de ser en-
viado ao Theiouro o laudo d a inspecção de
saude a que lei submettido o referido
agent

Redeiro-voa Os meu: protestos de elevada
estima e consideração.

N. 44-Satisfazendo o pedido constante do
vosso aviso n. 2 579, do 17 de novembro do
armo passado, cabe-me e immuniear-vos,
para os devidos fins, que foi transferido para
o nomo da Companhia do Porto da Virturia,
Conforme consta do incluso conhecimento, sob
n. 74-1, o ileposi , o de 30 ;soo:ices da divida
publica, de 1 :C00's cada uma, feito no The-
saiu o pe!a, Compagnic Génerate de Chenains de
Fer et de Travaux Publics, pava garantia do
contracto das obras do Porto da Vietoria.

Reitero-vo3 os meus protestos de cevada
estima e consideraçiao.

- Sr. precito do District, Federal
N. 7-Devolvendo o incluso proeosso trans-

mittido com o vosso officio, n. 259, de 10 de
dezembro ultimo, retalio> ao aforamento
de terreno de marinhas á praia do Galeão,
na ilha do Governador, requerido por An-
tonio Creta e outros, com o protesto ap. e-
sentado pelo mosteiro de S. Bento, =M-
ilico-vos, para 03 fins convenientes, que á
vista do disoosti na n. 1, do art. 13, do de-
creto n. 9.105, de 22 do fevereiro de 1868, a
preferene,ia do aforamento em questão caie
a Antonio Crosta e outros ; devendo, 'Porém,
preceder á con:essão consilta aos Ministe-
rios da Guerra e da Marinha, Capitania do
Porto, bem como a> alinisterio da Justiça e
Negccios Interiores, para saber si subsist m
os motivos de sua opposição ao alludido
aforamento.	 .

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração

- Sr. consultor geral da Reoublica
N. 19 - Transmittindo o incluso processo

que me devolvereis opportunainente, em
que Felismino Soares & Comp. solicitam a
concessão do premo, do quo trata a lei
n. 2.050, de 31 do dezem liro do 1908, para
uma barca a vapor construida em seus es-
taleiros e destinada ao abastecimento do
agua aos navios da esquadra, rogo vos
digneis do emittir parecer a respeito.

- Sr. 1° procurador da Republica no Dis-
tricto Federal

N. 20 - Peço-vos providencieis no sen-
tido de sor devolvido a este Ministerio o
processo administrativo referente • á appre-
hensão da lancha Rita, da Royal Mail &cana
Pachet Company, processo que vos foi re•
mettido com o meu officio n. 116 A, de 31
de maio de 1907.

- Sr. procurador da Republica na Bahia:
N. 1 - Incluso vos rometto o processo re-

ferente ao aforamento de terrenos do mari-
nha na Villa do Prado, nesse Estado, para
que, conforme solicitastos em telegramma
de 24 do mas proximo findo, retireis a peti-
ção inicial de 'John • Gordon, da qual deixa-
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(eis, no •mesmo processo, a necossaria
idão.
- Sr. secretario da Fazenda do Estado

de S. Paulo :
N. 2 - Accuso o recebimento das cam-

bitus á vista, transmittidas com o vosso
officio n. 105, de 5 do corrente mez, repre-
sentando frs. 1.772.085,00, equivalentes a
£ 70.320,0,0, para serem creditadas na cfc

-do Thosouro desse Estado, como pagamento
da quota do amortização dos titules do em-
prestimo de £ 3.000.000,0,0, a realizar-se
em Londres em l edo abril proximo findo.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 17 de fevereiro de 1910

Sr. director geral da Contabilidade do Mi-
nisterio da Viação e Obras Publicas:

N. 7-Communico-vos, para OS fins conve-
nientes, que, á vista do disposto no n. 21 do
art. 53 da lei n. 2.221, do 30 do dezembro
ultimo, resolveu o Sr. ministro, por des-
pacho do 9 do corrente, dar provimento ao
recurso transmittido com o vosso officio
n. 212, do 16 do novembro do anno passado,
intorposto por D. Davina Fialho de Medei-
ros, da decisão pela qual lho negastes a
ponsão de montepio instituido per seu finado
marido Augusto Coser do Medeiros, escri-
pturario da Estrada de Ferro de Porto Alegre
-a Uruguayana.

- Sr. inspector da Alfandoga do Rio de
Janeiro :

N. 89.-Communico-vcs, para Os fins coo-
• venientes, o em additaanento á ordem desta
directoria n. 9, de 5 do corrente me; que o
Sr. ministro, tendo presente o recurso en-
caminhado com o vosso officio n. 1.939, de
5 do novembro do nono passado, interposto
por Victor Fiderer, da decisão dessa inspe-
rodovia mandando, de accerdo com o pare.
cor da Co:lanais:ao de Tarifa; classificar como
sdo algodão», da taxa de 3$000 por duzia, os
collarinhos contidos na caixa marca VF, im-
portados de Bueacs Ayres pelo recorrente no
vapor nacional Jupiter, entrado em 26 de
abril do dito anuo, o para os qua,es pedira
classificação prévia, resolveu, por despacho
do 17 de janeiro ultimo, proferido em sessão
do Conselho do Fazenda o do accôrdo com o
parecer deste, dar provimento ao dito ' re-
curso, para ser a mercadoria em questã
considerada omissa, sujeita a direitos ad va-
lorem, na razão de 50 o/., nunca inferiores
aos dos collarinhos do papelão.

N. 90-Communico-vos para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
requereu a Socidté Aromem: du Gaz de Rio
de Janeiro, em petição de 7 do corrente, re-
solveu, por acto do 11, autorizar o despaçho,
livre de direitos, mediante termo de respon-
sabilidade com o prazo de 60 dias para lega-
lização do pedido, do material constante
das tres inclusas relações, importado pela
requerento com destino aos seus serviços.

N. 91-Communico-vos para 03 devidos
fins, que o Sr. ministro, attondendo ao que
requereu a Socidtd Anonyme du Gaz de Rio
de Janeiro, em petição do 9 do corrente, re-
solveu, por acto do 11, autorizar o despa-
cho, livre do direitos, mediante termo do
responsabilidade com o prazo de . 60 dias
para preenchimento das formalidades le-
gaes, do material constante da inclusa rela-
ção, destinado aos seus serviços.

N. 92-Transmitaindo o incluso processo
em que a Companhia Nacional do Navega-
ção Costeira pede a concessão do premio do
que trata a lei n. 2.050, de 31 de dezembro
de 1903, para as chatas A 1,A 2 e A 3, do sua

- propriedade, construidas nos estaleirOs de
Lago & Irmãos, communico-vos para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, por des-
pacho de 27 de novembro ultimo, resolveu
rocommondar-vos informeis sobre a diver-
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gencia que se nota nos certificados de ar-
queação constantes do mesmo processo,
principalmente no que diz respeito á tone-
lagem, e que foram passados respectiva-
mente por essa Alfzeidega, o pela Capitania
do Porto desta Capital.

N. 93 - Transrnittindo o incluso processo
relativo ao pedido de premio feito por Lago
Irmãos para uma barca do agua e de duas
chatas construidas em seus estaleiros, com-
munico-vos, para os fins convenientes, que
o Sr. ministro, por despacho de 27 de no-
vembro ultimo, resolveu recommendar VO3
informeis sobro a divergencia, que 53 nota
nos certificados de arqueação constantes do
mesmo processo, principalmente no que diz
respeito á tonelagem e que foram passados
respectivamente por essa alfandoga e pela
Capitania do Porto desta Capital.

N. 91 - Transmittindo-vos o incluso pro-
cesso em que Lago & Irmãos pedem a conces-
são do premio do que trata a lei n. 2.050,
de 31 do dezembro de 1908, para as chatas
as. 1, 7, 17, 18, 19, 20. 25 e 30, construídas
em seus estaleiros, communico-vos, para os
fins convenientes que o Sr. ministro, por
despacho do 29 do novembro ultimo, resol-
veu recommendo.r-vos informeis sobro a
divorgencia que se nota nos certificados de
arqueação constantes do mesmo processo
principalmente no que diz respeito á tone-
lagem e que foram passados respectiva-
mente por essa repartição e pela Capitania
do Porto desta Capital.

N. 95 - Communico-vos, para QS devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 15 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre do direitos: do 707 canos de ferro fun-
dido para encanamento de agua, conforme
foi solicitado pela Inspectoria Geral das
Obras Publicas em officio n. 130, do 12 deste
mez, que iucluso vos devolvo, o qual foi en-
caminhado com a dessa alfandega, n. 300,
de 14 tambem do corrente.

N. 90--Communico-vos. para os devidce
fins, que o Sr. ministro, por acto de 11 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,livre
do direitos, de 32 volumes contendo ferragens
e telhas de asbesto, conforme foi solicitado
pelo Departamento da Guerra no oficio 136,do
1 deste mez, que incluso vos devolvo,o qual
foi encaminhado com o dessa alfandoga
n. 249, de 7 tombem do corrente.

N. 97-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 14 do
corrente, resolveu autorizar o despacho, li-
vre de direitos, do 370 fardos, contendo pa-
pel filigramado conformo foi solicitado pela
directoria da Casa da Moeda no oficio n. 223,
de 7 deste mez, que incluso vos devolvo, o
qual foi encaminhado com o dessa alfa,ndoga
n. 202, de 12,tambem do corrente.

N. 93 - Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Marinha, em aviso
n. 604, de 11 do corrente, resolveu, por acto
do dia seguinte, autorizar o despacho, livro
de direitos, de 25 volumes marca H&C-MM,
contendo quatro caldeiras com respectivos
accessorios, e tijolos refractarios, vindos no
vapor Hohentanfen, consignados áquelle mi-
nisterio.

N. 09 - Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministario da Marinha, orla aviso
n. 605, do 11 do corrente, resolveu, por acto
do dia seguinte, autorizar o despacho, livre
do direitos,do duas caixas marca-Ministerio
da Marinha - GW & Comp. - Rio - con-
tendo panno para limpar metaes, vindas no
vapor Araguaya, consignadas áquelle minis-
terio.

N. 100 Comniunico-vos-, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro • attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Marinha, em
aviso n. 515, de 10 do corrente, resolveu,
por acto do dia seguinte, antortzar o.despa-.	 _
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cho, livre de direitos, de 20 barricas com a/
marca MN, JR, & Comp, contendo breu,
das no vapor Tapajoz, consignadas aquilo'
ministerio.	 •	 -	 .

N. 101 - Communico-vos, para' os devi'
dos fins, que o Sr. ministro, attondendo ao
que solicitou • o Ministerio da Marinha, em
aviso n. 603,. do 11 do corrente, resolveu, por
acto do dia seguinte, autorizar o despacho,
livre de direitos, de 2 volumes com a
marca -MM-Rio, contendo material de ci-
rurgia, vindas de Nova York no vapor
Tapajoz, consignados áquelle ministerio.

N. 102 - Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto do 11 do
corrente, resolveu autorizar o despacho, li-
vre de de direitos, de 62 caixões contendo
accumuladoros electricos, constantes dos in-
clusos documentos, conforme foi solicitado
no oficio do Departamento da Guerra n. 118
de 23 de janeiro ultimo, que incluso vos de-
volvo, o qual foi encaminhado com o dessa
alfandega n. 267, de 10 deste mez.

- Sr. inspector da Caixa do Amortisação:
N. 8 - Remettendo-vos o incluso processo

transmittido com o vosso oficio n. 344, do
25 de novembro do armo proximo passado,
peço VO3 digneis de assignar as eautellas
substitutivas das apolicas da divida publica,
extraviadas, dons. 1 810 a 1817, annosas ao
mesmo processo, que me devolvereis oppor-
t unamente .

- Sr. director da Estrada de Ferro Coa-.
trai do Brazil

N. 6- Do acanalo com o despacho da
Sr. ministro, de 7 do corrente mez, !Peço-
vos providencieis no sentido do serem conce-
didos passes de ida e volta. em le class e , no
corrente exercicio, aos seguintes serventua-
rios : collector de Rezende, Ildefonso Rodri-
gues dos Santos, entre as estações do Re-
zende e Contrai ; collector de Barra Mansa,
Joaquim Ro lrigues Peixoto Junior, entro as
estações do Barra Mansa o Central; collo-
etor do Vassouras, Manoel Francisco Sor-
nardes Junior, entre as estações do Vassou-
ras, Parallyba do Sul, Paracamby o Central
e na Linha Auxiliar, entro Parahyba do Sul
e Bo/ém ; collector de Santa Thereza, Pere-
grino Vieira Machado da Cunha, entro as
estações de C,ommercio o Central. 	 I

N. 7 - De aceerdo com o despacho do
Sr. ministro, de 7 do corrente, peço-vos
providencieis no sentido de ser concedido ao
collector das rendas federaes cru Iguassee
Estado do RI° de Janeiro, Camillo Gomes o
Souza, um passe do ida e volta, em i a classe,
no coreento exercido, entre as estações do
Maxambomba. e Central. 	 41

N. 8 - Poço-vos, de accôrdo com o des . I
pacho do Sr ministro, do 7 do corrente, pro-
videncieis no sentido do ser concedido ao
collector das rendas federaes em Pirahy,
Estado do Rio do Janeiro, João Moreira do
Vascoacellos, um passe do ida o volta, em la
classe, no corrente exercicio, entre as esta-
ções d3 Barra do Pirahy o Central.

N. 9 - De accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 1 do corrente, proferido
sobre o oficio da Collectoria das Rendas Fe-
deraes em Valença, Estado do Rio de Janei-
ro, n. 13, de 18 do mez anterior, peço-vos
providencieis no sentido de sor fornecido, no
corrente exercicio, ao agente fiscal dos im-
postos de consumo na 19e circumscripção
do mesmo Estado, Antonio Francisco Alves
Bahia, um passe de ida e volta de le classe,
entre as estações do Alliança e Barra do Pia
rahy, nessa estrada.

- Sr. engenheiro Gabriel Junqueira: •
N. 11 - Transmittindo-vos o incluso pro-

cesso, relativo ás obras realizadas no antigo
edificio da Escola Nacional de Bellas Artes,
para sua. adaptação a diversas repartições
deste ministerio, communico-vos, para os
fins convenientes, que o Sr. ministro, por
despacho do 7 do corrente, resolveu dosas
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gnar-vos para verificar as divergem ias no-
tadas nos quadros de fls. 62 a 86 do adludido
processo,	 •

— Sr. Superintendente da Leopollina
Railway Company. Limited :

N. 12. De accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, do 10 do corrente. proferido
sobre o officio da Collectoria das Ren las
Federaes em Campos, Est tdo do Rio de Ja-
neiro, n. 16, de 25 do mez anterior, peço-voe
providencieis no sentido de ser fornecido ao
agente fiscal dos impostos de consumo na
15e circumscripção daquelle Estado, Anton.o
Sobral 13a.rcelloe, um passe de ida e voita,
dé l a classe, nas linhas Carangola, Campista,

• S. Sebastião e Macahé, durante o COIT2D.t.3
exercicio.

N. 13 — De asscôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 31 de janeiro ultimo, pro-
ferida, sobra o officio da Collectoria das
Rendas Federaes em Campos, Estado do Rio
de Janeiro, n. 7, da 14 do mesmo mez, peço-
VOS providencieies no sentido de ser fornecido

'ao agente fiscal dos impostos de consumo na
circumácripção dogma,: Estado, Manoel

Antonio Aderne, sempre que fôr solicitado
para objecto de sorviço, passe de ida e volta
em l e classe, nas linhas Carangola, Cam-
pista, S. Sebastião e Macalié.

— S. director da Estrada de Ferro Rio
das Fores

N. 14—De accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 1 . do corneto, proferido
sobre o officio da Collectoria das Rendas Fe-
deraes em Valença,Estialó do Rio de Janeiro,
n. 453, de 18 do mez anterior, peço-vos pro-
videncieis no sentido do ser forneeido, no cor-
rente exercicio, ao agente fiscal dos impostos
de consumo na 19 circumscripção do mesmo
Estado; Antonio Francisco Alves Bahia, um
passa de ida e volta, do ia classe, entre as
estações de Commorcio -e Tres Ilhas, nessa
estrada.

— Sr. director da Estrada de Forro Sa-
pucahy

N. 15—De accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 1 do corrente, proferido
sobro o officio da Collectoria das Rendas Fe-
deraes em Valença, Estado do Rio do Janeiro,
ri, 13, de 18 do mez anterior, peço-vos pro-
videncieis no sentido do sor fornecido, no cor-
rente exercicio, ao agente fiscal dos impostos
de consumo na 19 circumscripção • do mesmo
Estado, Antonio Francisco Alvos Bahia, um

•passe de ida e volta, , de l e classe, entre as
estações da Barra de Pirahy e Joaquim. Mat-

•ttoso, nessa estrtda.
• — Sr. director da Estrada de Ferro União
Valenciana
• N. 16=-De accôrdo com o despacho do

•Sr. ministro, de 1 do corrênte, proferido
sobre o officio da Collectoria das Rendas
Isederaes em Valença, • Estado do Rio de Ja-
neiro, n. 13, de 18 do niez anterior, peço-vos
providencieis no sentido do ser fornecido, no
corrente exercicio, ao agente fiscal dos im-
postos de consumo na 19 circurnscripção do
mesmo Estado, Antonio Francisco Alves
Bahia, um passe de ida o volta, de l e classe,
entre as estações de Juparaná; e Rio Preto,
nessa estrada.

— Sr. inspector de Seguros
N. 18—Afim de que informeis a respeito,

conforme eeterminou o Sr. ministro, por
despacho de 8 do corrente, junto vos envio o
prooess• relativo á reclamação 'feita pelas
companhias nacibnaes- do seguro "de vida,
Contra o regulamento que acompanha o de-
creto n. 7.751, de 23 de dezembro do anno
passado, na parto referente á organização

• dessa inspectoria.
N. 19—Rometto-vcs, para os devidos fins,

o incluso processo encaminhado ao' The-
souro, com o vosso officio n. 383, de 30 de
'dezembro do anuo prosemo passado; refe-
rente ao pedido de autorização para tune-
sdonar e de approvação de estatutos, feito

pela,. Companhia de Seguros Terrestres e
Maritimos Sul Beazil, com sede na capital
do Estado do Rio Grande do Sul, pedido
esse que foi attendido, conforme o decreto
n. 7.825, de 20 de janeiro ultimo.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 8 — De accordo com o despacho do

Sr. ministro, de 3 do corrente, remetto-vos,
para os fins convenientes, o incluso pro-
cesso relativo á fiança no valor de 8:000$,
prestada pelo Dr. Euphrasio José da Cunha
em oito apolices da divida publica, do
valor nominal de 1:0J0$ cada uma, do sua
propriedade, para garaatia, da sua respon-
sabilidade e da de seus propostos, no lagar
de claviculario da Directoria Geral dos
Correios.

—Sr. delegado fiscal em alagiias:
N. 2 — Devolvendo o incluso processo,

transmittido com o vosso officio n. 93, de
11 de de dezembro ultimo, relativo á, refoe-
ma solicitada pelo commandante da força
dcs guardas da Alfandega desse N:stado, João
Nunes Gonçalves, recommendo•vos provi-
dencieis para que a commissão medica que
inspeccionou o requerente tenha vista do in-

-querito procedido, afim de dizer si as lesões
que o invalidaram, ou, pelo inenos,uma del-
ias, tiveram por causa a quéda que deu por
occas do da visita ao vapor Neilie Louise.

—Sr . delegado fiscal na Bahia:
N. 15 —Communico•vos, para 03 fins con-

venientes. que o Sr. ministro resolveu, por
despacho de 3 do corrente,indefe•ir o rosne-
rimento.encaminhado com o vosso officio
n. s30, do 15 de setembro ultimo, no qual o
40 escriptura,rio da Alfandega. desse Estado,
Elias do Rosario Montalvã-o, pode que seja
computado, para o cinto de antiguidade de
classe, o tempo em que serviu como prati-
cante da extincta Thesouraria de Fazenda
de Sergipe.

— Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 7—De posse do officio n. 6, de 11 de ja-

neiro ultimo, em que communicaes haver o
escrivão da colleetoria das Rendas Federaes,
em S. Ma.thous, abandonado o seu cargo,
declaro-vos, do accardo com o despacho do
Sr. ministro, de 29 do mesmo mor, que o
funccioaario, de quem se trata, foi exone-
rado do referido cargo por titulo de 23 de
novembro do anno passado, publicado no
Diario Official de 25.

N. 8 Communico-vos, em resposta ao
vosso officio n. 4, de 8 de janeiro proximo
findo, que o Sr. ministro resolveu, por des-
pacho de 31 do mesmo mez, approvar o acto
pelo qual nomeastes Alvaro Ferreira do Cor-
dom para exoram interinamente o legar de
agente fiscal dos impostos de consumo na
14e circumscripção desse Estado.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 15—Para que informeis a respeito, re-

metto-vos o incluso requerimento, em ori-
ginal, em que o engenheiro Luiz Caetano
Ferraz, reclama contra o facto de estar ainda
no desembolso do saldo dos honorarios que,
segundo allega, percebia como engenheiro
fiscal das obras da alfandega dese Estado, e
de não lhe haver sido abonada a ajuda de
custo a que tombem se julga com direito,

—Sr. inspector da Alfandega de Pelotas
N. 22—Confirmando o meu telegramm a

de 12 do corrente, communico-vos para os
devidos fins, que o Sr. ministro, por acto da
mesma data, resolveu autorizar o despa-
cho, nessa alfandega, mediante termo de
responsabilidade, com o prazo de 60 dias,
-para preenchimento das formalidades le-
gaes, de - 59 barricas marca IM, contendo
30.022 kilos do chumbo, vindas de Liver-
pool, no vapor Titian, destinadas ao serviço
de hygiene publica."

— Dr. delegado fiscal em S. Paulo :
'N. 23 —Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro,'attendenio ao que-re-
quereu OctaviancsBarreto, collector federal

em S. Luiz de Parahytinga, nesse Esta-lo.
na petição transmittida com o vosso officio
n. 671, doai de dezembro ultimo, resolveu,
por despacho de 12 do corrente, conceder-lhe
prorogação, por 30 dias, do prazo dentro do
qual deveria prestar a respectiva-fiança.

N. 21 —Afim de que Informeis a respeito,
conforme resolveu o Sr. ministro, por des-
pacho do 4 do corrente, rometto-vos o• in-
cluso telegramma em que a Camara Muni-
cipal de Cananéa, nesse Estado, pede a
creação alli, de uma mesa de rendas alfan-
degada.

Dia 1S de fevereiro de 1910

Sr. inspector da Caixa de Amorsizaçã,o
N. 9 Communico-vos, para os devidos

effoitos, de.accôrdo com o despacho do Sr.
ministro, da 9 do corrente, que foi trans-
ferido para o nome de Companhia do Porto
da Victoria, conforme solicitou o Ministerio
da Viação e Obras Publicas, em aviso
n. 2.579, de 17 de novembro do anuo passado,
o 'deposito de 30 apolices da divida publica
de 1:000$ cada uma, uniformisadas, de
nst 310.3o0 a 310.419, feito no Thosouro em
16 de junho de 1996: pela Cornpagnie Ge-
nerale de Chemins de Fer et de Travaux Pu.
blies, para garantia do contracto das obras
do perto da Victoria,.

— Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro

N. 2 — Com munico-vcs, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que re misitou o Ministorio da Justiça o
Negoeios Interiores em avisou. 287, do 7 do
corrente mez, resolveu, por acto de 12
deste mez, que tique á disposição do mesmo
ministerio, para servir na prefeitura do
Alto Juruá, conforme solicitou o respectivo
prefeito, o .3 0 escripturario dessa repartição
bacaarel Alvaro Bomilcar da Cunha.

--
Directoria da Receita Publica

EXPEDIE:Tril DO SR. DiliEe'rea
Lia 17 de fevereiro de 1910 (•)

Circular n. 2 — Recommendo aos Srs. de-
legados tisnes' do Thesouro Nacional, nos
Estados,que rernettam á esta directoria, até,
o dia 20 de cada mez, uma demonstração da
renda arrecadada em todo o Estado no mez
anterior, S'3m exclusão de repartição alguma
e organizada do accordo com as respectivas
verbas orçamentarias, discriminadamente,
e em columna especial, á importaacia arre-
cadada em . ouro, nos termos da circular
n. 13, de 3 do março da 1900. — Abdenago
Alvé, director da Receita Publica.

• Circular n. 3 — Recommendo aos Srs. in-
spectores das alfandegas da União, que re-
metiam á esta directoria, até o dia 5 de
cada mor, uma demonstração da renda ar-
recadada no moz anterior, org mirada do
accordo com as respectivas verbas orça-
mentarias, discriminadamente, o em co-
lumna especial, a irnportancia arrecadada
em ouro, nos termos da circular n. 8, de 23
do maio do 1000, publicada no Diario Official
de 21 do mesmo mez.—Abdenago Alves, dire-
ctor da Receita Publica.

--
Circular n. 4. — Recommendo aos Srs.

delegados fiscaes do Thesouro Nacional, nos
Estados que, até o dia 5 de cada 'mor,
declarem, por telegramma, á esta direoto-
ria qual a renda interna conhecida e arre-
cadada no mez anterior, em todo o Estado,
comparada com a do correspondente' mez

'do'ultimo exercicio, na fôrma estabelecido
-pela circular ia. 13, de 8 de maio 'do 1907.

Abdenao Alves, director da Receita Pu-
blica.

Reproduz-se . Dor ter sahido com ia-
Correcçõea	 •	 '	 '
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Circular n. 5 - Recommendo aos Srs.
Inspectores das alfandegas que, além dos
telegrammas sobre a renda mensal arreca-
'dada, o que são expedidos do conformidade
COM a circular n. 8, de 23 de maio de 1900.
publicada no Diorio Officio!, de 2 i do mesmo
anez, deverão expedir outros á esta mesma
directoria, nos restrictos termos da circular
il. 13, de 8 de maio de 1907, não comarchen-
dando quitesauer deposito. -Ablenago Aires,
liroetor da Receita Poblica.

Circular n. O - Recommondo aos Sr.s
tabefes das repartições subordinadas ao Mi-
nisterio da Fazenda, que enviem a esta di-
rectoria, até o dia 23 do corrente mez, o
orçamento da receita para 1911 e (las repar-
tio5es que lhes são sutordina,das, afim desta
mesma directoria cumprir o que disnõo o
art. 101, n. 3 do decreto e. 7.751. do 23 de
dezembro do 1009. -- A0dcna5o Alves, di-
'vector da Receita Publica.

Da 18 de fevereiro de 1910

"' Sr. presidente do 20 Tribunal do .1nry
N. 22 -- Em resposta ao vosso orneio, sem

numero., de 14 .do fevereiro coerente, cabe-
mo communicar-vos que o escripturario
Guilherme Nicoll, sorteia lo para fazer parte
da, sessão do Jury a installar-se a 16 do cor-
rente. se acha ausente desta directoria, por
enfermo.
• Sr. diroctor geral da Imprensa Na-
cional
• N. ai -- Tendo o Sr. Franklin Ribeiro de
Almeida recolhido aos cofres da Collectoria
Fo leral de Santo Antonio de Padua a im-
portancia, correspondente a uma assignatura
do seis mexes do Diorio Officio!, conforme

.cornmunicou o respectivo collecter, em of-
ficio n. 9, do 10 do corrente mo/., autorizo-
vos a faze: a remessa da mesma folha
áquelle funceicnario, durante o periodo do
1 do janeiro o.te 30 do junho do 1010.

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 105-Providencia° para que á Cofie-

ctoria Federal do Sapucaia se j a remet-
tida a quantia do 550$ m estampilhas do
sollo adliesivo, dns taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector
no oficio n. 17, de 10 do corrente, sendo:

. 100 de 100 réis, 103 (le, 2)0 réi .o 500 do 300
réis, 210 de 40) réis, 203 do 530 réis o 100

. de 1$ o 2 de 50$000.
N. 106- Providencia() para que á Collecto-

ria Federal de Nova Friburgo e Sant'Anna de
Japullyba, seja remettidaa quantia de 470$,
em estampilhas do sello adhosivo, das taxas
abaixo declaradas,conforme requisitou o res-
pectivo collector no officio il. 2, de 16 cio

, corrente, sendo 3.020 cintas de 40 réis,
'1.003 estampilhas do 50 ré i s e 3.000 de
100 réis.
. N. 167 - Providenciae para que á Collo-

ctoria Federal em Nova Friburgo e San t'-
Anua do Japuhyba„ seja remettida a quall-
tia de 2:420$, em estampilhas do solto adhe-
sivo, das taxas abaixo declaradas, conforme
requisitou o respectivo collector, no officio
n. 22, do 15 do corrente, Sendo: 150, de 100
réis; 150. de 203 reis; 3.336, de 300 réis ;
33, de 400 réis ; 18, de 500 réi: ; 10a, de 1$;

.34, de 2$ '• 24, de 3$; 24, de 4$; 24, de 5$ ;
8, de 10$; 6, de 15$; 8, do 20$ e 10,
de 1:Q 000.

N. 168 - Providenciae para que á Collo-
ctoria Federal de Petropo!is, seja remitida

• a quantia de 1:770$, em estanapillias do
'seno adliesivo,-das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector,
no oficio n. 29, de 14 do corrente. sendo :
250, de 103 reis; 103, de 200 réis ; 5.030, do
300 roi: 50, do 500 réis ; 100, do 1$ e 50,
do 2$000.

N. 113J,-Providenciae para que á Cone-
•ctoria Federal em Itagually seja remitida a
•quantia do 4035, em estampilhas do sello

adliesivo, das taxas abaixo declaradas. con-
forme requisitou o respectivo eollector no
oficio n. 2) do 15 do correate, sendo : 1.003
de 300 réis o 100 de 1$030.

N. 170-Providericiao para que á Collecto-
ria Federal em Itagua.hy seja remiti(la, a
quantia de 15:000$, em estampilhas do im-
posto de consumo das taxas abaixo declara-
das, conforme requisitou o respectivo collo-
ctor no oficio n. 19 de 15 do corrente, sendo:
2,30 de 500 réis, 100 de l$, 10) do 2$, 40 de
5$, 20 do 10.=:, 2) de 15$, 40 do 20$, 20 de 50$
e 120 de lal$ 00.

Dia 18

Sr. deloaa to fiscal no Fstido de Minas
Geraes:

N. 12 - Em resposta ao vosso oficio
n. 83, de 20 de novembro proximo fiado,
deolaro-vos, que fica mntrovado o acto sub-
mettido á apreciação desta directoria, ca-
benlo-vos, porém, na fôrma do art. 48. do
decreto n. 5.107, de 9 de janeiro do 1904,
providenciar no sentido de serem os autos
de apprehensã de bilhetes do loterias re-
mitidos ao respoctivo fiscal, para delles
tomar conhecimento e resolver como enten-
der do direito.

Essa remessa deverá ser feito, á fiscaliza-
ção das loterias por quem tiver lavrado o
auto. e por intermodio da repartição arre-
cadadora do togar.

-Sr. delegado fiscal nci Rio Grande do
Sul:

N. 16-Incluso vos devolvo o processo de
recurso interposto por Broinberg & Com?.
e encaminhado ao Thesouro com o vosso
oficio n. 7, de 11 do janeiro ultimo, afim de
serem satisfeitas as exigencias da 1' sub-di-
rectoria.

-Sr. delegado fiscal em Santa CIAI:Irina:
N. 7-Junto vos transmitto o processo de

Kon ler & Comp., de que trata o oficio dessa
delegacia n. 5, do 19 do janeiro do corrente
anno, afim de procederdes na forma do pa
recer exarado por esta Directoria.

- Sr. collector das rendas federam em
Nova Friburgo o Sant'Anna de Japuhyba:

N. 7-'-R,ocommendc-vos que envieis a esta
Directoria o processo de infracção instou.
rado contra J. Pinheiro & Comp., que dei-
xou de acompanhar o offici) n. 25, de 16 do
corrente mez, dessa collectoria.

Directoria do Patrimonio Nacional
EXPEDIENTE DO Sit. DIEECTOR

Pia 17 de fevereiro d; 1910

Sr. Dr. director geral dos Correios da
Republica:

N. 3-Sondo necessarios ao serviço de ex-
pedição (te ()Meios desta directoria 10 talões
das guias, modelo n. 64, que os devam
acompanhar até á repartição a vosso cargo,
peço a V. Ex. providencias co sentido de
ser feito til fornecimento, com a maxlma
brevidade:.

Reitero os protestos de estima, o conside-
ração.

N. 4-Em attenção ao aviso do Ministerio
da Agricultura, Industria e Commercio, sob
n. 3, de 4 do triez findo, declaran lo quaes os
edificios da antiga Exposição Nacional que
lhe são necessarios, peço a V. Ex. providen-
cias no sentido de ser designado um fira-
ccionario para, por parte desse ministerio,
assistir ao arrolamento que serventuarios
desta directoria, dentro de poucos (lias, irão
fazer (los bens que passaram para o Minis-
terio da Fazenda, em virtude do procitado
aviso.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de e:-
tima ec onsideração

Dia 18

Sr.delegado fiscal no Piauhy:
N. 1-Devolvendo-vos o exemplar do re-

latorio que remettestes com o officio n. 6,
de 6. do corrente e da cujo exame se verifi-
cou hão haver qualquer providencia a to-
mar por parte da autoridade ministerial,
declaro-vos, para Os devidos fins, que, por
occa,sião do recebimento do futuros relato-
rios, vos cumprirá não transmittil-os
Thesniro, privando-se a repartição a vosso
cargo das informaç5es dos mesmos con-
stantes, mas tomar deites conhecimento e
agir, á medida de vossas attribuições, em
prol dos interesses da Fazenda, cabendo re-
sponsabilidade no caso de inacção cu iner-
eia na repressão dos abus o s que forem de-
nunciados ou na promoção de diligencias
tendentes a acautelar procitados interesses.

E porque consta da mesma peça que a ar-
rendataria das fazendas Ilaet011ae.; dess) Es-
tado tenha vendido vaccas, do menos de 10
annos, contra expre st disposição do respe-
ctivo contracto, chamo, outrosim, para o
facto a vossa attenção ,

Requerimentos despachados

Germano Gmllner.-Dirija-se á Delegacia
Fiscal no Rio Grande do sul.

Dr. Alfredo Varella .-j-Indeferido, visto
ser o terreno necessario ao' serviço de abas-
tecimento de agua a-esta dapital.

•

Procuradoria Geral da Fazenda Publica

DESPACII0 DO Se. PROCURA I OR GEE.AL

Requerimento despcchado

Dia 18 de fevereiro c 1910
Manool Francisco Bernarde.. Junior.-Selle

o documento.
--

Recebeloria do Districta Pelera"
Requerimcntos• despochodos

Dia 18 de fevereiro de 1910

Joaquim da Silveira Mendonça.-Transfl-
ra-se.

José V'eira, de Rezende e Silva.-14om.
Francisco Clemente e outro.-Digam qual
naturoza.da quitação que solicitam.

. Antonio José Gonçalves Marques.- Em
vista das allegaçõos . constantes da inclusa
petição, transfira-se.

José Maria Alves Diniz.- Transira-se.
Imponho ao vendedor Francisco Resino a
multa de 20$, nos termos do art. 21, do re-
gulamento annexo ao decreto n. 5.141 de
27 de fevereiro do 1904.

Feliciano Lopes Lois.-Satisfaça a exi-
gencia.

The .Pri(ish Bank of South America. -A'
2a Sub.directoria:

Maria Tlieodora de Lima Mala.-A` 2a
Sub-directoria.

Antonio Miireellino de Araujo .-0fficie-se
Inspectoria Geral das Obras Publicas.
José Lino & Comp.-Entreguem-se me-

diante recibo.
Pereira Valentim & Comp.- Restitua-se

a quantia de 72$, levando-se a despez i a.
-Receita a anullar. Quanto. ao exercido do
19)8. requeira em separado.
• Johann Edward Jausson.- Transfira-se.

Representação do fiscal José Antonio de
Almeida.-Cobre-se com a multa de 20 °/..
Intime-se a Nova , Companhia Estrada do
Ferro de Juiz de Fera e Pidu a recolher a
importancia do imposto e multa, dentro do
prazo de 30 dias;	

-
findos	 quaes promova-.

se a e)brança executiva.- •
Zulmira da Costa Figueredo.-Proceda-se

nos termos do • parecer.. •



Representação do eScripturario Autran,'
sobre divida, • do prelio n. 133 da rua Vinte
Quatro' de alaio.—Annulle-so a divida, otfi-
ciando-se á Procuradoria Geral da Fazenda
Publica.
. Antonio do Souza Couto.—Em face do pa-

recer. reduza-.,e o valor locativo de 4:803$
para 2:400,3, para 1910.

Ernilio Pinheiro Tourinho.— Complete
com revalidação o salto do documento
dali.	 1.	 . n

J. Esteves.—Em face do parecer reduaa-
o valor locativo de 3:000$ para 2:603$,
para 1910.

Romaria, & Rodrigues.—Em face do pare-
cer, reluza-se o valor locativo de 4:800$
para 3:G00$, para 1910. .

Adelia Marques Saldanha.--Exonere-se de
-ires mozes o predio ii. 6 e de sete o de n. 8,
no exercicio do 1909 ; incluindo-se na res-
pectiva nota a deJlaração de que o primeiro
foi alugado em setembro pelo aluguel de
4:440 ; nele-se a vacancia :quanto ao de
n. 8, no exercicio de1910 e volte o processo
ao encarregado dolançamento para incluil-o
mo rol de lacunas; o que feito, archive-so.

Pinheiro Mamais & Comp. — Averbe-se a
nand aça, proceleado-se nas tarados do pa-
recer.

Antonio de Freitas Almeida. — Annate-s3
na respectiva patente de registro a trausfe-
renaia da firma.

Carlos de Castro Alba.—Idem.
Joe M  ria Ribeiro.--m face do parecer

reduza-se o valor locativo de 3.0i0$, a 2:1C0$
para 1910.

Fernandes & Comp.—Dê-se a baixa no re-
gistro.

Alexan Ire & Plata —Transfi ra-se .
.Manoel de Sá Pereira Mattoa.—Constando

da ia clusa cot talão das ObraáPublicas ajam o
predio do que se- trata está 'aba.stacida por
uma penna (Vagira sarnento, rectifique-se o
lançamento de tres, para uma perima cra _rata.
—Restitua-se.rnediante exiiihição do conheci-
irasitto originai ou termo 'd o raspou :abili-
dada a quantia de 72$, levando-se , a despeza

. á receita a a,nnullar.
• Maria Ros Vieira de Novaes.—Resti tua-se
a quanti de 54$, pela verba ac Reposições e
Restituições so:icitando-se credito.

'Francisco Dutra ea SI,Iveira.—Restitua-se
a quantia da 27$, levandc-sa a despeza 4 re-
ceita a annullar.

Domingos Arthur Machado. —.Proceda-se
- nas termos, do parecer.

'Alfredo Botelho Ayrosa do Carvalho. —
Annulle-sa a divi la, fliciando-s) d Procura-
doria Geral da Fazenda Publica.

Edmande Baltz. — Junto . a patonte de
registro.

afaimai Baptista Peraira Bastos e outro.—
Oflicie-sa á Inspecção Geatl das Obras Pu-
blica.

alolle de . Oliveira . Lisboa.— Junte
declaração, por si assiguada, o com a doma
reconhecida.	 . .

•
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Inspectoria de Segurn

EXPEDIE .NUE DO SR. INSPÉCTOR

ilddilaniento ao do (lia O de fevereiro de 1910

A's companhias estrangeiras de seguros-
Yorthern, Conime•-cial Union. Rorpl, L'Unio4,
London and Lancashire, 31annhÁnier, Guar-
di.ni Preussische, Nord-Deutsche, Neto York,
Aachener und hittnchener e Albingia, officios:
'is. 69 a 80 — Requisitando nI•oraiaçães

sobre operações effectaadas no armo fiado.
Ao delegado regional na la circumscrição

—Helena:
N. 81— Requisitando remessa de relato-

rios apresentados pelas compaahia, com série
po Pará e Amazonas.

AO director do gabinete' do Thesouro • Na-
cional: -

N. • a2— Requisitando devOlução do nr o
C2S30 encaminhado com o officio n. 239, do
2 do julho ultimo.

Ministerio da Marinha
Por port irias do 18 do corrente:
Foi nomeado o ex-cabo foguista Ca.ndido

João dos Santos, para exercer o cargo de
3' pharolciro do pharol de Belmonte, no Es-
tado da Bahia.

Foi exonerado, por abandono do emprego,
Henrique [traz Nepomuceno do cargo de
3° pharoleiro do pharol de 13elmonte, no Es-'
tado da Bahia.

Foram encodida as seguintas licenças:
Ao enfermeiro naval de 2° classe Manoel

Carneiro, na fôrma da lei e em vista do pa-
recer da junta medica, ires mezes, para
tratamento de saudai mie lhe convier.

Ao invalido foguista extra aumerario do
I° classe Enéas Augusto Pinheiro, para resi-
dir fora do Asylo de Invalides nesta' capital,
percebendo o soldo e o valor da etapa.

1.1••••••n

DirectoriE., do Expaliente
• ExrEnTENTE DO sa. monsvrto

D:a 18 de ferer,iiro de 1910

'Sr.. ministro da Justiça e Neaocioa Inte-
riores

N. 709'— Tenha á honra . da passar ás
vos.as mãos, para 03 elre.t.S do registro
eiva', a inclusa cópia do termo da nasci-
mento de uni criança, occarrido a bordo do
paquete nacional Managa-taa

loa. Presidente do Segundo Tri-
bunal do Jury:

N. 711—Tendo silo sorteado para servir
como jurado na sessaa inicia la, no da 10 :to
corrente. nesze triban il, o 2n oilicial da Di-
rectoria Geral de Contabilidade deste •mMis-
tarjo Theo lomiro de Bazamat e Almeida,
rojo vos digneis de dispensal-o de seme-
lhante serviço, visto ser muito prejudicial a
sua ausencia, attmta a natureza do carga
que nresentamente exerce de asaria raa da
Pagadoria da Marinha.
• — Sr. chefe do Estado Maior da Armada:

N. 712—Mandae elogiar em ordem do dia
-o capitão de corveta graduado Honorio de
Lamare Koellor pelo zelo, dedicação e intel-
ligencia com que exerceu o cargo do com-
mandante da fortaleza ce Santa Cruz, no
Estado de Santa Catbarina.

Se, ministro da Fazenda:' • 	 •
N. 711 Roga-voa providenciar alai de

que, rci Thesouro Nacional, soa endoado o
pagamento da quantia do 5453125 de (lua é
are lor o 1° tenente Padre TOiag0 de Figuai-
rede, conforme se varina]. peb incluso pra-
cdso de exercício findo. e. 4.533.

N. 714 — Paesaado ás vossas mãos o in-
cluso pro :osso do e Wrcido findo n. 4.55) na
importancia de 577$0:35, de que é credor o
1° teneate commissario José do Azevolo
Maia, rogo vos dig leis de providenciar para
que no Thosoura Federal seja elrectualo o
rorpectivo pagamont

N. '716—laogo vos dignes de providenciar
afim chague seja couce lido á Delegacia do
Thesouro Nac oaat n Eetado do Pará o cre-
dit o de 4.9993510, á conta da verba 23—Mu-
nições navaes do exercido (1:5 1900, para
occ oraer ao pagamento de sobreáalentes for-
necidas a03 navios da • flotilha do'Ama-
zonas'.

e—Sr. • mialstro da Fazenda':
N. 718-1ogo vos disrae.S do proVidenciar

afina de que a Delegacia do The:ap uro' Na:-
.cional no Estalo do Pará saia • comedido
augmento rio delito de 433$333 á canta da
verba 28—Eyentuaas-apéssoa.1, dó exercido
de 1909, para atacador o pagamento de
gratificação de funcção .aoa oliciaaes da Ca-

pitaniala do .Porto do referido Estalo
diaria ao -encarregado de diligencias

Na resaectiva esoriptura,ção . da Contabili-
dade deste ministeria fica ,annulladaim-.	 .
portancia do credito.

N. 723Rogaves digneis de providenciar
para que seja coacedido á Doiegacia Fiscal
do Thesauro Nacional no Estado de Santa
Ca,tha,rina, á conta da, verba 23— afunições
N avae z , do eXerCia .) de 1909, o credito de
3094769 para °atediar as despezas se-
guintes: fortaleza de Santa Cruz 2:139230
---"e:sca'a de Aprendizes Marinheiros-28$160,

—Capitania, do Porto 928S3W,
Requerimentos desinchados

José Pacheco de Aguiar.-0 peticionaria
já foi attendido.

Wm. Franla Lld. — Aguardar que o
Ministerio tenha necessida,le.

Ne.lvin3 Bazerra—De aceira°, com as in-
formações, indeferido.

Crapitolina aluniz do Aaruirar.—In leferido.
Amaral, Sutherland & Como.—Comple tern

o sello .

Ministerio da Guerra
Exp;diente de 0 de fevereiro de 1010

Ao Sr. ministro da Fazen la:
Restitaludo, visto. terem sido rectificadas,

os proces os de divida de que São credores c)
1° tenente Josá Pompea de Albaquarqu o Ca-
valcaate e o 2° tenente João Carlos Nopo-
muceno da Silva ( ,vises as. 69 e 72).

—Solicitando providencias para que:
Seja a delegacia fiscal no Amuo:las auto-

rizada a adiantar de Seis em seio mezes aos
commandantes dos destaca:untas estacio-
nados nas prdeitaras da Acre, nos rios Iça e
Tapará, o em Cucuhy e S. Joaquim, p.:r in-
termedio das mesas de veadas, onde as hou-
ver, a quantia 1120,23;lra para pagamento
de saldos, dap ,..s e mais vantagens de oiti-
cites e praças alli em serviço. aatenta a
extrema ditticuldade do transporta pa.
esss pontes em certa épo.al, do anuo, pre-
stando os mesmos comma,ndantes contas á,
referida delegacia, alui de que pastam re-
ceber novo a haat Imanto (aviso n. 77).

Sejam distribuidas 03 °reditos das seguin-
tes qaaatias :

De 716:607$092 á Directaria Geral do Con-
ta,bilida lo da Guerra, á conta da verba 11°
do oaç mento de 1909.

De 143075$03) ás delegacias fiscaas nO3
E,tados que se meneicnain, per conta da
verba—Classes ia 1.Cti vas, soldo vitalicio, do
referido orçamento.

Nas delegacias Figa-aos:
No Anvi,zo:ute de 23:470 23), por conta do

§ 15, n. 25; •
No Ceará. de 90614), por centra do § 15

—Forragens o farragens;
Eu Aia,grias, da 2 9$. paea, pagamento ao

capitão reformado Nianod Emygdio
Na Bahia, de 88$, para pagamento ao

m ajor reformado Dr. Raie Antonio Alves
Pinto;

Sejam pazas no Thesouro Nacional as se-
guintes quantias:

De 3 290,390, sendo: a Companhia Forro
Carril Jardim Botanico, 50a; Laite & Comp.
1:772;640; á SocLié An g nyine dl( Ga: de Rio
de Janeiro, 270.; 50 e á Sarai, rasa de M:se-
ricordia. 1:197400 (avi o n. 66,;
• De 250a sendo: a Domingos Montam, 150$

e a Ernestina Robinson Leitão, 103$ (aviso
"n. 70) ;

-De 28$ ao 1° tenente Jeronymo- Furtado
de Meadonça, (aviso n. 70).

— Ao presidente do Tribunal do Contas,
consultando sobro -  abertura do credito do
10:000$; para pagmento - á Sodiedade n. 4
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'da Cohrederaç'io do Tiro Brazileiro (Tiro
Brazileiro de Porto Alegre).

Ao delegado- fiscal do .Thesouro Nacio-
nal no Cearci,. decIarando que o capitão re-
formado Francisco Pedro dos santos, que
-serve corno encarregado do deposito do pol-
vora o 11111143S existontema cidade de Per-
talou 1, tem direito ao abono da importanda
da etapa, de accórdo com a lei de 9 de ja-
neiro de 1903, cessando, porém, o abono de
igual vantagem que percebe corno asylado.

—Ao chefe do Deporta monto da Gni:4a

Mandando:
Declarar em boletim do exercito que de-

verão ser utilizadas de preferencia, sempre
que far possivel, para cama dos animaes em
.argola, as palhas de trigo e milho e a ser-
ragem, de accôrdo com as informações da

.6a divisão do mesmo departamento
Designar um medico e um pharma,ceutico

afim de servirem no dootacamento da Pre-
feitura do Alto Acre, para onde deverão se-
guir na primeira, opportunidade

Excluir do Asylo do Invalidos da Patria„ o
capitão reformado Francisco Pedro dois
Santos :

Recolher á 12,° companhia isolada os ofil-
ciaes a ella pertencontes, os quite.s seguirão
seu destino, por via de Buenos Aires

Servir no destacamento da força federal
do Alto Juriti, 02° tenente Manoel Raiano da
Rocha

Perna atila lo ao cap'tão de infantaria, João
.Tayine Pes-oa da Silveira, ir ao Estado de
Santa Catharina Luscar sua familia; e ao 10
tenonte Affenso Gareez Paranhas Montene-
gro, ir ao Estado da Rabi podendo demo-
'ar-se este 33 e aquelle 15 dias.
Transferindo, na arma de artilharia, os

P B tenentes Constantino Martins, do 180 orupo
rara o -oaratte da brigada estrategica, e
Manoel 'Joaquim Pena, (resto parque para
aquela.) grupo.

— Ao chere do Departamento de A 'minis-
tração, fixando os seguinte; valores para o
actual semestre:

Cirumb.i

Etapa 	  2204
Extraord inarloa	 	 	 1S813
Forragem 	  	  3S8"•3
Forragem..	 	 	 $'467

Coiotaia c Porte Murtinho

Etap a	   4424
Exti'aordinarios 	 	 2027
Forragem 	  4$1a3
f2„agaz,ean 	 	 $51.3

Ntoac

Etapa 	 .. 	
Extra.ordinarios 	 	

1S902.
s3 95

Forragem 	  2$351
Ferragem para. cavallo 	 	 $.:59
Dita para muar 	

A2uidauana

Etapa 	  2S555
Extraordinarics 	 	 1$"30

Pont'; Porii

Etapa 	 ..
Extotordinarios 	 	 :$170

— Ao inspector permanent 3 da 7,.região,
approvando o contracto co!ebrado Com

 região,

rique dos Santos Silva, para fornecimento de
calç lato.

— Ao director commandante do Collegio
• Militar, approvando o processo da concur:

rendia effectuada pata acauisiçio de enxoval
e fardamento, no corrente anno, e declarando
que de futuro se deverá proceder, de accôrdo

! com o parecer, ' que se envia, por Copa,
Directoria do Contabilidade da Guerra.

- Minis,erjo da.-Guerra—Rio de Janeiro. 9
do fevereiro de 1910—Circular ás inspecções
permanentes, -departamento d t Guerra e
Dir-ectoria de Contabilidade da Guerra.

Sr .. — Declaro-vos que é permittido aos
aspirantes a official contrahirem divida no
intuito de se uniformizarem, -podeudo para
isso ser acceitas consignaç5es qua não ex-
cedam de 505 por mez, e não ficando o Go-
verno aio porositvel por ellas, uma vez que
sejam os ditos aspirantes excluidos do
exercito.

Oatrosim, vos declaro que taes consigna-
ções não excederão do prazo do 24 me..es e
não serão suspensis sem prévio accôrdo
entre as partes e soiencia, da repartição
competente.

Saudo e fraternilarle.—.7. B. Bormann.
(Expediu-se circular 'ás delegacias fiscaes.).	 a

Ministerio da Guerra—N. 160—Rio de Ja-
neiro, O de fevereiro de 190. .

Sr. chefe .do. Departamento da Guerra—
Declaro-vos que approvo o modelo que
acompa,nhcu o oficio II. 49, de 21 de janeiro
findo , do director . da Confederação do Tiro
Brazileiro, de botas-perneiras para uso dos
socios das sociedades incorporadas á mesma
confederação, calçado cujos caracteristicos
são os seguinte] : bota, altt, aberta, de lona
impermeavel e de soa tamboril, impermea-
biliz da, cano forrado do couro, gaspea in-
ter ça forrada de algodão trançado e fe-
chada, na altura da panturrilha, cor unia
tira circular em teia a volta d t, perna,
suado a tira, n sua maior largura, aberta
ao centro em fOrma triangular arreaondad i,
cingida atraz por um passador da mesma
lona e rematada a tira na faca externa, da
poma por uma fivella rapida do mckel
oranco ; na parte inferior da perna, isto é, o
peito do pé fechado semelhautemeate por
meio do ( uns yoquenas ta,..2 da mesma lona,
firm idas por duas fuellas rapidas iguaris á
acima deseripta.

Soado e fraternidade.—I. B. Bermann.

Mitfsterío da Guerra—N. 18—Rio de Ja-
neiro, 9 de fevereiro de 1910.

O Sr. Presideate da Repuelica manda, ror
esta Secretaria de Estado dee:arar ao Su-
premo Tribunal Militar, para eeu conheci-
mento, que em 27 de janeiro findo, resolveu
conformar-se com o parecer do mesmo tri-
bunal exarado em consulta do 10 do dito
meu, sobre o requer:mento em que Manoel
Rodrigues Corrêa da Costa pediu que se lhe
passasse a patente das honras do posto do
tenente do exercito, a que se julga com di-
reito, em vista do disposto no decreto nu-
mero 5.153, do 4 de dezembro de 187?.—
J. B. Bormann.

Consulta a que se refere a .portorla supra

Bom o aviso do Miuisterio da Guerra. n.78
de 10 do setembro do 1909, veio á este tri-
bunal para consultai', por vossa ordem, o re-
querimento em que Monoel Rodrigues Cor-
réa da Casta pede que se lho pas,e potente
do posso de Intente honorario do Exercito, á
qual se julga com direito.

Este é o terceira requerimento em qta
e 83 cidadão polo as honras do pasto de te-
nente do Exercito, por ter feita parte, como
Guarda Nacional, das forças em operaç5es
ao sul da então provincia de Matto Grosso,
durante a gueera contra o governo do Pa-
raguay.

Da urna certidão passada pela Delegacia
Fiscal do Thesouro em Guyaba, consta que
pelas relações do 'mostra do 1° e 5° corpos
destacados e folhas dos clliciaes, existentes
no archivo dessa repartição, se verifica o,	 .
seguinte:

e • 1865—Mez do inaio—Guarda Nacional—
Manoel Rol riguesCorraa, da Costa apre ;entoa-
se voluntar:amento para o serviço-no corpo
destacado a 15 do dito meu do maio, sendo ia-
c:uido In 3a companhia.—Junho: Sendo da33
companhia, passou para a8 como forriol, á 4;
agosto: Passou a 2° sargento para a 7' coça-
parada a 22 ; outubro. (Y3t2V0 piassiageki
para o 3° corpo a 23 ; -3° corpo, meu de no-
vembro, soado 2° sargento do 1° corpo pas-
sou para este a 23 de outubro e foi promo-
vido a sargentd quartel-mestre a l° de no-
vembro ; 1866: julho. Foi coei m i ssionado no
posto de alferes-secretario pela resoluçãO
Em. Sr. president , da provincia datada do
12 de julho, publicada em ordem do dia do
commando das armas da mesma data; exer-
ceu Como secretario do 13 a 31 de julho, De
agosto d3 1866 a setembro de 1863,-corno
secretario. Outabrá : Nomeado quartel-Mes-
tre • interino a . 12 do idito meu cio outubro.
Dezembro: Sendo alferes fri pela resolução
do Exm. Sr. presidente da provinda, datada
de 23 de dezembro, nomeado tenente-quar-
tel-mestre, como se fez publico na ordem do
dia do mimando das armas, sob n. 603, e
do corpo: sob n . 37. tudo da mesma data.
18 )9,d e janeiro amaio: como quartel-mestre
junho-1° corno destacado, sendo do 3° corpo
foi pela resolução do 'Em. Sr. general
presidente da provincia mandado para ser-
vir oeste corpo. como fez publico a ordena
do dia d commando dias armas datada de
10 de junho, so', e. 9, e pela ord" do dia
do corpo n. 2, ficou pert incendo a .01 com-
panhia —1870. na az de agosto • Commanndou
a 7' companhia de 1 a 2 e a 4" de 5 a :II.

Por officio do Exm. Sr. presidente da pra-
vincia,sob n. 130, publicadoma ordem do ri ía
do commando das arm is, n. 00, fri dispo
sado do serviço. Como	 publico a ordem
do dia do corpo, n. 103, iiu10 de 31 do
agosto.»

A Direcção Geral de Contabilidade da
Guerra, informando diz •

* No archiva desta direcção não existem
redações do mostra dos corpos de guardas
nacionites, que serviram na provincia, hoie
Estado de Matto Grosso ; porém consta, do
urna c irtidãojunta, ao proce, ,$) dt habilita-
ção do sollo vitalicimoncedido ia do deereo
n. 1687, de 13 de agasto de 1037, passa-Ia
pela thesouraria de f.zenda de alatto Grosso
em 3) de julho de 1874 o seguinte : 1835—
Apresentou--e palia o seva iço o serviço do
guerra em 15 de maio, e Lei Leraido no 10
corpo destacado em Ai-ica-Assa,, 'onde se
achava acampada, a 2 1 briea la da divisão
de operae5e.S. Promovido a forriel a t de
junho, recolhen-se cena o corpo á capital
a 13, onde chegou a lide aaosto. Peorno-
vido a 2' sargento em 22 do 'mesmo meu o
anuo.

Tean3ferido para o 3" corpo destacado o
inc:uido coma sargento quarteleuestro.
1830. —Nomeado alforos em commissão a 12
julho. 18'8—Incorporado com o corpo da 2'
bri gada em operações ao sul da provincia,
em 11 de julho. Promovido a tenente em
comm i ssão a 23 de dezembro. 1833—Incor-
porado ao 1° corpo destaca 'o em 10 de
lho. 1870—Dispensado da serviço em 1 de
s etemb .

A C secção do estado maior do Exercito
assim se pronuncia

c Sobre o preseatere;iteelmento cumpre-
me informar que o decreto n. 5.153, de 4 do
dezembro de 1872 COACOle a todos os °dl.
elites dos Corpos de Voluntarios, Guardas
Nacionaes e Policia, as honras dos pastos.
em que serviram no Paraguay, exceptuando
os que soffreram sentença; o que pela-cer-
tidão miram, passada pela Contabilidade
Guerra, se verific t que o peticionario che-
gou a tenente em commissão, sendo dSoen-
sado do serviço em 1 de setembro de 1870»•

O reatierente apresentou folha corrida.
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--- 'Considerando-o comprehendido no decreto ;1
:ta. 5.158, de 4 xlo . dezembro de 1872,-: o Sue ;1
'premo Tribunal Militaré de parecer que a 1
laretenção submettida á. sua consulta está ;
no caso de ser deferida.

Rio de Janeiro. 10 de janeir' o do I910.-
Pereira Pinto.—C. Netto.—E. A. ele Moura
—F. Argolo.— F., J. Teiveira
Carlos L'nenio.—Mendes de Moraes.— F.
Salles .—L . de Medires.,

Resolução — Corno parece..
Rio do Janeiro, 3 de janeiro de 1910.—

Tilo Peçanha.—J. B. Bormann.

•Ministerm da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Èxpediente de 17 de fevereiro de 1910

Ao Ministerio da Fazen . la • foram solicita-
las o seguinles pagamentoa

De S•a., 2.625-15-6 ou 42:348$853 ao cambio
de 14 15,16, a Berthold° Wachneldt. forne-
cimento á Estrada de Ferro Central lo 1-Ira-
til em dezembro ultimo (aviso n. 345)

De ça 22-10-0 ou 361$,a05, ao mesmo cam-
bio, a Wilson, Sons & Comp. idem a mesma
2m dezembro ultimo (aviso n.340).

• Eia 18

D3 francos 1.217,947 )1, •'ociéld de Constru-
ftion du Port de Pernambuco pela
tição de materiaes de installaçãa (aviso
n. 247)
• De 5:384$1'20 a diversos, fornecimentos e
aluguel de casa para o deposito central da In-
specção Geral das Obras Publicas em dezem-
bro ultimo (requisitado por ollicios os. 60 o
a2; aviso n.	 ;

De 3:702$54a idem, idem, e alugueis de
predios para escriptorios e depositos dos
distrietas a, cargo da Inspecção Geral da.s
Obras Publicas, de setembro a dezembro
unamos (idem, iConi as. 61 e 07; aviso

311) . ; •
De 3:039S093 idem, idem á Estrada do

Ferro do Rio do Ouro em dezembro ultimo
(idem. Elem n. 58 ; avis ) n. 350)
• De 2:47 $ a Avelino Antonio Guedes, idem
á, Directoria Geral dos Correios em dezem-
bro ultimo (aviso n. 331)

Do 1:3O8e1143 a diversos, idem aos Tele-
graphos em novembro e dezembro unimos
(requisitado por Alteio a. 2-5; aviso n. 352).

R T,terinien'o despachado

Lloyd Brazileiro.— Compareça na Pi soc.
são desta. directoria geral.

Directoria Gerai da Obras e Viaçao

Por portaria de IS do corrente, foram con-
cedidos 30 dias de licença, a contar de 2 de
janeiro ultimo, com ordenada de accordo
com o § 1° do art. 2°. do decreto n. 4.484,
de 7 de março de 180, ao telegraphista da
Estrada de Ferro Central do Batazil, Vicente
Farani, para tratar de sua saude,.

Eap'd'ente de 18 de fevereiro de 1910

Exp ,dirarn-se avisos:
_-

Ao Tribunal do Cmta seffestando esclara-
cimentos sobre as duvidas suscitadas no offi-
cio n. 171, de 13 do novembro ultimo, vela-
tiva Mente ás clausulas X, XVII o XVIII, do
ántra.cto celebrado com a Companhia Via-
ção Ferroa Sapaicalmy, para a construcção da

;sccçao da Estrada de Ferro Oeste do Minas,
.entre S. Vicente Ferrar 'e Eorn Jardim;

• .Ao Ministerie da Fazenda, solicitando pro-
videncias á, -Alfandega ,do Rio. Grande do Sua,
afini de serem despachados, livres de direi-
tos aduaneiros, nove volumes cantando uma -

•locomotiva e pertences, a chegar áquelle
porto no vapor Santa Lucia. e que se •desti-
nam á, Estrada. de Ferro de Cruz Alta a
lj e hy.
• -Itemettnu- ..o ao 1° Secret trio da Cama-
ra, dos Deputados, o requerimento do machi-
nista da Estrala do Ferro Central do Bra-
zil Cicero Martins Correia, pedindo um anno
de licença, com o..denado, para tratar de
sua saude.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por actos de 18 do corrente, foram no-
meados estafetas expressos, Orosmano
Carvalho, Carlos Lopes lama, Alfredo de
Souza Lima, 'Parphirio 'Augusto Ribeiro,
Augusto Manoel Bamfins, Alfredo Pereira
da Silva, Raul Rome:ro da Silva e Antonio
Caetano da Silva Oliveira.

— Por port iria da mesma data, foi de-
clarada sem elfeito a nomeação do Antonio
Caetano d a Silva Oliveira para carte:ra
agencia de Cascadura e nomeado em substa-
tuiçao, o estafet avaristo Francisco Jardim.

—
Sub-directoria cio Expediente

Requerimentos desp::chados

Guilherme de Dacio e Brita, pedindo resti-
tuição de documentos.—Emn vista das infor.
11-1‘.0.53S, não ha qae datara'.

Frederico d'Avila Bittencourt Mallo, pe-
dindo nomeação para praticante desta dire-
ctoria.—Nao ha vaga.

Francisco de Miranda Pinto, pedindo vesti.
tuição de um registrado extravialo.— Defe-
rido.

Ministe rio da Agricuitára

Industria e Commer'cio
Directoria Garai de industrio. e Commercio

EMPARÁ SUÇÃO

- Expediente de 18 de fevereiro de 1910

Agradeceu-se ao Ministerio das Obras Pu-
blicas da Uruguay a remessa a este feita
da memoram, apresentada ao corpo legisla-
tivo dag:1011a Republica e referente avalio
ministerio.

--a)eclarou-so ao presidente do Estado do
S. Paulo, em solução ao podido da S. Paulo
Pare Culfde Cempany, limiled, sobre licença
paa usar as armas nacionaes nas latas de
eaf.5 que vende ns Inglaterra, de que tr.ita
G officio a. :81, de I do dezembro ultimo,
da Secretaria da Agricu'tura, Commereb e
Obras Public as do referido Estado, qtao o
uso das armas; da Republica, pretendido por
aquella companhia, cabe exclusivamente ao
uso official.

— Solicitou-se
Do ' director do Expediente do alinistario

da Marinha, a devolução á arta saaretara
dos papais referentes ao tenente-córanel da
armado russa, engenheiro naval Ignatius
Srarskye que deixaram de acompanhar o
aviso daqualle mintsterio, sob n. 3.841, do
4 do setembro ultimo, referente ao mesmo
official ;

Da Incuto:-ia da Estrada do Ferro Central
do Brazil, providencias para -que seja;farne-
cida, por conta deste ministario, uma pas-
sagem 'de . 1 4 classe, desta capital para São
Pado, ao Sr. Eugenio do Vasconcellos
Calmon.

— Sabmetteu-se á consideração do Minis-
teria da nuca la- o . alvitre da D:recto'ria
Geral de Estaaistica do serem adquiridos,

para oalargamento. dopredio em que • lama-
ciona aquella .raparVção, as casas- Meca-
cliadas que, no fundo do referido predio, dão
-frente para a rua Julio Casar.
• —.Transmittia-,e
• Ao Ministerio da Justiça e Negocies' late- .
riores,por ser assunapto de sua com petencia,
o recado do das Rela,çõ ,s Estala° .es, e I ntea-
do a cópia de urna nota da Legação italiana,
acompanhada de una exemplar da PI mime-
teia Geral da Exposição Internacional do
Arte o do Concurso de Architactura que de-
Vem ser realizados em Roma em 1911

Aos Srs. Musso & Comp., photographoa
nesta capital, um exemplar do Mario Offi-
cial, de 7 de janeiro ultimo, contando a pa-:
blicação do memorial descriptivo da invea-
ção . de, «um systema aperfeiçoado de appli-
cação de photographias nos objectos de ouvi- •
vesaria„ bi,jouteria, relojoaria, do arte,
phantasia e outro>, da qual, pela carta pa-
tente n. 5.918, de 23 do dezembro ultimo,
foi concedido privilegio a Arthur Oscar Fer-
reira Rangel, aara do que a examinem, nos
termos do art. 35 do regulamento expedido
coai o decreto n. 8.820, de 30 de dezembro
do 1882, e possam verificar si o dito system,
privilegiado havia sido empregado ou usado
até 10 de dezembro de 1909, dentro ou rara
da Repablica, ou si se a.ch t descripto ou pu-
blicado de mo !o a poder ser empregado ou
usado, vist ) toa sido resolvido, em virtu-
de de requerimento dos agentes de privi-
legios, Buschma,nn & Comp., que soa sub-
mettiaa aquella invenção ao exame paste-
rior de que trata o art, 41 do citado regu-
lamento.

Directoria Geral de Agricultura o Indrtstria
Animal

rItImEIRX SECÇÃO

• Requerimento despacirado,

Dia 17 de fevereiro do 1910
Syndicato União :1grico1a, de S. João dá....

Muquy, offereceu lo para exercer, por ia ter-
medo dos seus associados, as funcç aes do
ajudante do inspector do 6° distrato.—
Indeferid o.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens do pagamento sobro as quaos profe-
riu despacho de rezidro em 18 do corroata
o Sr. Dr. presidente desta tribunal:

— alinistaria da Viaçtio o Obras Publicas
—Avisas:

N. 3. de 14 do corrente. pagamento CG
2:50)$, de gratiticaeiles are auxiliares du
gabinete deste ministerio

N. 327, da mesma data, idem de 1180$,
idem ao pessoal da portaria do mesmo mi-
nisterio

N. 313. de 10 do corrente, latam de 1:230$,
idem ao 3° Oleia' da Secretaria do Estado, -
Alvaro Lirio de Siqueira., por serviços pres-
tados fóra das horas do expediente, no coa-
rente anuo

N. 230, de 9 do corrente, idorn de
1:272$370, a diversos, de fornecimentos á
Estrada da Ferro Central do Bra.zil, em
agosto o outubro do anuo proximo passado ;

N. 241, do 4 do corrente, ide-ma do
9:975$1a0, a diversos, ideia, idern, em julho,
setembro e outubro do anno proximo pas--sado ;

N. 257, de 9 do carrente, idem de"250$230
a F. M. Bentin, idem, idemaern setembr6:
ultimo ;	 "

N. 270, de 10 do corrente, idem dá-161560.
a Laport, Irmão & Comp., iiem, idem, em -
outubro do armo proximo passada";
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-
N. 310, damresma data, idem do 1:855$732

a 13elmiro Rodrigues & Comp., idem, idem,
. em setembro ultimo

N. 23) do 9 do corrente, idem de 5:45-1t916
a diversos, idem, idem, em setembro e ou-
tubro ultimo ;
r N. 258, da mesma data, idem de 9:049,3725
a diversos, idem, idem, em julho ultimo

N. 197, de 27 de janeiro, idem de 3: l2$5)
. a diversos, idenc á inspecção Geral de Obras
Publicas, em setembro e novembro do ano
:proximo passado

'
•

N. 278, do 10 do corrente, idem de 250$
de diarias que competem ao desenhista au-
xiliar da Repartição Federal de Fiscalização
das Estradas de Ferro, Augusto Paranhos
Fontenelle, em janeiro ultimo

• N. 256, do 5 do corrente, idem de 1:14 .$.500
ao pessoal da porttria da Secretaria de Es-
tado, por serviços féra das horas do expe-
diente, no corrente anno ;

. N. 207, de 31 de aneiro, idem de 10:255$716
á Companhia City Improrements, de taxas do
esgoto dos weilios, relativos ao 2 3 semestre
ao armo proximo passado.

• . - Ministerio da Agricultura, Indastria o
Commercio - Avisos:

N. 181, de 1 do corrente, pagamento de
643516 ao Dr. Joaquim Leonel de Rezende
Filho, do trabalhos de sua pro3sssã) presta-
dos a este ministerio, em janeiro ultimo.

N. 193, de 4 do corrente, idenn de
105:2333172 á Dailiwarth & Comp., do for-
necimento e installação de material desti-
nado á Exposição Nacional de 1908. -

N. 91, de 24 de janeiro, idem do 3003, a
Eutychio Campos, por serviços por" elle
prestados, no anuo proxima passado. na es-

tamo pluviometrica do Sitio de Batalha,
transferido da Marinha para este minis-
talo.

N. 125, de 28 de j tneiro, idem de 37:031$
á Socidté Anonynie d Gaz do Rio de d_oleiro,
de installação eleetrica feita para a illu-

;Inina,çãO (103 editicios o mais dependencias
cla, Exposição de 1008.
I N. 227. do 10 do corrente, idem de
).2:064$65a a Fernando de Saguier, ex-dire-
ctor interino do Posto Zootechnico Central,
do despozas com o mesmo Posto, em dezem-
bro ultimo

N. 166, de 31 de janeiro, idem de
2J:7593703 a Lago & Irmãos, do transportes
e outros serviços feitos em proveito da Ex-
posição de 1908.

- Ministorio da Justiça e Negocios Inte-
riores - Avisos

N. 827, do 12 do fevereiro, pagamento de
4:939$650 a Menor & Pereira, do forneci-
inentós feitos a secretaria de Estado do mi-
nisterio, no mez do janeiro ultimo

Idem, 828,da mesma data, idem de 812$200
idem, idem, ao edillcio do Fcrum, no dito
MU. .

N. 830, de 14 do corrente, idem de 2000$
Joaquim Tavares (uerra, do aluguel do

. , predio ominado pel t Inspectoria do Serviço
de Prophylaxia da Febre Aniamella, em ja-
neiro ultimo

N. 690, de 5 do corrente, idem de 25:575$
ao general Manoel Luiz da Rocha °zorro, de
sub.sidios no penedo de 15 do junho á 3 de
novembro e 18 á 31 de 18)1 e de 12 de maio
e 12 do novembro do 1892, como Deputado
pelo Rio Orando do Sul.

N. 686, de 5 do corrente, idem de 1.290$,
• das folhas das gratilicam33s que competem

em janeiro ultimo,ao pessoal administrativo
do Externato Nacional Pedro II, ao "de no-
meação do director e ao respectivo escrivão
para quebras.
i N. 064, de 4 do corrente, idem de 303$ ao
director do Internato Nacional Bernardo de
;Vasconcellos, para aluguel de casa em ja-
neiro ultimo, o 59$ ao "escrivão do mesmo
internato, da folha das quebras que ao mes-
mo compete. •

N. 681, de de 5 corrente, idem do 16:030$/
á Costa & Santos da conducção de cadaveres.
enfermos e alienados, em janeiro ultimo.

N. 079, da mesma data, idem de 383$293
á iS'.cic3fd Anonyme du Gaz de Rio de Janero,
de fornecimento de ga..z .ao Instituto Nacic-*
nal de Surdos-Mudos, no 4 0 trimestre do
armo proximo passado.

N. 697, de 5 do corr3nte, ide n de
2:537$117, a diversos, de fornecimento; ao
Instituto Nacional de Musica, em ma : o, no-
vembro e dezembro do anuo proximo pas-
sado;

N. 633, de 5 do corrente, idem de 1:200$,
dos vencimentos que competem ao professor
contractado do Instituto Oswaddo Cruz,
Dr. Adolpho Suty, em janeiro ultimo;

N. 650, da mesma data, idem de 75$ ao
funecionario do Instituto Nacional de Musica,
Francisco Otto Ferreira de Carvalho, de gra-
tifIcação, por substituição, em janeiro ulti-
mo

N. 607, de 2 do correate, idem de 97$500
a Alexandre Ribeiro & Comp., de titulo; de
eleitores fornecidos para o serviço eleitoral
do Estado do Rio de Janeiro ;

N. 792, de 11 do corrente, id3rn de
32:113$311, da folha do pessoa/ sem nomeação
do serviço de isolamento e desinfecção da Di-
rectoria Geral de Sande Publica, em janeiro
ultimo;

N. 522, de 31 de janeiro, idem de 10•421$126,
a diversos, do material adquirido pela Casa
do Correcção. em dezembro ultimo

N. (378, de 5 do corrente, idem de 150$ ao
continuo Constantino Gonçalves e de 12)$ ao
carteiro Alberto Vicente Ferreira, de. grati-
ficação, por serviços prestados a este minis-
terio ;

N. 627, de 3 do corrente, idem do 100$ ao
porteiro da Faculdade do Medicino. do Rio de
Janeiro Francisco de Vargas Dias, para alu-
guel do casa, em janeira ultima;

N. 682, de 5 do correote, idem de 15$ ao
escrivão do Internato Nacional. Bernardo de
Vasconcellos, de despesas do prompto paga-
mento par elle effectAta,dos em janeiro til-
time;

N. 573, de 1 do corrente, credito de
73$10) á Delegacia Fiscal do Maranhão, para
pagamento a F. Rabello, de artigo; de ex-
pediente fornecidos para o serviço eleitoral
daq imite Esta.do ;

N. 714, de 7 do corrente, idem de 85$500.
á Delegacia em Minas Geraes, idem á Ca-
mana Municipal de Caratinga, idem, idem
daquelle Estado ; 	 •

N. 577, do 1 do corrente, idem do 793 200
á. Delegacia do Maranhão, idem a F. Ra-
b311o, idem, idem;

N. 575, da mesma data idem de 410$700
á Delegacia do "Espirito Santo, idem a Ru
fino Antonio de Azevedo, idem, idem;

N, 515, de 29 de janeiro, idem. de 925$ á
Delegacia do Rio Grande do Norte, idem a
Antonio Lustosa Cabral, idem, idem;

N. 638, de 3 do corrente, idem da 1:6323
á Delegacia em Minas Ger0.03, idem a Paes
& Comp. ; idem, idem;

N. 403, do 23 de janeiro, idem de 753900
á mesma Delegacia, idem á Camara Aluai-
cipaLde Dores de 135a. Esperança, naqiielle
Estado, idem, idem;

N. 571, de 1 do corrente, idem de 87$330
á Delegacia em Goyaz, idem a Christian)
Rodrigues de Souza Moraes, idem, idem.

- Ministerio da Fazenda
- Aviso n. 30, do 11 do corrente, pagamento

de 200$ ao 33 escripturario Sylvio Valentia
de Oliveira, de gratificação.

N. 160, da mesma repartição, (10 25 do ja-
neiro, 1nm de 1003 a Manoel Bern .ardino do
Figueiredo Portugal, do aiucl 1." de custo; .

N. 113, da Irnpren .;a: Na.cimial,' de 31 de
janeiro, idem de 2. 03322 ao director daquella
repartição, para aluguel de casa, ein janeiro
ultimo;

N. 14, da Delegacia Fiscal em S. Paulo, de
12 de janeiro idem,creditod3 16$ ri...tuella, de-
legacia, para pagamento á A gencia do Ser-
viço Maritimo Joaquim Garcia , de urna
na,ssageni concedida por conta deste minis-
t 3:10 ;

N. 1, da Delegacia em Santa Catharina, do
5 de janeiro, idem do 133.3550 áquella dele-
gacia, para pagamento de passagoas requi-
sitadas por este ministerio, no anuo proximo
passado

N. 325,da Delegacia no Rio Grande do Sal.
de 14 de dezembro de 1907, credito de 8603$
áquella delegacia,para pagamento de dividas
de exercidos findos

N. 8, da Delegacia em Santa Catharina,de
(3 do maio de 193), idem de . 311$00 áquella
delegacia, idem idem

N. 193, do Tribunal de Contas, do 11 do
corrente, pagamento do 5:88R$200 a Leu-
zinger & Comp., do fornecimentos ao tri-
bunal, em janeiro ultimo -

D ) juiz seccional do 'Paraná, idem do
32:061$136, a Francisco de Paula Dias
Negrão, em virtud3 de sentença judiciaria

-Requerimentos:
De Fel into Elysio Nascimento, pagjimento

de 2093, de ajuda de custo
De Frederico Mauro Maure, idem de 433$,

idem idem.
De Estr311a & Comp., idem de 13)$, do

ibrnecimentos ao Tnesouro Federal,em julho
do anuo proximo p•s a lo .

Exercicios lindos - Requerimentos
De João Gonçalves de Andrade, p ug.ri mento

de 12CS do livid do exercido (13 1007
De Ataliba Dias 	 idem (13 204,

idem, i tem
De II. Smyth. idem de 32$, idem, idem;
Da Antonio M tria.nno de Carvalho, idem

de 44	 i tem, ilem ;	 .
De Benedicto Anastacio de Meirelles, idem

de, /55$, idem, idem ; .
De • M ?lel-liados de Carvalho B3rn trdes,

idem d3 603, idem, idem
Da Balallazar Leite Bastos, it12111 de 60$i

idear, idem
A	

;
'De ntonio Maxianno do Carvalho, hiena

de 4b0. idem do 1905;
De The Rio 'de Janeiro Tra»zioav Light and

Power Company, idem do 53100, idem •
1908

De D. Emilia Saraiva, i•lem de 61300:
idem, hiena;

Do Gustavo Soares de Vasconcellos Lossa,
idem de 519$037, idem idem

De Carlos Cavalcante da Silveira, i
de 200$, idem, idem

Do mesmo, idem de 433$332, idem idem
De Candido da Cunha Villela, idem de

93032, idem de 1907 •
De Carlos Gomas E'steves, idem de 105$,

idem, idem;
Do Mario Sta.Mpa, idem de 60$, id3m,

idem ;	 ,	 •
De Januar:ó Pinto dos Reis, idem de 123$,

idem, idem;
Dà Estrada de Ferro do Paraná, credito

de 1:970$ á Delegacia Fiscal do Paraná.
para pagamento á requerente, de divida de
exercicio de 1907;

Da Companhia Paulista de Vias Ferroas e
Fluviaos, idem de 100$ á Delegacia Fiscal
eni S. Paulo, idem á requerente, de , divida
do exercicio de 1908

Compagnie Auxiliaire de Chdmin; de
Per eu Brd idem de 44$380 6 Delegacia
Fiscal no R.M) Grande do "Sul, , idem, idem;

Da CoMoatillia Fluvial, idem. de 323803;
nnestina delegacia, idem,.idein:.

?ss: sts	 ••,
-Orneies
N. 248, da Alfandega do Rio de Janeiro,

de 7 do corrente, pagamento de 18:159$70o a
Louzinger & Comp., da fornecimento áquella
repartição, em jameiro ultimo;_	 .	 _	 _	 .
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- Do Antonio Ferreira de Andrade e entres,
idem de 111$1:65 á Delegacia Fiscal em Mi-
nas Geraes, idem, idem, do exercido
de 1937;
• Da The Leopoldina Railtoay Company,paga-
ponto de 600$, de divida do exéreicio de
1936.

Itlinisterio da Guerra—Avisos:
N. 68, de 9 do corrente, pagamento de

27i0$,a, diversos, de alugueis de casas que es-
tiveram, nos mezes de julho a setembro e
dezembro do anno proximo passado, a ser-
viço deste ministerio;

N. 47, de 31(10 janeiro,idem de1:311$--50,
a diversos, do fornecimentos deste minis-
tério, no anuo próximo passado; •	 •
• ' N. 826, de 17 de dezembro, idem de 13'$

M. Rodrisues Lima aSi Comp., idem,idern,

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

Jurispruclencla
(Continuado do n. 40) .

Appelláedei eives.

05 Conselhelros 'de Guerra e Vogaes do -x-
tixiéto Consellu Supremo 111ilitax de Jus-

	

tiça podiam ser demitidos. 	 • -
f.s ga•antias as*egurada , no art. 22 da' Lei

st. 148 A, de' 13 de ,ulho de 1893 .n na
Constituição, art. '77 § t o 5C:umente aprc-
veitam equelles que então exerciam -;sses

.targos.

1.527.—Vistos, expostos e discutidos
estes autos de appellação cível, entre parte.

• como appellante o. Marechal Condido Costa
e appéllada a União Federal, dos mesmos

•autos consta que o mendonado appellante
,propoz no Juizo Federal da 2 0. Vara desta Ca-
;pitai uma acção ordidaria contra a appellada

-Opera que fosse esta condemnada a pagar-lhe
as vantagens pecuniarias inherentes ao cargo
'do membro effectivo do Censelho Supremo

, Militar, vencidas a contar de 7 de, abril do
. 4892, com os beneficies pectiniarios aceres-
. cid& por força de sua retoma em 183 o o.

.-que, fossem vencendo atê sua reintegração
no . cargo de que fóra privado, juros ,da

• mora e custas.
Allega, o appellante que «em 4 do novem-

bro de 1801, no posto de Marechal de Campo
foi nomeado Conselheiro de Guerra, e de-

. pois . de haver assumido o exercido deste
cargo vitalicio (art. 77, § 1° da Constituição),
foi reformado por acto administrativo do
Governo, em Decreto de .7 de abril de 1892
e ao mesmo tempo domittido de Membro do
Supremo Conselho Militar»; que, revogado
o Decreto de,7 de abril citado, ex-ti do De-
creto de 31 da outubro de 1803, reverteram
os Oliciaes alli comprehendidos ao. effectivo

..do.Exercito, sem que, entretanto, fosso o
o appellante alinittido a reassumir. o
cargo de Conselheiro de Guerra, não ob-

• stante haver o Supremo Tribunal Federal
em AccOrdarn so'.) o n. 112, de 19 de se-
tembro de 1893, condem nado a appellada, a

!pagar ao Marechal José Almeida Barreto
,p,s vencimentos e vantagens pecuniarias
,que a este competiam, como Marechal
. e Membro do Conselho Supremo Militar, em
, situação, pois, identica á do appellante.

Correndo a acção 03 seus termos, foi n .
Instancia inferior julgada improcedente.

' O que -tudo sendo examinado : e,
. Considerando que o cargo de Conselheira
de Guerra occupado pelo autor appoliante,
ao tempo em que do mesmo cargo foi dos-
Cuido, não reunia o predicamento da vita-
liciedade, o nem sequer o citado art. 77 da
Constituição da Republica alludo ao Stt-

	

.	 .

premo Cdrisellio Militar, implicitamente . ex-
tincto por essa disposição constitucional

ConSidera mio que 'd Decreto de 31 de out.
tubro do' 1895, provendo sobre a reversão.
do Offidaes ao effeetivo dá Exercito de Ti(
haviam sido desligados, • com offensa fia-
santo do garantias assegura.d is no art. -.1
da Constituição citada; não cogitou do pree
tendido direito do appellante á reintegração
no cargo da Conselheiro de Guerra
• Considerando que a Lei n. 148 A, do 13 de
julho de 1E93, '4 regulando a organização e
attribuic3es do Supremo Tribunal Militar»,
creado de accórdo com 'o art. '77 §,e 0 da
Constituição citada, na constancio já do
acto que demittin o appellant s do cargo de
Con.sé,heiro de Guerra, mandou que fossem
respeitados os direitos adquiridos pelas
actuaes 'Membros do Conselho Supremo Mi-
litar, isto é, daquelles que compunham
nessa data o mesmo instituto judicial

Considerando qae, substituido como fora
o appella.nte, anteriormente á L i citada
'n. 148 A, a vitaliciedade' deduzida do art. 28
da mesma lei, somente, poderia prevalecer,
conto de facto 'prevaleceu,' a respeito dos
Membros em exercido no Conselho Supremo
Militar, e, pais, nenhum: direito mais desta
'natureza assistia ao appellante, que perdera
com a sua demissão a qualidade de Conse-
lheiro de Guerra :	 .	 •

Accord:13n nega: provimento á appellaçã),
para confirmar, como confirmam, a sen-
tença appelladoo

Custas pelo appellante.
Supremo Tribunal Federal, 7 de junho

de 1939.— Pindaib a de Maltes, P.— A. A.
Cardoso de Castro, relator —Canuto Saraiva.
— G. Retal. — Mynoel -Andrd
Cavalcanti.—H. do Espirito-Santo. -Pedro
Lessa.--3t. Esp'nota, vencido. Dava provi-
mento á appelação para julgar procedente
• acetio á vista das razões expostas do
Lis. 54 a 68.
• Fui presente, Oliveira Ribeiro.

O funccionario aposentado Ode exercer
qualquer emprego ou commissão, uma
vez que se ache incluido no dispositivo
do art. 9 0 do Decreto n, 117, de 4 de no-
vembro de 1892.

O art. 73 da Constituição Federal se re-
fere a ace.umulação de cargos publicos
remunerados.

N. 1.158.—Vistos 03 embargos oppostos
ao accórdão de fls. 69, etc.

Considerando que são procedentes as ra-
zões apresentadas pelo embargante, em prol
de sua pretenção, aos vencimentos que dei-
xou de perceber como lentejubilado da Es-
colaNaval, durante o tempo, em que des-
empenhou a commissão de chefe da. Planta
Cadastral do District° Federal,--norquanto,
contra essa, pretençtio não se deve invocar a
incompatibilidade para 'qualquer emprego
publico, estatuida no art. 7 do Decreto 117,
do 4 de novembro de, polo motiva de
ser o embargante juilado no cargo dolente
da Escola Naval, e coma tal excluido da dis-
posição citada pelo expresso dispositivo do
art. 9' da me-ma lei ;

.Considerando que o art. 73 da Constitui-
ção Federal 'Lambem não deve ser applicado
ao caso sujeito, sem interpretação amplia-
tive, de seu dispositivo, que se refe a ac-
curnulaçao de cargos publiws rentuneraclos,
como já foi decidido par este Tribunal, em
Accordarn n. 971, do 8 do abril do 1905

Accordarn em • receber os referidos em-
bargos, paro o fim de, reformando o Accor-
dam embargado, restabelecer á sentença de
primeira instancia, a fls. 42. Custas pela
embargada.

Supremo Tribunal Federal, 5 de julho (1,3
1909. —Pind.giba de Muitos. P.—.g.• do Espi-

Ao-Santo, relator pára o 'Accorla m	 À.
Cardozo de Castro.Jokfi- Pedro.—G. Nalal,•
v cuido . —.Manoel Murlinho, ' vencido	 Ca-.
nuto Saraiva ,'—Pedro Lessa, vencido. -

A- Constituição prohibe as aocumulações''
remuneradas, e por mais forte razão orde-
nados accamulados do dois dargoS, um dos
quaes O exercido,' e no outro está aposentada
o funccionario publico. Não se comoreheddo
que, sando vedado o exercido de dois cargos
remunerados, seja permitida a percepeão do
ordenados de .dois logar_s, Um dos quaes é
ainda exercido, o o outro 'não'. A Constituição
não prahibe o exercido simuaaneo de dois
1 gores gratuitos. Canse onntemente, o que
em substancia„está interdicto, é a asocinnala-
ção da vencimentos. E' essa exactamente
hypothese dos autos.

'A doutrina do a.scórdam é inadmissivel
porquanto, en serra este enorme absurdo : o
funccionario que prdsto serviços em doas.
empregos não podo • perceber cumulativa-
mente os ordenados dos dons empregos ;
entretanto,. o Oue -só exerce um emprego,
podo perceber cumulativamente o; eede-
nados de dous o mais empregos. E' a ulti-
ma expressão do absurdo —Andrd Cavalcan

Espino:a.=-Ribeiro de • Almei
Fui presente, Oliveira Ribeira.

Em embargos do declaração não cubo arti-
• atilar-2e matcria infringente do' julgado

N. 4R3.—Vistos os autos etc.:
Considerando que os embargos de decloto-

ção, oppostos ao Accord= de fls. 93, nenhu-
ma obscuridade em seus termos, no n omis-
são em sua conclusãe, indicaram, em o dito
Aecórdam, ' que pudesse justifical-os, por-
quanto explicito nos motivos do decidir,
concluiu o mesmo pela confirmação da sen-
tença appellada, que ,julgeti subsistente a
penhora, do executivo fiscal ; attendeado a
que a matei-ia articulada constitue antes
infringencio do julgado, e como tal imper-
tinente a embargos do deciaração:

Accórdam em desprezar os ditos embar-
gos, por não haver que declarar no Accór-
dam embargado. E paguem os embargais-
tos as custas.	 .	 ,

Su premo Tribunal Federal, 15 de julho
de 1903.—Pindahíba de Mallos, P.—A. A.
Cardoso de Castro, relator.---/T. do Fsp-
rito-Santo.—Joro Pedro.—Canuto Saraiva.
—Pedro Lessa.--André Cavalcanti.--Manoa
Murtinho.-31. Espínola', •

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

-
Não á applicavel a prescripção quinquenna/

á acção proposta para se annullar o
acto do Governo Federal que exonerou
uuo professo', por . ser a .dita acção com-
plexa, visando, não . só o pagamento do
vencimentos, como tombem a restitui-
ção de outras vantagens inherentes ao
exercici6 do cargo, quando a referida
prescripção apenas diz respeito a direito
creditorio, como se infere dos arts. lo
e 20 do Decreto n. 857, de 1851, explica-
dos pelo art. 9° da Lei c. 1.939,- do 1908.

Não foi illegal a exoneração do membro
do magisterio federal desde que não era
elle ainda vitalicio, não podendo conferir-
lhe tal predicamento o Decreto n. 213, do
16 de maio do 1891, por ser acto de Po.
der Executivo, e snmente ao Legislativo
competir estabelecer a vitaliciedade dos
cargos publicos..

.	 •	 -
N. 1.216.—Vistos, expostos o discutidos

estes autos de embargos, entre partes, como
embargente o Dr. Josá Gonçalves Mala o
embargado, a união Federal :

Deites consta que ao Accirdam deste Tribu-
nal, que julgou prescripta a acção ordinaria
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proposta pelo embargante contra a ombarga-
da,no Juizo Seccional de Pernambuco, afim do
Ser mutilado par illegal, o Decreto de 13 de

- setembro de 1892 que o exonerou do cargo vi-
,talicio do lente de tingira nacional do curso
annexo á Faculdade de Direito do Reciti?,f0r.tra
oppostos embargos nus quaos se allegou quis
sendo a referida acçio fundada em direito
pessoal, está cila, sujeita á prescripção trin--
teimaria e não á quinquenna,l, que somente
pode recahir sobro dividas passivas da
Fazonda Nacional, pelo que se concluiu pe:o
provimento de taes embargos, que foram
'impugnados e sostenta,dos, opinando par suo.
rejeição o Sr. Ministro Procurador Geral da
Republica.

Isto posto, e:
Considerando que não é applicavel a pre-

seripção quilos uennal á acção proposta pus ser
tota, complexa, visando, não só o pagamento
de vencimentos, como tarnbçm a restituição
de outras vantagens inherentes ao ~releio
do cargo, dis guies foi privado o A. pw
effeito da demissão do rpm se queixa. desde
que a alludida prescripção só diz respeito a di-
reitos crsslitorios contra a Pazen la Nacional,
como se deprehende das asts. 1 0 o 2 , do
Decreto n. 857, de 12 do novembro do 185.
explicados pelo art. 9° da. Lei n. 1.939 de 28
do agosto de 1903, incidindo, portanto, a
acção vertente na regra geral da precrip-
ção trintennaria

Considerand, todavia, que o A., ora
embargara°, não demonstro i a illegalidade
de sua demissão por isso que, conforme ex-
pila mi a s3ntença, de primeira instancia, a
legislação reguladora da eisiuo publico fe-
(lesai, ao tempo da,quelle acto, apenas co p si-
desova vitalícios os professores depois do
cinco armes de elfectivo exercício do magis-
tad°, antiguidade que ainda não contava o
mesmo A., não podendo ser iavoca,do o
direito á vitaliciedad estabelecido nolo
Doorcto n. 313, do 10 do maio de 1891,
por ser este acto do Poder Executivo, poste-
rior á Constituição da Repub:ica, o corno
tal, inhabil para conferir aquele direito,
qu e , consaamte no sso reginrei pai tino,
inclua ria esphera do Pudor Legislativo:
Accordão receber os embargos nava, refor-
mando o Accord5,o embargado,. rejeitar a
prescripção quinquennal e, conhecendo coa-
sequentemeuta do merecimento da causa,
confirmar a sentença appellada, que julgou
o A, , earseellor da acção. Custas pelo
mesmo A.

Supremo Tribunal Federal, 21 de ju-
lho de 1909. —	 de 2Jattos., P. —
Monne?' Martinito, relator.	 Ribeiro €1...

— Pedro Les::«. — Cantd° S.:raiva,
vencido na preliminar da prescripção.--ill.
E$Jr:n .da, vencido quanto á prescriptsão. —
Joao Pede ).— G. Nata!, vencido na prdimi-
nar.— Andrei Cev.dcanti. — Is:pdacio Pess:ic,
vemblo na prelim:oar.

Fui presente, 0/iverre, Ribeiro.

'6!) Decrete n. 4,20, de 10 do ,1 • sembr° de
1001, não prohibe que Companbia.s do
Seguro, estrangeiras., fr.çrin coutractoa
rira lo paiz. Em tal hypothese os sceat•
rados fif am sujeitos ao fôro estrangeiro.

N. 1.257.— Vistos, relatados o di.,eutidos,
estes autos de embargos, oppostos a amor-
dam do Triburtd, e em que é embargante
Cr»nmercial Union Assurance Csmpsny, e em-
Largada a União, o Supremo Tribunal Fe-
deral

Considerando que a embarga,nte, ror
não querer sujeitar-se ás disposições do de-
creto n. 4.270, de 10 do dezembro de 1901,
se ab;teve de fazer novos seguros no Brasil,
.desde que começou a vigorar o dito decreto;
considerando que os ultim•ss seguros feitos
pela embargante com firmas commercia02

do Brazil, foram celebrados em Londres.,
sé,le da embargante, o que o citado decreto
não ve la,, nem poderia velar, ficando es
sosuradas su,eitos ás conseguem:ias jur-
dicas do contrato, rolatiras ao fôr.) comi-
tente para as acções que porventura (sue:-
ra o ou precisem intentar

Recebo 03 embargas, o reforma o acor-
dam embargado, restaurando a sentença do
primeira in.stanoia.

Su premo Tribunal Federal, 21 deiillho
de 1909. -- Pin la i.iba de Mattos, 1'.— Pedro

relator para o Aceordam.--rUb2iiss
Pe

canuto Naraiva. — Esp'nofa, vencido, ---
A. A. Cied~ de e.estro, vencido, susto::-
Tat110 os fundamentos do Aceordam °Inbar •
gado. ---Andrd Cara:c..nti.— G.
taco Pessô'i.

Fui presanto, Oiivcirr.dibeiro,„

A feire de exprsssa rosalva do direitos,
quaes ze não cogitou na acção, 	 cons-
titue no julgado omissão, que autorize
embargoa de declaração.

N. 890.-- Vistos, expostos, relatados e dis-
cutidos estes autos de embargos de decla-
ração, °rostos ao Aceordam de lis. 592 pela
Companhia Saneamento do Rio de Janeiro,
sob o fundamento do não haver o referido
Acefirdam resalvado os direitos da embar-
gante á restitu . ção de impostas pela impor-
tação de materiaes sem similares no pliz:
Accárdant desornar 03 Mimos embargas,
attenta á, su t irralevancia; orna vez que da
restitud;ão a que andem os embarg,ante4, a
xis. 510, não cogitsu a inicial de fls. 2. ha-
veado apenas ligeira referencia a ella a

401 referencia quo foi tornada uni con-
eideraçao no AC:corriam embarga-lo.

Custas pela embarganto.
:.Supremo Tribunal Federal. 24 do julho

de 1909. — Pin,'Wl iSe. de Maltes, P.— G.
relator.— ,1073 Pedro.— Ribeiro de

.,eine:da.—Peirc Les.; .— Canudo Sorava.—
A . 4. Cardo :o de 0.1S'i*J.-3fan id M:trtinito,

ewe.-!!canti.-- M. Espiriota.
"rui presente, Oliveira R;b:¡;.o.

A desapropriação judicial pnra obrrs da
competencia da União ib District° Fe- 1
deral, execntadas adminis trativameni e ou
por contracto regida pe.a Lein. 1.021,
de 20 de agosto de 1902. O equantum»
da indemnização e fixado dentro dos li-
mites de 10 a 15 veres o valor loeativo,
deduzida a importancia do imposto pre-
dial e tendo por base este imposto
lançado no anuo anterior ao da decretação
da t:esapropriação, ai a propriedade es-
tiver sujeita a esse impusto. E nullo
o rb ;.tra. inento procedido com critcrio
diverso. Acceita pelas partes a base
legal para o calculo da indemnização
não podem os arbitradores tomar ante
r- diverso. E' nullo o arbitramento
qw, riso obedece ao preceito 'ceai.

N. 1.277- -Vistos, relatados o discutidos
estes autos de desapropriação judicial, em
embargos, e entre partes ernbargantes
D. Maria Luiza Lattara Babo e seus solos
e embargada a União Federal:

Accorda,m desprezar os embargos de 13.
188 e confirmar o Accórdam de (ls. 18113 Y.
que sannullou o nardo e sentença de tis 114
o 115 o mandou que se procedesse a novo
arbitramento d g valor da indemnização, 93-
gluido os preceitos do art. 2°, da Lei n. 1.921,
de 26 de agosto de 1903, reguladora 'Ia ma-
torias ; porquanto

Em face da certidão do Os. 5 v, que faz
certo que o predio, ora pertencente aos em-
bragantes, como sucessores do fallecido Soas

quiri, da Costa Babo, foi lançado no armo
anterior á dosapropriação de r9,12, para o
gam entodo imp)sts predial, sem que e.
çamento ( .0380 f dto, tendo em att•em,ião o
ser elle oecupado pelo proprietario, não rrm.
dia o arear tmeito do valor da i oder/1111Zr,-
cão ter outra base (pie não fosse a do artigo
2° da Lei n. 1.021 do 1903, conformo doei-
diu o AccOrdam embargado. Na petasã, ini-
cial, com fundamento nesse artigo, Ihi ()O-
ferecido p ri indemnização aos proorieta-
rios o minimo lesal 010 vezes o valor loca-
favo, deduzida prev n arnew,e, mi imoortancia
de imi.osto predial o tendo por 11 e este
na aod,o lançado no anuo anterior . ao oda
decretação da desapropriação', ; e os pro•
prietarios, sem impugnação a essa lies', deo,
sevam exigir o max i mo Ioga i, como se \.à
no termo de audiencia a I 2u. Estabele-
cido, assim a base legal para o arbitr,.
mento e firmado o ponto da aantr3versia
das partos, não oo,liarn os arbitradores, te •
moral° critorio diverso, orosieder a as alia-
ção do i comovei, e mo fanem', dando em
resultado a infracção do disposto na arr. °r.
§ 20 do Reg. n. 4. VáG, de 9 de setembro do
1003. Custas paios embargardes.

Suprem) Trilnuril Federal, 24 de Pilo)
de 1003. — Pindahib, (1:	 COW!,:,)
SCOVVi evt. relator. —	 ro. 

Afin3i-1a.--re Ira vencido. Ne a :-
mittia a applicação da Loi n. 1.021, de 1903,
por entender q.zo essa lei O ineunstituoion'ti,
conforme tenho votada mais do noo-ut VOZ,
dessn vol veado o meu voto.—.1. A. a dosa
ds C n sro.—A afr.! C ra:can1i.	 Nat. ii —

Murtirda .).--	 Espino:a.—Epiaeio
Pe;sia, vencido.

Fui presanto. Ovirc Ribe'rJ.

Na homologação do compromls.io e.ktra• j u-
dicial, para regulação de tn v a r ias, eu-
capa a attribuição do Juiz o :.preciat
as provas, em que se baseou o conven-
ção, uma vez guardadas as formalidades'
do art. 80 do Decreto II. 3.900, de 2ô do'
junho de 1807.

N. 1.101 -• Vistos o ralatados os ombarf
oppostos, de fls. 259, por Gustavus Gudgeoa
& Corro., e os do lii. 262, por Fraeb Nieckele

Cump , ao Accordam que confirmou a san-
fona de primeira instarei:o homologando a:
reg ulaçao arbitra!, proveniente do accordo'
préviamente feito entre a Empraza do Na-
vegação Salina, proprietaria do navio a
vaptr Aracaty, e os demais interessados na
avaria s,sffr,da pelo mesmo; e resolvido pr
liminarmente não se tomar conhecimento(
dos e ie bargos dos 203 emba rgantes por tufaria \
sido apresentados fora do prazo

Accordam em desprezar os dos 1 00 embars
gantes Gudgeon ,Sc Comp., para o fim de'
confirmar o Accordam embargado,pelos seng
fundamentos : attendendo a que não tendo
sido em dita regulação de avaria preto-
rida, formalidade das enumeradas ao art.8°
do Decreto n. 3.930, de 26 de junho do 1807,
escaoa, ii. attribuiçOo do Juiz, cuja autoeidado
se p4 e, 	 dar força, de obrigar ao co:r-
promisso extra-judicial, o coube das
prosas bem como dos elemento:, que servi .
ram de base á regulação da avaria grossa,
effustuala por peritos, cios julgaram da
fac:o e de direito, uos termos convencio-
nados polas partes. E paguem os embai.-
piaus as cristas.

supremo Tribunal Federai. 23 do julho
do 1903' — P,.nda iiiba de Mattos, P.
Espiri!o-Santo, relator • venci to na preli•
minar, puis conhecia de ambos os embarga' .

. roao Pedro. — Pedro•Canatt
Snra:un. -- Manoel Murtinho.— 4,4 ' C ir.
dose de Castro. — Andrii Cnualeanti. --

— Eintacio Pcssiia.—	 Is'spin)la.
Fui presente, Oliveira Ribeiro.
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Não_pOtlem . ser recebidos os embargos de.
. 'utilidade o infringentes do julgado, que

.repraduzam mataria velha.

• N. 1.114.—Vistos e expostos estes antes do
embargos entre partes, como emba,rga.nte
.Companhia Nacional de Navegação Costeira,
e embargado Lucien Li ltoy

Aceorda,m desprezar 03 embargos de nul-
Iiiade e infringentes do julgado, oppostos
ao Accordam unanime deste Tribunal 'e
Ils.360 v., por articularem eles mataria ve-
lha M, apreciada no julgamento das appel-
laçás das partes. Custas pela embargante,

Supremo Tribunal Federal. 26 de julho de
1909.— Eia dalaba de Manos. P.— .3./a7t9e/
allurtWo.— H. do Espirito-Santo.— Palro
Lessa.—.7)ão Pedro.— Canudo Saraiva.— 2i. f.
,Espinola.—A. A. Car loco de Castro.— André
Cavalcanti .—G . Nital.—Ep'tacio Pessi3a.

Fui presente, Oliveira Ribeiro..

Negou-se provimento ás appellações das
partes para confirmar a sentença da
l a instancia que, em uma acção ordina
ria promovida pela Fazenda Nacional
para indemnizar-se do desfalque dado
por um responsavel de dinheiros publi-
cos, condemnára a pagar, «In solidem»,
soturna correspondente ao valor da fiança
que deveria elle ter prestado, does feno-
cionarios que deixaram o mesmo respon•
savel, servir sob suas ordens sem que
estivesse afiançado na'órina da lei.

N. 1.263.•— Vistos, expostos e discutidos
estes autos de appellação civil catre partes,
como 1° appellaute J9d Farreira B
2° Manoel do Nascimento Gozar Burlamaqui
o 3a a Fazenda NaCional o COM) appella-

alas os mrsmoa. Deites consta que- no Juizo
Seccional do Pernambuco o ro.pectivo Pro•

'curador da Republica, por' determinaçain cio
Ministro da Fazenda, propaz contra os dons
primeiros appellantes e mais outros M
-broS do Conselho Fiscal da Caixa Economica
e Monte do Soccorro naquelle Estado, no
periodo decorrido da 19 de agosto de 1898
a 22 de outubro de 1430a, tempo em que fun-
ccionou como Thesouraira interino do refe-
rido estabelecimento Manoel Antonio Goa-
nalves, urna acção ordinaria qui -conclue
pedindo a condemnação dos réas a pagar sola
dari mente a au tara a. quanti a de 928:937698,
-Com 03 res-nctives juros da marra impor-
tanCia do alcance do dito TeasourairJ fixada
por Accorda,m do Tr,bunal da Cantas de 12
ale fevereiro de 1 904, .resultanda essi res.
ponsabilidada civil do facto de terem os raos
"deixado que eyercesso 8311 cargo o mesmo
fançeiona.rio sem que • houvesse presta,to a
f, rança - de 20:004 arbitrada pelo referido
'Conselho Fiscal, concorrendo. ass:in, para o
prejoizo sollrido com tal desfalque pela Fa-
zenda Nacional, quo a acção foi contestada,
por negação, por cada um dos réos, e arra-
zoada afinal, negando alies peremptoria-
mente a responsabilidade 'civil que sé pre-
tende attribair-lhes por não haver relação
alguma entre o alcance e a Lata. de fiança
do Thesouteiro, quando esta lhes fosse legi-
timamente imputa,vel, polo que concluiram
pela improcedencia da alludida acção ; que
o Juiz da causa julgou improcedente a acção
nos termos amplos em que toi proposta,
limitando a responsabilidade civil ao projuizo
realmente resultante da falta de fiança do
ex-Tnesoureiro, e por edita apenas privado
terem parte nesta falta os Membros do C9n-
solho Fiscal comprehedi dos na acção, Manoel
do Nascimento Casar Burlama,qui e José Fer-
reira Banhar, condemnowestes a indemni-
zar solidariamente, á autora o valor • da
mesma fiança, corresPondente a 20:000$, a
qual por culpa sua deixou' de ser-prestada
uttealessa, seatença appellaram os litigantes,

cada um na parte quo.lhes foi desfavoravel,
e nesta superior instancia 'aliou . o Si'. Mi-
nistro Procurador Geral da Rapublica„ opi-
nando pela confirmação da sentença appel-
lada. Isto posto, e:

Considerando que a responsabilidade so-
lidaria pelo alcance do ex-Thesoureiro
Caixa Economiea e Monte de Soccorro de
Pernambuco, que se attribue aos raos, ba-
seando-se nella a acção proposta, não deriva
nem de lei expressa. nem de facto algum
pelos mesmas praticado

Considerando que a falta de fiança do
ex-Thesoureiro não foi causa, quer proxima,
quer =ata, do desfalque havido, dando
ella apenas legar a que fosse mau ; avultado
o prejuizo di autora., desde que o valor da
fiança devia ser abatido do alcance,. veda-
zindo-se, asai rn, a impartancia cobrada judi-
cialmente, pelo que está elle implicitamente
comprehendido na totalidade do pedido

Considerando, outroz.s im, que
'
 conformo ve-

rifico.' o Juiz a yuo, apeias doas dos réo3
accionados, quaes o primeiro e o segando
appellantes. cone srreram por omissão para
a não prestação da fiança aliada' a pelo que
deviam ser, com) foram, eanlemna.dos a
pagar solidariamente á autora, a Fazenda
Nacional, a resaectiva, importancia de
20.0003000:

Accordam negar provimento a todas as
appellaçries para confirmar a sentença appet-
lada.

Cu .tas pro rata.

Suprem) Tribunal Federal. 28 de julho de
1909,-- Pia laaiba de Mittos, P. —
Murtinho, relator.—P]pd	 Pess5a, vencido,
julgava improcedente a a :çã).—
v t1eanti.-1 Espin9'a. —João Pairo,veneido
com o Sr. Ministro Epitacio Pesséia.— H. do
EspiritoS'vnto .— A. A. Cardaso de (Loiro .—
Canu'o Saraiva.— Pedro Lassa.— Ri eiro de
Atmeila, vencido.

Fui presenta Oaarcaar Ribas:ro.

O individna que, munido de uma procura-
ção do outro a quem não conhece mas
que se inculca falsamente dono de uma
caderneta da Caixa Economica, retira
o deposito constante dessa caderneta, é
responsavel pela qeantia retirada perante
o Conselho Fiscal da Caixa.

N. 1.200 —Vistos, relatados e discutidos
estes autos de appellaçãa civel, vindos da
Secçãude Pernambuco e em que é • appel-
lance o Conselho Fiscal da C lixa. Economica
naquelle Estado e a:mel:alo Thomaz Couber:

Aaeorlam da provimeato i appella.eão
para condemnar o appellado no pedido e
custas; porquanto dos autos si verifica que
o mesmo appellado, munido de uma pro
caração que lhe pa.ssára, um inlividuo a
quem não conhecia, mas que se inculcava
falsamente dono de uma caderneta da Caixa
Econornica, retirou dessa Caixa a quantia de
2:000$, deposito da dita - caderneta, e, • em
taes condiç'aes, é incontestavel o direito que
assiste ao appellaate, respon.savel perante o
legitima depositante por aquella quantia,
de repetil-a da pessaa qu.e por causa illicita
a recebeu:

Supremo Tribunal Federal, 28 de julho de
19a9. —Pin .lahiba de Maltas, P.—als'prtacio
Pedstia, relator para o Accirdam . —A. A.
Cardoso de Castro. —(Janota Saraiva.—II. do
Esp'riao-Santo..—Manoel Murt:nli), vencido.
—João Pelró Nata'.— Pedro Lesse.—
André Cavalcanti, vencido.—Rilasiro de Al-
meida.— M. 'Espinolci.

Fui pruseate, Oliveira Ribeirtl.

Annulla-se o processo de interdicto posse •11
- sono requerido com fundamento na Le.T

ti. 1.185 de 1904, quando se trata de mer..
cadorias recebidas um anno antes e já ia.
corporados às riquezas do Estado.

N..1.376,—Vistos e relatarias estes autos,
vindo; da Secção do Maranha) e em que a
appellanta a Fazenda d.o Estado e appel-
lados Lino Marques Valente & Carnp.:

Accordam dar provimento á appell tçãa
para annullar o processo, pela incompe-
tendia da acção na especie doi autos, visto
não se tratar de mercadorias importadas
na occaSião em que foi reauerido o man-
dado, mas recebidas um anno antes e já in-
corporadas ás riquezas do Estado (Accs.
ns. 1.53 e narnerosos outros de 1907, e
1.425 e alguns mais do corrente alarma pro-
feridos em causas ideaticas e da mesma
procedeu:a).

Pazuem os appellados as custas. 	 .
Supramo Tribunal Federal, 2£3 de julho do

1009 —Pindcetiba da Matt ,s, p.— Epit ;elo Pes-
sôx,r3lat gr.—A. A .Cardoso de Castro.—Cana:o
Saraiaa.— H. do Eiptri o .Santo —Ani , é Ca-
valcant i	 ro'o Pelro.—G. Nata.— Pedro
Teso	 Esp'mola.—Ribeiro de Almeida.
—31,noet Mortinho.

P ai presente, Oliveira R Iniro.

aforada na Justiça Federal a acção inten-
tada por um magistrado estadual para
invalidar o acto do Governo do respectivo
Est ido que o privou do ear:o vitalicio
de Juiz de Direito, visto fundar-s q eito
directamente na Constitu'ção Federal
(art. GO. lettra a).

E' nul:o tal acto por contravir os
arts. li. n. 3, 57, 63 e 74 da citada
Constituição. •

Decretando a annullação requerida, só-
mente pótle a Justiça assegurar o direito
do aulor, mas não manda* reintegrar no
cargo, por ser tal faculdade privativa da
administração.

N. 1.503:—Vistoa exposta; e discutidos
estes autos do a.pp211aeTio c.ivel entre oartes,
como aapallante o Estalo do Paraná, e
annellad) o Dr. Eus .bio S Ivoica, da afotta:
D'elle,.; consta que perante o Juiz Federal
daquella Secção propoz o appellado contra o
appellante uma acção ordiaarla afim de se
anaullar o acto do Governo estadual de 23
de maio de 1892. que o privou do cargo de
Juiz de Direito' da capital, para o qual havia
sido romearin por acto do Governo anterior,
n. 459. de 15 de junho de 1891, e de que to-
mara posse e assu nira o easacieio, p reten-
dendo a nu lid iate do tal exozpraça) por
infringir ella preceitos teraiinalts da
const. Fed., quaes os que coingrarn a vila-
Pelando da magistratnra e o que veda a re-
troactivida,de ' de le's e actos, quer federaes,
autor e3tadule; (arts. 57 e II, n. 3): e por
fundar a acção nas citadas disposiOes can-
statunioaaes, aforou-a na Justiça, Federal
cx-vi do art. 60, letra a, da mesma Const,
concluiria° por peair sua reintegração no
lagar de que foi violentamente privado e
pagamento, quer de vencimentos atrazados,
quer dos futuros; que, Proposta a acção,
oppoz-sea lha a' excepção • de incompetencia.
que foi rogeitada pelo Juiz da causa, sendo
tal decisão confirmada, em grão de ag,gravo,
por. este Tribanal; que proseguindo-se nos
termos ulteriores, praferiu o dito Juiz sen-
tença definitiva pela qual julgou procedeate
a acção, .não matai a demissão da que se
queixa o A. infringisse o invocado art. 57
da .Const l tuição Federal, porqu argarantia
neste assagrinda, apenas aproveita aos Mem-
bros do Poder Judiciario da União, mas sim
parque, nomeado elle Juiz de Direito do

• corytiba,' embora em urna organização ju-
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(Boiaria proarisoria, • adquiriu, desde logo;
direito a vitalicieda.do do caro em face da

.Constituição Estadoal de 4 de junho do 1891,
vigor ao tempo datai 'nomeaçã.o, pelo

que a lei e o acto do Governo do Estado, por
effeito dos quaes perdeu seu logar, offendera
um direito adquirido, incorrendo, por isso
no vicio da retroactividade, vedado pelo

•art 11, n. 3, da Constituição Foderal,
sondo, portanto, nullo.s, peio que concluiu a
talludida sentonça„ por condemnar o Estada

, reo á reintegrar o A. no cargo de que.° des-
tituiu,- o a pagar-lho os correspondentes
vencimentos, t unto preteritos, como futuros;
que dessa docisão interpoz-se a presente ap-
pellação,, arrazoada pelas partes,e e, ouvido
a respeito, o Sr. Ministro Procurad , r Geral
da Republica abstoye-Se de dizer de, merilis.
Isto posto, e
• Considerando que Oslo Tribunal firinando,

niediante, agg,ravo, a competencia da Justiça
Federal 'para andieeer do:, causa, coiro assento
no art. 60, lettra A, da Coristituição Federal,
'r,:conhoneu que cila se funda diretamente
em dispositivos da 1110Ania Constituição

Considerando que a dernissito do A. de um
eaogo , vitalicio na nutaistratura locai, por
atreito do lei e acto de executivo eotadoal,
posteriores á sil investidura, offeadeu os
arts. 11, ns. 3, 57, 61 e 74 d t citado Consti-
tuição, e, portam: o, é manifestamente rutilo:

accórda.m confirmar a sentonça appellada
quanto a annuilação dá exoneração do A.,
modificando-a, p0VéM, JE1 parto que Irlanda
-reintegral-o na cargo, para aporias con-
demnar o rao pagar-lhe os vencimentos pre-
teri!oe e futuros' eu, assegurar-lhe me demais
vanta gens. até ser o mesmo A. restituido á
suas •funcções de magistrado, oo regular-
mente aposentado. Custas pelo rao or ap-
pel la nte .

&inumo Tribunal Federal. 28 de julho
de 100e. — Ma/Ia/aba de MotIOS. P.
31"anbe.! 31urlinho, rei labr. Confirmei a s9n-
t iiça. na parte quo decreto:1 a amputação.
por seus proprios fundamentos.	 A. A.
Cardoso d . Castra. — .1.0o	 al7EUI0
81r«:rn.--11. do Espirdo-Safito.--An l y d C trai-
tant .:* -- 31. Esmndola.	 L'ifflac'o Pessôa.--
O. Xt 1. -- Ribeiro de Almeida.-- Pédro
Lesse, peei xoncliaão.	 •

Fui presente, 011V3?ra

Ciirto do A.¡)ftellação
Segunda Cannra, 13 de fevereiro de 1910

Compareceram os Sr3. desombarga dores
Ce's o Guimarães, Pitanga. Nabaco de Abreu
O Nestor aleira.
• • Não houve sesgo por falta de numero
legal do juizes.

juizo do Direito dos VeitO
da I.Lucle :Publica

• Juiz, DR. ELIEzER o. TAVARES; •SCRIVÃ-O,
• cAPIT;i0 FRANCISCO M. DE MORAES'

Despachos e sentenças de II de devereiro

24fracNe3 simnitarias

Autora, a justiça sanitaria; réo, José Ave-
na.— Vistos, e estando provada a. infracção
do lis. e não procedendo as allegaç5e3 ver-
ba.es'do réo José Avena, julgo procedente a
denuncia do fls. 2 para condemnár o mesmo
réo ao pagamento da multa de 50 de ac-
eordo com o art. 98 do Regulamento Sani-
tarjo o nas custas.

Autora; a mesma; réo, José Justmo Tei-
:xeira.—.Vist's, e tendo em consideração 'a:
(fereza oral e documentos de IP. 15 e 16,
julgo improcedente a denuncia de fis.2, para
'absolver o dlenunciado José Justino Teixeira.
Custa ,e.r, lege.

1 , Autora, a mesma; ré.o, conde de Dini, z-
L.Cordteiro.— Vistes os presentes autos de de-'

rinneia e tendo ' 'em consideração as allegl-
çõe3 'oraes de defeza 'e o dobumento de
fls. 12 a 2a, do. qual s3 vê que ramerida
perante a justiça federal, pela proprietaria
do • predio • n. 42 da rua, das Marrecas,
Do:Constança Bastos do Albuquerque-Diniz
uma' vistoria nesse prodio, fora.m accorde;
os peritos (1a.ulo de fls. 24) em resoonder
affirmativame»te ao quesito da União Fe-
deral sobre obo [(neer o referido predio
sua coastrucção, as disposições dos cogula-
mentos o posturas Tomai:siam:s, acharelo-so
em perfeito estado do conservação e de se-
gurança., outrosiill O. tamboril accordes
segundo quesoto da parte, que o rradio vis-
toriado d• craos neemsda de ()iras de asseio
nestas condições,. o

Considerando que as oxigenei as constantes
tio laudo de vistoria administrativa a fls. 4
não são consoantes com o Regai telinto eln-•
nicipa,l, conformo é allegado a fls. 14 pela
parte, que accentna ser o custo das obras de
(orca de 12:00n$000: •

Por CSOS motivos e pelo mais que dos
autos consta, julgo improcedente a dama-
eia do lisa 2. Castas ex lege.

Aotora,a mesma; réo, 133rnardino Ferreira
CardoS -- Vistos eses autos da denuncia
contra Bornardino Ferreira Cardozo por in-
fracção do art. 91 do Regulamento Sanita-
rio e,

Considerando que o termo de intimação O
do 4 de Março de 10070 o da infracção de 27
de julho do mesmo :mano

Condderando porém, que em data de 4 de
dezembro de 1918, o predio de n. da Tra-
vessa do Paço fora arrecadado p juizo da
1° vara de ausentes e logo em seguida entre-
gue a guarda e conservação da resaectivo
curador geral, como pertencente ao espolio
do finado Raymundo Juveocio de Souza

Consideraodo Como do documento a fls. 2,
que o denunciado não rbi estabelecido com
negocio de hospedaria a Travessa do Paço
n. 20, no exereicio de 1939

Julgo improcedente a denuncia do fls. 2,
Custas ex-lege.

Autora, a mesma ; réo, Georg
Vist s ; Verifica-se do doe. de fls. 1 que o
predio da rua Commenda lor Teixelea de
Azevedo n. 21, acha-se inscripto no nome de
Manoel Innen, o não dos denunciados Georg
leaker, polo que julgo improcolente a de-
nuncia de fls o absolvo o mes.no denunciado:
Custas, ex-1,.ge.

Autora, a mesma •, réo, Antonio Joaquim
Estevam Branco. —Vistos os presentes autos
da denuncia contra Antonio Joaquim Date-
vam Branco, por não havee descampado o
prodio á rua dos Arcos o, 37, como lhe fdra
determinado prla 6a Delegacia do Saude. O
denunciado faz-se representar por procura-
dor, que aEegou em defna oral matei-ia
consistente na violação das leis de Saud°
Publica, por parte da autoridade sanitaria.

O que tudo visto e devidamente examinado.
Considerando como se vO do tormo n. 21.187

a folhas que a intimação do denunciado foi
feita com a comminação de pena determinada
ou expressa nesse termo, a de s effeettiada

desoccuPação pelo meio judicial, nau pa-
lavras -7- sb pena de ser feita judicial-
mentea—nestas cOndiçõeS :

Considerando que, nadá ctirinprida a deter-
minação constante desse termo o processo a
intentar não deveria ser o criminal de con-
travenção para- pagamento do pena pe-
cuniaria, mas de natureza civel, o de dx-s-
pejo, para a desoccupação por via judicial;
- Considerando que por si só, independente-
monte de quaesquer outros motivos, seria
bastante o indicado para a decretação da
improcodeneia, da denuncia, por não exi-
givel, segundo o diroito do rao, pena outra
que mie a comminada expressamente na in-
inana° aalininistrativa ;

Considerando além do mais, que o Minn
c:a lo occupa um pridio, qual o de n.' 37
antigo 43. da rua dos Ares, que a autori-
dade sani taria, a mesma delegacia do saale,
julgou em boas condições hygionicas, asseio
o habitalidade, Meado por i;so ar alugado
como consta deste juiz), na acção iatonlaia
couta S' .ra,:ollinn Joaquim da Silva, proprie-
t •ir;o desse imo-lova', absolvido por sentença
passada em julgado ;

Considerando assim que . não é .compre-
heosivel, dadas essas . consliç5es do predio
n. 27, antigo 43, a intimação do n. 21.187
para desoccuanão do referido re-no ; •

CO351 leiam io ainda que, tra aalo-s3 do
lafrac'ea o a /pia, como no caso dos autos, SO n

pulo Ultimação do n. 21. lo7, foi commi-
nadt a pena de despejo, o inspector salita-
rio deveria ter aflixado no devido local uni
edital flue desse ao interessadoconhociment
da pena impost a, da diligencia ou obrig Iça )

cumprirenarcando prazo (Decreto n.5.2?.4,
do 30 do m io de MI, arte ; e dos mulos
cito consta que, hoavesse sido observado esse
preceito imperativa

Consideraado mais que em si tratando da
hypotheso peevisÁ RJ art. 01, do Roeula-
mento :alentara°, pediu ias anavel, não
doido pai'por isso servir sem peejuizo para a
Sande Publiet, rue:assara° Se fazia instruir o
processo com o respectivo torne) de vistooia
prece Iii t do ae33v,lo coot o art. 5°, § 1.0,
do ata lo de3roto 5.224, de 30 do m tio do
19 Mipoe não ser licito a autoritiadees
ria intimar a quem quer qui) soja p ira a dos-
ozcupaçã da um predito som o neCe.:Snria
esclarecimento sobre as reaões determin
tes dessa intimaçã a em fórin t a poder sor
obedooida, sem a prece:Á:oca do cole:coei-
mento de causa certa e comarova ia ;

Por estes motivo, o julgando improce-
dente a denuncia a fl. 2. absolvo o réo ota
aocin,ação que lia; foi intentada.; cintas

Aurora, a mesma; réo„Toeá Fe:‘re'ro. dos
Santos.—Vism, e toado om .consideração
a defesa oral do doe. do 1l. 11, julgo o pio-
cosi findo.

Sentenças do dia 50 t1.3 novembro de 009

Autora, a Justiça Sanitaria: rto. Manoel
Pinheiro M treines Canario.— Vistos os pre-
sentes autos de denuncia cintra, Manool
nheiro Marques C twario, por infracção do
art. 93 ido regulameato sanitario, julgo im-
procedente a mesma domine:a, em vista
do docaunento.exhibido pelo denunciado corn
a sua defesa oral o que está a lis. 14, do qual
se vê que do pro lio, n. 13, da rua Santos
Um a era arrendatario o fallecido João
Francisco • Guimarães, havendo sido arreca-
dados todos os bens do espelio, inclusive o
contrato de arrendamento peio Jeizo da
l e Vara Commercial por força ue sentença
declaratoria de Lamela do mencionado
Guimarães: custas nela União.,

Autora, a mesma ; réo, o mesmo.—Vistos
estes antes do denuncia,, por i,ifraegão do
art. '98, do Regulamento Sanitario, cootra,
Manoel Marques Caaario, accusado de não
haver . dado cumprimento á intimaç,Io.dt
n. 14.783, relativa á casa n. 78 da , roa Es-
cobar.

O réo produzio defesa oral instruindo-a
com o documento do fls. 14.

O que tudo vista e examinado e cooside-
rando, segundo consta do citado documento
a fls. 14. que o contra,cto do arrendamento
dessa predio da rua Escoba.r. pertencente ao
espolio de João Francisco Guimarães, o do
que o réo havia sido inventariante, fora ar-
recadado, juntamente com outros bens, pelo
juiz da I a vara commercial por declarada,
como fora a fallencia, daquelle finado ;

Considerando _que a carta precatória do
juizo da fallencia da inventariante sArci
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a areecadação dos -bens, do inventariado ,e• 
fallecido João Francisco :Guimarães fora
recebido pelo juizo do inventario em _22 de
'agosto de 1937; e

Considerando que a intimação n. 14.783.
lis. 3, é de abril de 1909, quando já

'cerca de deus anuas antes ' estavam os bens
de João Francisco Guimarães arrecadadcs
,NIÁ) juizo da fallencia, e entregues a admi-
nistração e guarda que não a do denun-
ciado.

Por estes motivos, e nela mais que dos'
autos consta, julgo improcedente a denun-
cia a lis. 2. Custas es-lege.

EDITAES

Juizo de, Di reito da ".PrimeirC.19
Vara Commoveial

De publicaçéro da declaraçao da fallencia da
firma Moura Marques &Como., estabelecida

rua Evaristo da Veiga n. 132, com fabri-
ca de massas alimenUcias, torrefacção e
moagem de ca i, denominada fabr:ca
il e a do sccio so'idarto Josd Dias de Moura

Marques, na fdrma abaixo:

O Dr. João E olrignes da Costa, juiz de di-
reito da primeira vara ' commercial desta ci-
dade do Rio de Janeiro, etc.:

Fa! sabrr aos que o presente^ edital viram
que, por confissão do SOCi0 José Dias de Mou-
ra Marques, tornada por termo e depois das
necessarias diligencias, foi par sentença deste
juizo, de hoje datada, proferida á. 1 hora da
tarde, declarada aberta a fallencia da firma
-Moura Marques & Comp.. estabolecida á rua
Evaristo da • Veiga n. 13?, com fabrica de
massas alimenticia.s, torrefacção e moagem
de café, denominada sBrazila e, in •lividual-
mente, a do sacio solidaria José Dias do alou •
ra Marques, fixando o seu termo, para os ef-

tos legaes,de 31 de agosto de 1939 o nomea•
do syndico o credor Banco do Bazil, ficando
as credora; dos ditas fallidos notificados
para, dentro do prazo de 15 dias, apresenta-
rem aos syndicos a declaração de seus are-
dito g ,acompanhada dos respectivos titules; e
outrosim, ficam os mesmos credores convo-
cados para aprimeira assembléa da referida
fallencia. a raalizar-se em 10 de março pro•
ximo á, 1 hora da ta-de, na, sala das audien-
cias, no Forune á rua dos Invadidos n.
tudo nos termos dos arts. 17, 18, 80, S2 e
seus paraaraphos, da lei n. 2.024, de 17 de
dezembro de 1903. Dado e passado nesta ca
dado do Rio de Janeiro, aos 16 de fevereiro
de 1910. E eu, Luiz Uri° Real Assumpção,
escrivão interino, o subscrevi.— Jolto Ro-
drigues da Costa. 	 (•

.Fallen&a de Antonio Josê Ribeiro

AviE0 aos credores

Pelo presente faço publica que as contas
do Antunes & Irmão e Camillo -Mourão &
Comp., na qualidade de syndicos definitivos
da fallencia de Antonio José Ribeiro, estão e
co acharão em meu cartario, durante 10
dias , á disposiçao dos interessados, que po-
derão impugnal-as, sob pena de, á revelias
serem ellas julgadas pelo meritissimo juiz
do feito, como entender de direito, na fórma
do art. 71 e seus paragraphos, da lei n.2.024,
de 17 de dezembro de 108. E para constar,
se passaram o presente edital e mais dons
de igual teor, que serão publicados e affi-
xales na fôrma da lei. Dado e passado nesta
calada do Rio do Janeiro, aos 14 de fevereiro
de 1910.-0 escrivão interino, Luiz Corte
Real AssurapNo	 f•

Juizo do 1Direito da Segundoa
Wara. C0111111 er ciai

• • AVISO AOS CREDORES

FALIENCtA DE MANOEL J. ALVES

O escrivão, coronel Dano communica aos
credores da fallencia da M anoel J. Alves que
acham-se em cartorio, durante cinco dias as
relações e documentos apresentados pelos
synclicos, para serem examinados pelos inte-
ressados, apresentando suas impugnações,
de accôrdo com 03 §§ 5° o 6° do art. 83 da
lei n. 2.024, do 17 de dezembro de 128, os
quaos são da teor soguinte: § 5°. Durante
esse prazo de cinco dias, os credites incluidos
naquellas relações poderão ser impugnados,
quanto a sua legitimidade, importancia ou
classificação: § 6 0 . A impugnação será diri-
gida ao juiz por melo de re itterimento
instruido com dosumentos, justificações ou
outras provas. Rio de Janeiro. 17 de feve-
reiro de 1910.	 () escrivão, Dano Cunha.

AVISO AOS CREDORES

FALLENCIA DE LUIZ A. LISBOA. & C31n11'.

O oscriiãa coron ?I Dano, communica as
credores da fallencia, de Luiz A. Lisboa &
Comp. que acham-se em cartorio, durante
eine) (fias as relações e documentos apre-
sentados peles syndicos, para serem exami-
nadas pelos interessaclos, apresentando suas
immignaçõea de acedido com os §§ 5° e 6°
do art. 83 da lei n. 2.024, de 17 do dezem-
bro de 1903, es quaes são do teor seguinte:
§ 5.° Durante esse prazo de cinco dias, os
croditos incluidos naquellas relações poderão
ser impugnados, quanto á sua legitimidade,
importancia ou classificação. § G.° A impu-
gnação será dirigida ao juiz por meio do
re pie:imento instruilo com documentos,
justificações ou outras pra-vas. Rio de Ja-
neiro, 17 de fevereiro de 1910.-0 escrivão,
Daria Cunha.

--
Juizo da Sotima Protoria

De citafflo ao rd g ausente Horacio de tal, com
O ,ora;o de 20 dias

O Dr. Flaminio Barbosa de Rezende, juiz
em excretai° da i s Prataria do Districta
Federal, etc.:

Faz saber que pelo presente é citado o
chamado a este Juizo o réo ausente Horacio
de tal, de cerca de 20 annos, pardo, baixo,
fransino, pequeno buço, ca.bellos o olhos
pretos, afim de comparecer nesta Preteria,
á rua Emalai n. 4, sobrado, dentro do prazo
de 20 dias, para se ver processar, con-
juntamente com Alfredo Francisco Bastos,
polo crime do art. 303 do Codigo Penal, em
virtude de denuncia do Dr. Promotor Pu-
blico adjuneto, sob pena do ser processado e
julgado á sua romana. Do que mandou pas-
sar o presente para ser aflixado e, por cópias,
junto aos autos e devidamente publicado.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 12 de fevereiro de 1910. Eu, Sil-
vestre Santos, escrevente juramentado, no
impedimento occasional do escrivão, o
escrevi e subscrevo.— Flamini° Barbosa de
Rezende.

NOTICIARIO
lUscoltt Naval — Resultado dos

exames de admissão
Inglez—Approvado plenamente, Eumenes

Marcondes do Mello; inhabilitados, dous ;
faltaram dous.	 - -

Geographia geral, especialmente do Brazil
—Approvado com distincçio, Eurico do Fi-
gueiredo Costa.	 .

historia geral e do Brazil — Approvados
com distincção, Helvecio Coelho Rodrigues

1 simplesmente, Fausto Guimarães 'Alves do
Farias, Victoriano Augusto Borges o Gen-
serico Matriz Freire.

historia do Brazil—Approvados simples-
mente, Nalson Ribeiro de Castro o Ada,mas-
tor Emilio Haydt.

Noções de historia Geral—Approvado ple-
namente, João State Gonçalves.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes

Pelo Paulista, para Pernambuco, rece-
bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior ata ás 9 1/2 e ditas
com porte duplo até ás 10.

Pelo Lena, para Paranaguá, recebendo
impressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com porte duplo até á 1 e objectas para re-
gistrar até ás 11 da manhã.

Pelo B reelona, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior ata ás 10.

Pelo C./nas-o. para Montevidéo, recebendo
impressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o exterior ata á 1 da tardo e abjectos
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Alag5as, para Victoria e mais portos
norte, recebendo impressos até ás 6 horas da
manhã, cantos para o interior até ás 6 1/2 e
ditas com • porte duplo até ás 7.

Pelo Mend)za, para La,s Palmas o Canova,
recebendo impressos ata és 9 boi-as da ma-
nhã e cartas para o exterior ata ás 10.

Pelo Cap flanco, para Bahia e Europa:
via Lisboa, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior ata
ás 8 1/2, ditas csm porte duplo e para o
exterior até ás 9:

Pelo Itapuca, para Portos do Sul por
Santos, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tarde, ditas com parte duplo ata
á 1 e objetos para registrar até ás 11 de.
manhã.

Pelo Teciot, para Santas, recebendo im-
pressos até és 11 horas da manhã, cartas
para o interior ata ás 11 1/2, ditas com porto
duplo ata ás 12 o abjectos para registrar
até ás 10.

Pelo Pinto, para Cabo Frio e S. João da.
Barra, recebendo impressos até ás 9 horas
da, manhã, cartas para o interior até ás
9 1/2 e ditas com porte duplo até ás 10.

— Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã és 5 Ia tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa exceptuando os da
Comnagnie Messageries Maritimes ; e entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhãLi.s 2 da tarde.

Santa Casa da 31isericordia,
—O movimento do Hospitil da SantL Casa
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa
Senhora da Saude, de S. João Baptista, do
Nossa Senhora dcf Soccorro e de NOW% Se-
nhora das Dores em Cascadura foi, no dia 15
do corrente, o seguinte:

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam 	  1.042	 611	 1.653
Entraram 	 	 38	 26	 64
Sahiram . 	 	 32	 14	 40
Fallecaram 	 	 6	 2	 8
Existem . 	  1.042	 621	 1.663

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorias publicas foi, no mesmo dia. de 642
consultantes, para os quaes se aviaram
706 receitas.

Fizeram-so 22 extracOes do dentes, 19
operações, 32 a,pplicações electrotheraaicas
e 35 applicações hydro-therapicas
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Tlelém 	 - - - - - - - - _
S. Luiz 	  - - - - - - - - _ _
Parnaliyba 	  	 - - - - - - - - ..	 _
Fortaleza 	 	  - - - - - - - - _ -
Qaixeramobim 	 - - - - - - - - _ -
Natal. 	  - -- - - - - - -
Pai allyba 	 - - - - - _
Recife 	 - - •- - - - - - - -
Jcazeiro 	 ,
Maceió 	  

-
-

-
-

-
-

- - -
-

-
-

-
-..

_
_

Araca.;i:	 , 	
S. Salvador 	
Ondina
	  -

-

-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
•	 -
-

-
-
-	 .

-
-
--•

-
-
-

-
-
-

_

•_
Caetité 	

.	Illióos.
755.81

_
23.2
_

28.5
_

17.0
_

17.14_ Meio nuWado
_

Claro.	 n ESE
-

-	 2
-,_..

Cuyabá 	  _ -. - • _ •_••. ,_ -- - _ ___

Uberaba 	 760.81 25.1 28.5 23.4 20.33 Nublado Incerto W 1 •	 ..•
•Victoria 	 761.48 28.3 32.4 25.0 23.32 Qaasi nublado Bom NNE " , .	 •
Barbacena 	 - - - - - - - - - e
Juiz do Fora 	
Capital (Rio) 	   

762.85
761.42

26.9
21.4

•	 21 -0
28.6

18.6
24.0

18.67
20.79

Meio mibialo
Nublado

Incerto
Bom

8
SSE

9,
2 -•

.CitIll pi ii a s 	 761.12 '24.4 .f.'6.5 10.1 16.77 Meio nublado Milito bom Calma
* .	 '

O .	 .,
8. Paulo 	 701.55 21.5 28.5 20,0 13 70	 Quasi limpo Bom Nit 2 •	 •
Santos 	 :01%18 23.6 2:3.7 21.3 20.20 Meio nublado Amoaçador E 2
13tia.rapuava.	 .. 	 731.00 17.0 28.5 16.8 . 15.02 Nublado Mão . ESE 8 Chuva
Curytiba 	  	 731.53 21.3 27.1 17.3 16.23 Nublado' Incerto •	 NE	 - -	 1 .	 Trovão
Paranaguá. 	 , 705.38 23.8 25.8 22.2 18.55 Nublado Incerto •	 E 1	 Nev.ten.ba,ixo
Florianopoli q 7G2.2 21,0 34.2 20.5 17.40 Nublado Emoberto- 8	 • 3	 ..
Posadm	 - - - - - - - - •
Corr.entes 	
liaquy 	 •

- -
_

-
-

-
_

-,
-

-
--r	 .

-
-

- _	 -
-	 _ .

Santa Maria	 	 758.96 19.5 23.5 :19.5 15.25 . Nublado Encoberto E 5	 Nevoeiro baixo
Porto Alegro 	 - - - - - - ,,,_	 . ..:_i	 •	 -	 •	 •	 -
Cordoba 	 	 4-
	  766.90

? 20 O
21.9

26,0
24.3

12.0
18.4

9.05
11.73

-
13agé 	

•	 Limpo .
Moio nublado

-
Encoborto

?
N

2
5 •	 .

Rio Grande 	 701.18 24.8 26.2 19.4 15.30 Meio nublado Bom ENE 1 ..
Mondou.... 	 •	 + 750.50 20.0 30.0 11.0 8 20	 Quasi -.limpo - NE	 -
Rosario.	 	  -I-. 762.20 19.0 25.0 12.0 11.71	 . Limpo .	 - N 9 -.	 .
Montevidéo 	 761.40 20.4 20.8 15.5 13.10 Quasi nublado Incerto N 3 Nev.ten.baixo
Buenos Aires 	 4- 701.70 21.0 25.0 11.3 10.49 Quasi	 1.mpo - NE ? -

OCCURRENCIAS

-Em Uberaba choveu, trovejou o relampejou hoatem, á noite.

•Em Juiz do Fora choveu e trovejou na tarde de hontem, sondo recolhidos 36.°°/.00 de chuva.

Em Guarapuna . choveit no correr do dia. do hontem e na 'madrugada e na manhã de hoje. Chuva reulhida 13.°Y."40.

As. temperaturas minimas do hontem veriflcia •am-se	 cru MootevIdéo com 15°,5 o em Guarapuava, com 100.8.

As observações com este signal 4- F.ão do %matem.
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RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

.."-ãelida do dia 18 de fevereiro de 1910
Em ouro....	 163:9354:865
Em papei.... 216:344954

	
410:2784819

_—

Renda arrecadada de 1 a 18
; de fevereiro de 1910	

	
4.401 : 432 245

Em igual penedo de 1909 	  3.871:788521

Difierença a maior em 1910
	

529 :543 ;824

ItEUbEDORIA DD RIO DE JANEIRO

Renda do dia 18 de fevereiro de 1910

Interior  -
	

62:420780

Consumo :

Fumo..  —
Bebidas 	
Phosphoros.., 	 :
Calçado...
Perfumarias 	
E. nharmaceu- -

ticas 	
Vinagre. 	
Chapéos 	
Tecidos.. 	
Regisdb. 	

Extraordinaria 	
Deposito. 	
Renda com ai:a plicação espe-

cial 	

-	 '
Renda de 1 a 17 de fevereiro

de 1910 	

1.798:418Z807
Em igual periodo de 1909... 1.981:423039

EDITAES E AVISOS
)Juizo Federal da Primeira

Vara,
ELEIÇÃO DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

DA REPUBLICA.

(i) Dr. Alfredo de Souza Lopes da Costa,
1 0 supplente do substituta do juiz federal
da 18 -vara i na secção do Districto Federal

Tendo-se de proceder, em 1 de março pro-
ximo futuro, á eleição' para Presidente o
Vice-Presidente da Republica, em obser-
-mula ao que dispõem a lei n. 1.269, de 15
de novembro de 1904, art. 70, e as instru•
eçiies approvadas pelo decreto n. 5.453, de
6 de fevereiro de 1905, art. 18, convido os
Srs. eleitores deste districto a darem os seus
votos nos locaos abaixo indicados, e faço pu-
blico que a eleição começará ás 10 horas da
manhã perante as mesmas mesas que su-
yiraM na ultima eleição federal.

68 secção - Repartição do; Correios.
ia secção - Guarda Mona da Alfandega,

Segunda Preto ria - Santa Rita e ilha do
Governador

Santa Rita

l a secção - Rua Conselheiro Saraiva (Bi-
bliotheea da Marinha).

28 secção - Rua da Prainha n. 20 (edificio
da Segunda Pretoria ).

3a secção - Gymna,sio Nacional ( rua Ma-
rechal Fleriano).

secção --j• Rua Camerino n. 107 ( 5 De-
legacia de Saude Publica ).

51 secção - Externato da Gymnasio Na-
cional (pm imento termo, sala dos fundos).

66 S3C0.0 - Enfiei° da Escola Modelo (rua
da Harmonia n. 62).

Ilha do Governador

la secção - Primeira escola publica de
meninos (Praia das Pitangueiras).

2a secçã.à - Armazem da Colonia, - de Alie-
nados do Galeão.

Terceira Preto ria-Sacramento

l a secção-Escala Polytechnica. -
28 secção -Es2o1a, .de Bellas Artes (antigo

edificio). • -
3° secção-Secretaria da Justiça.
46 secção-Escola publica á rua da Consti-

tuição n. 20.
sução-Terceira Preteria (praça Tira-

dentes n. 75, antigo).

Quarta Pretoria-R . Tosd

1 8 secção-Edificio do Conselho Municipal.
28 secção-B:blioth ,ca Nacional (saguão).
36 secção - Pedagogium Municipal ( sa-

guão ).
48 secção-Imprensa Nacional (saguão):
56 secção-Diario Official (saguão).
66 secção - Repartição dos Telegraphos

(lado do mar).

Quinta Preloria-Santo Antonio

1 8 secção-Primeiro Tribunal do Jury, rua
da Relação.

21 secção-Rua dos Invalidos n. 103.
38 secção - Escola Publica, rua do 'Ma-

chiado n. 13.
48 secção-Rua dos Invalidos n. 113 (es-

cola publica).
58 secção-Rua Aurea, n. 25 (escola pu-

blica).

Sexta Preto ria- Gloria

1. 8 secção-Sala da Sociedade dos Sabios
(cães da Gloria).

28 secção-Escola Deodoro,
38 secção-Escola Rodrigues Alves.
48 secção-Editicio da Sexta Pretoria.
56 secção - Escola Modelo (ala esquerda),

largo cio Machado.
68 secção-Rua das Laranjeiras n. 90.
78 secção	 Escola do Tiro, á rua Guana-

bara.
secção-Instituto dos Surdos Mudos.
secção - Corpo de Bombeiros (largo

de S. Salvador).
108 secção - Rua Paysandd n. 42.

5' SCCÇãO - Escola á rua Sergipe n. 45
antigo.

68 secção - Escola á rua da Matriz n. 11.
antigo.

Gavea •
ia senão - Escola á rua MaNuez de São

Vicente n. 50 antigo.

Oitava Preteria - Sant'Anna

18 secção - Saguão da Intendencia Muni-
cipal.

28 secção - Agencia da Prefeitura. (rua
Senador Euzebio).

38 secção - Escola á rua Visconde de
Itaúna n. 21 antigo.

48 secção - Agencia da Prefeitura (rua
Senador Pompeu).

SEGUNDO DISTRICT° ELEITORAL

Nona Preteria - Espirito Santo

1 8 senão - Asylo de Mendicidade, á rua
Visconde de Itaúna.

secção - Escola á rua Frei Caneca
n. 263.

38 secção	 Escola á rua Dr. Aristide3
Lobo n. 272 antigo. _

48 secção - Escola á rua da Estrella n.
antigo.

Decima Pretoria-S. Óhristovdo

1 6 secção - Agencia da Prefeitura.
28 secção - Escola á rua de S. Luiz Gon-

zaga, n. 133.
38 secção - Internato do Gymnasio Nacio-

nal.
48 secção - Escola á rua, de S. Januario

n. 24.	 •

recinza Primeira Pretoria-Engenho Velho

l a secção-Escola da rua Baulevard 28 do
Setembro, em Villa Isabel.

28 secção-Casa de S. José.
38 secção-Escola á rua Senador Furtado

n. 24.
48 secção-Agencia da Prefeitura.
58 secção- Escola á rua. Barão do Ubá

n. 21.
Decima' Segunda Pretoria-Engenho Nova

1 8 secção-Escola á rua D. Anna, Nery
n. 170 A.	 • •	 •	 •

28 secção-Escola de meninos á rua 24 de
Maio n. 40.

38 secção-Escola do Meninos, morro do
Paim Pamplona.

46 secção- Escola do meninas, rua 24 do
Maio n. 231.

58 secção-Docima Segunda Preforia.
68 secção- Agencia do 18 0 District° da

Prefeitura.
78 secção-Escola publica á rua Imperial

n. 9 D.
88 secção-Escola de meninos, rua Arehias

Cordeiro n. 64.
9' secção-Escola á rua D. Adelaide n. 24.

2:1(24500
2:9904000

24:0004000
1:1604000

3004800

3:0004000
34$400

1:3604030
11:9504030
3.664000 50:5574,700

71:1584746
41$000

2324800

181:7114023

1.613:7074731

PRIMEIRO DISTRICT° 	 LE:TORAL

PriMeira Pre toria - Candelaria e	 Paguetd

Setima Pretoria-Lagéia e Gavea

Lagoa

secção - Repartição Geral dos Tele- la secção - Escola Municipal (praia 	 do
graphos (lado do mar). Botafogo n. 188, antigo).

2a secção - Reparitição de Estatistica. 28 secção - Segunda	 Escola	 Municipal
:32 secção - Caixa ;de Amortização. (rua dos Volunta,rios da Patria n. 113 antigo).
48 secção - Corpo de Bombeiros ( rua do 36 secção - Escol 1. Nocturna (rua Bam-

'Mercado ). bina n. 78 antigo).
56 secção	 Armazem	 de	 bagagem da 48 secção - Limpeza Publica (rua Gene-

Alfanden, ral Polvdoro n. 35).

'Dec:ma Terceira Pretoria- Inhaúma

1 6 secção-Estação do Engenho do Dentro.
2' S2CÇãO-Escola á rua Tavares n. 2 (En-

cantado).
38 secção - Escola Dr. Manoel Victorino

(Piedade).
48 sacção-Escola á rua Vital n. 4 (Cuper-

tino).
secção-Estação de Cascadura.

Decima Quarta Pretoria-lrajd e Jacarépaguá
Irajá

l a secção- Escola do larga do Vaz Lobo.
socção-Escola de 111,311ina,S, rua Caro-

lina Machado.	 •

36 secção-Ageacia da Prefeitura.
4' secção-Escolaá Estrada, Real do Santa 131

Cruz (Marco 5)
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Jacarepagud
secção—Escola publica,no largo do Tan-

que.
2" secção—Agencia do Correio, no largo do

Tanque.

Decima Quinta Preloria — Canal» Grande,
Santa Cruz e Guaraliba

Camro Orando

1 a sução — Escola no Marco 6 (Bangt1).
secção—Decima Delegacia de Saude Pu-

blica.
Sa secção—Segunda escola do meninos, no

13° districto escolar.
4° secção—Agencia da Prefeitura de Cam-

po Grande.
5° secçã,a—Terceira escola do meninos do

13° districto escolar.
Santa Cruz

secção—Quarta escola masculina do 130
districta escolar.

2° secção — Saguão do Matadouro Muni-
cipal.

aa secção—Estação de Santa Cruz (Estrada
do Ferro Central do Beazil).

Guaratiba

secção—Escola feminina do Barro Ver-
Smelho.

secção — Escola masculina da Ponta
Grossa.

31 socção— Primeira escola feminina do
Arraial da Pedra.

E para que chegue ao canhecimento do
todos, mandei passar o presente edital, que
será aalixado nos logares do costume e pu-
blicado ata cinco Vezes pela imprensa, tudo
de canformidade com o que preceituam as
citadas instrucções.

District° Federa l , O de feyerairo de 1910.
—Alfredo de Souza Lopes da Cota.

Instituto Nueional do Surdos
NILLdo

CONCURSO PARA PROVIMENTO DA CADEIRA DE
LINGUAGEM" ESCRIPTA .

Yee ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
a partir desta data e pelo prazo de tres me-
zes, estará aberta na secretaria deste insti-
tuto, todos os dias uteis, d ts 10 da manhã
ás 2 horas da tarde, a inscripção para o con-
curso da cadeira do linguagem escripta.

Para que se passa inscrever, deverá o can-
didato apresentar documento de ser cidadão
bra,zileiro o estar no gozo do seus direitos
civis e politicas e folha corrida de seu pro-
cedimento, passada pela autoridade com-
petente.

Serão tres as provas do concurso:

l a, prova escripta da lingto, portugueza ;
2°, prova oral ;
3°, prova pratica.
Secretaria do Instituto Nacional de Surdos

Mudos, 29 de dezembro de I909.—Jo:7o Coelho
de Souza e Oliveira, 1° escripturario. 	 (.

-
Externato Nacional ledo

EXAME DE SEGUNDA ÉPOCA

Do ordem do Sr. director, faço publico
que, dc 15 do corrente até o dia 2, tolas os
dias uteis, das 10 ás 2 heras da tarde, acha-
se aberta nestasecretaria a inscripção para
os exames de segunda época dos alumnos
deste estabelecimento.

A inscripção faz-se mediante requerimento
•em que,ase declare o anuo • do curso em que

-esteve o alumio matriculado em 11)03 o a

I

mataria ou matarias do que pretende pres-
tar exames. -

Secretaria do Externato Nacional Pedro II,
14 da fevereiro de 1910. — Paulo Tavares,
secretario,

EXAMES GERXES DAS MATERIAS NECESSÁRIAS
Á MATRICULA NOS CURSOS DE PHARMACIA,
ODONTOIAGIA,OI3STETRICIA, DELIAS ARTES E
AGRIMENSURA

De conformidade cana o disposto no art. 50
das iustrucções approvadas por portaria de
8 de janeiro de 1907, para execução do de-
creto n. 1.531, do 15 de outubro de 105,
acham-se abortas nesta secretaria, nos dias
uteis; das 10 ás 2 horas da tarde, desde o
dia 15 ao dia 28 do corrente, as inscripções
para Os examos geraes das matarias H00O5—
sarjas á matricu'a nos cursos de pharmacia,
odontologia, obstetricia„ balias artes e agri-
mensura.

Os c Indidatos deverão declarar nos reque-
rimentos o curso em que se pretendem ma-
tricular, a idade, a filiação, a naturalidade
e o domicilio.

Os requerimentos serão feitos pelos pro-
prios candidatos, que os acompanharão de
attestado de idanti lado da passei p tSS Ido
pelos paes, tutores ou pessoa conhecida que
confirme as allegac3as pessaaes do reque-
rente. ESS2S attestados terão as assignaturas
devidamente reconhecidas por taltellião pu-
blica.

Pela inscripção pagarão, em estampilhas,
a taxa do 5¡500 correspondente a cada dis-
ciplina.

Nenhum candidato poderá inscrever-se
sem provar a sua habilitação nas disciplinas
sobre que devo ser examinado, exhibindo
para is:o attestado de professor de conhe-
cida idoneidade ou de director de instituto
de ensino secuadario cacha ou particalar
equiparado.

O candidato que quizer inscrever-se irá á
secretaria deste instituto assignar o soa
lume no livro apropriado.

Encerrada a iuscripção, sob naahum pre-
texto será quem quer que seja adtnittido

E' prohibida, sob pana da nulidade dos
exames, a inscripção, na mesma época, em
mais de una Estado ou cidade.

Secretaria d Externato Nacional Pedro II,
14 de fevereiro de 1910.— Paulo Tavares,
secretario.	 (•

EXAME3 DE MADUREZA

De ordem do Sr. director deste externato
e em cumprimento ao art 382, n. G, do
Codigo dos Institutos de Ensino Superior e
Secundario, faço publico, para conhecimento
dos interesstdos, que do dia 15 até 28 do cor-
rente, todos os dias uteis, das 10 ás 2 horas
da tarde, acham-se abertas nesta secretaria
as inscripções para os exames de madureza,
do acc3rdo com os arts. 10 a 23 do regula-
menta do Gymnasio Nacional.

Os candidatos deverão declarar nos reque-
rimentos a idade, a filiação, a naturalidade
e o domicilio.

Os requerimentos serão feitos pelos pro-
prios candidatos, que os acompanharão de
attestado de identidade de pessoa passado
pelos paes, tutores ou pessoa emliecida que
confirme as allegações possoles dos roque-
rentes. EssesEsses attestados terão as assigna-
turas devidamente reconhecidas por tabel-
lião publico.

Pela inscripção pagarão, em estampilhas,
a taxa do 00$090.

'Nenhum candidato poderá inscrever-ao
sem provar a sua habilitação, exhibindo
•para asso attestado do professo": de conhe-
-chia idoneidade ou de director 'de instituto

de ensino secundario oficial ou particular
eauiparaalo.

O candidato que qu l zer inscrever-se irá á
secretaria deste instituto assiguar o seu
nome no livro apropriado.

Enc"rra,da a inscripçã,o, sob nenhum pre-
texto será quem quer que sea admittido a,
olhe

E' prohibida„ sob peaa do nullidade dos
exames, a inscripção, na mesma época„ em
mais de um Estado ou cidade.

Secretaria do Externato Nacional Pedra II
14 da fevereiro de 1910. — PaÁlo Tauards,
secretario.

l•n•nn•

Vaeul ,r nio do 'Medicina, do
Rio do Janeiro

INSCRIPÇÃO PAHA OS EXAMES DA 2° ÉPOCA DO
.	 ANNO LECTIVO DE 1910

De ordem do Sr. Dr. director, se lar pu-
blico que a iascripção para OS exames da
21 época do carrento anno lectivo estará
aberta nesta secretaria de 2(1 a 25 de feve-
reiro, em que será encerrada ás 2 horas da
tarde.

Secretaria da Faculdade do Medicina (I
Rio de .lanairo, 14 da fevereiro da 101).-
O sub-secretario, D:. Brito e Silea.

171cola, Polyteclinica, •
INSCRIPÇÃO PARA OS EXAMES DA 2° ÉPJCA

DO ANNO LECTIVO DE 1909

De ordem do Sr. Dr. director, faço publi-
co, rara canheciinenta dos interessados, que,
de accardo com o decreta n. 4.0831- do-510
outubro de 19J3, se a.charai allerta-nbStã
secretaria, do 20 a 23 do correate, a inseri-
Não para os exames das diversas c tdeiras,
aulas e exer-eicios praticos dos cursos desta
escota, (levando os can lidato; a.presaatar,
para esse fim, at5 o dia 25 do referido mor,
seus requerimentos instruidos com os Se-
guintes documentos

a) conhecimento da taxa do 50$ ou do
100000

b ) certidão do approvação nas matarias
do anuo anterior.

Tambem estará aberta, duraate o mesmo
prazo, a inscripção para os exames prepa-
ratorios necessarios á matricula no e 'ima' ra
anuo do cursa fundamental — algebra ele-
mentar e superior, geometria e trigemome-
tria rectilinea o desenho geometrico=bam
como os 'amassarias para obtenção do titula
de agrimensor.

Os candidatos a estes ultimos exames de-
verão juntar aos requerimeatos documentos
com que provem acear-se habilitados nos
preparatorios seguintes : partatguez, fran-
cez, geographia, especialmenta do Brazil,
arithnietica, physica o ehimica, o historia
natural, e bana assim, atte,sta lo de identi-
dade o recibo do pagamento da taxa do
100$330.	 •

Nota — Os requerimentos que não 'esti-
verem acompanhados das documentos espe-
cificados, não serão tom tios eito conside-
-ração. Todos os candidatos á matricida no
primeiro armo do curso fundamental sim
obrigados ao exame do admissão (algebra
elementar o superior, geometria e trigano-
•metria rectilinea e desenho geometrico).

•Forá do prazo .marcado, 'alaguem mais
'será admittido á inscápção. •

Secretaria da Escola Polytechnica do Ric

1

 de Janeiro, 12 de fevereiro 'da 1910.-Joeee
Canejo Povoa, secretario. ('
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Policia do District° Federal

De ordem do Sr. director geral, convido
.03 propsietarios ou arrendatitrios dos pre-
enes abaixo designados, ou SJUS legitimes
peocuradores, a comparecerem no dia, e
hera infra indicados, nos referidos predios,

, afim de assistirem á vistoria saeitaria que
licites vae ser effectuada, sob as penas da
lei

Rua Jorge Rudgo n. 129, dia 21 do cor-
rente, á 1 hora e 20 minutos da tardo

Rua Duque de Caxias n. 49, dia 21 do cor-
; rente, á 1 hora e 35 minutos •
• Rua Torres Homem n 65, 'dia 21 de cor-
-rente, á 1 3/4 horas ca tarde ; 	 •• Rua Baião do S. Francisco Filho n. 41,
dia 21(10 corrente, ás 2 horas da tarde
•Rua Pinto de Figueiredo n. 8, da 23 do

corrente, á 1 hora e 35 minutos
Rua Pinto de Figueiredo n. 10, dia 23 do

.correute, á l • hora e 40 minutos ;
Rua Pinto de Figueiredo n. 16, dia 23 do

Ornato, á 1 3/4 horas da tarde ;

. Rua Pinto de Figueiredo n. 18, dia 23 do.
corrente, á •l•hora 50 . minutos ;	 •

-Rua Pinto de Figueiredo st. 20, dia 23 do
corrente, á 1 hora e 55 minutos-;	 -

Rua Pinto de Figueiredo n. 34, dia 23 do
corrente, ás 2 horas e 5 minutos.; -

Rua Pinto de Figueiredo n. 37, dia 23 do
corrente, ás 2 horas e 10 minutos

Rua Pinte de Figueiredo n. 62, dia 23 do
corrente, ás 2 horas e 20 minutos

Rua Visconde de Itamaraty n. 39, dia, 25
do corrente, á 1 hora e 20 minutos

Rua Conde de Bomfim n. 298, dia 25 do
corrente. á 1 hora e 40 minutos

Rua Guio Athletico n. 2 (antigo), dia 25
do corrente, ás 2 horas da tarde

Rua Gonzaga Bastos n; 34, dia 23 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tarde

Rua Bela de S. Luiz n. 16, dia 23 do cor-
reate, á, 1 3/4 hora da tarde

Rua Barão de Mesquita n. 539, dia 28 do
corrente, ás 2 horas da tarde

Rua Barão de Mesquita n. 798, dia 28 do
corrente, ás 2 horas e 20 minutos da tarde.

Secretaria da. Directoria Geral do Saude
Publica, 13 do fevereiro de 1910. - O se-
cret•rio, Dr. J. Pedroso.

INFRACOE3 DO REGULAXENTO SA.NITARIO

Ficam intimados a satisfazer nesta di-
rectoria geral, na prazo de cinco dias as
multas que lhes foram impostas, ou. findo
esse prazo, se verem processar de accordo
com o regulamento sauitario:.

Pela 5e Delegacia de Saúde:
Domingos José Affonse Leite, multado em

200$, por não ter communicado á mesma
delegacia a vacancia do pavimento terra)
do predio n. 12 da travessa do Oliveira,
alugando-o sem a necessaria licença suj.
taria, infringindo assim o art. 87 do mesmo
regulamento.

Pela Ge Delegacia, de Soado:
Americo Schiavo,_ multado em 200, por

não te.r deseccupa,do o quarto n. 16 do . pre-
dico á praça da Republica n. 13, onde reside,
infringindo o art. 91 do mesmo • regula-
mento

D. Lucinda Cardoso, multa-la em 20O,
por não ter desoccupado o quarto D. 3 do
predio á praça da Repablica n. 13, infrin-
gindo o art. 01 do mesmo regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sambo
Publica, 19 de teveeeire de 1010.- O secre-
tario, Dr. J. Peiroso.

Da ordem do Sr. diretor geral de ::au.le
Publica, faço publico que dos generos ap-
prehendidos pela commissão do fiscalizaTio
de generos alimenticios no botequim de José
Pereira de Azevedo Sc Irmãos, á rua da
Prainha n. 23, foi julgado nocivo á saude
o abaixo menc:ona,do, pelo que fie Lm preve-
nidos os interessados que, de accerdo com o
disposto nas leis sanitarias vigentes, é ter-
minantemente prohibida a venda desse pro-
dueto, que será apprehendido e destruido
pela autoridade sanitaria, sendo os infra-
ctoras punidos com as penas lei:

Amostra de aguardente do Reino. Nesta
amostra que apresenta os caracteres das
aguardentes denominadas do Reino, a ana-
lyse revelou a presença de 53,4 % em vo-
lume do alceei, notarei proporção do aldehy-
dos, furtarei, alcoole superiores e etheres, o
que é nocivo á saude.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 18 fevereiro do 1910. - 	 secreta-
rio, Dr. J. redroso.	 •

-Directoria do Patrimonio
Nacional

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de. 10 -tertenof, com bentfeityrtas

Por esta directoria se declara-, polo pre-
sente edital de 20 dias, a contar da data in-
fra, que, tendo Antonio Rosa requerido por
aforamento o terreno, lote n. 38, com 22
metros de frente, á rua da Matriz ;

Claudionor Manoel Victorino, o terreno,
lote n. 46, com 22 metros de frente, á Ave-
nida Carmen

Eleuteria Fra,ncisca, o terreno, lote n. 37,
com 22 metros de frente. á-rua da Matriz

Firmo de Oliveira, o terreno, lote n. 12'
com 21 metros de . frente, á rua Progresso

Florisbella. Maria das Dores. o terreno ala-
gadiço, lote n. 9, com 4-1 metros de frente,
no caminho de Sepetiba

Francellina Maria da Conceição, o terre-
no, desmembrado do lote n. 5, com 22 me-
tros de frente, á Avenida Carmen

José Dias, o terreno, lote n. 118 A, com
CO 34.0 de frente, á Estrada Geral de Santa
ruz

Jose Luiz Gonçalves, o terreno, lote n 118.
com 22 metres de frente, á Estrada Geral de
Santa Cruz ;

Luiz Jose Laurialo, t-rreno, lote n. 15,
com 41 metros de frente, ii.rua Araujo, o

Maria José dos Santos, o terreno, lote n. 4,
com 22 metros de frete, á rua dá, ha-
vendo bemfeitoria.s WS mesmos terrenos:

São convidados os rine tiverem reclama-
ções ou opposiçõea a fazer aos aforamentos
dos mesmos terrenos ou sobre as bom-feito-
rias nelle; existentes. a apresentnl-as devi-
damente documentadas no referido prazo,
findo o qual, nenhuma reclamação sercCat-
tendida.

Directoria do Patrimordo Nacional, em 3
de fevereiro de. 1`a10.-0 director, Xfredo
Rocha.

Aforanzmto de terrenos de accrescidos, cona
.18n',0 Cl frente onde estila edificadas seis
casinhas, no porto da Ponte, município de
S. Gonçalo, Estado ,do Rio de fanei- o, re-
yuerido por José Alces de A:evedo, ja fo-
reiro das anai*c.n /tas respectivas, sob n. 12-1.

Por esta directoria se declara pelo presen-
te e.lital do 20 dias, a contar da dat t infra,
que, tendo Jcse Alves de Azevedo. já forsiro
dos terrenos de Marinhas, sob n. 124, reque-
rido por aforamento os citados terrenos do
accrescidos, são convidados todos os que ti-
verem r•'elamações a fazer sobre o aeudeto
aforamento a apresentai-as- nesta reparti-
ção, devidamente documentadas, no referido
prazo, findo o qual a nenhuma se atten-
dorti..

Directoria do Patrimonio Nacional, em 1
de fevereiro de 1910.-0 director, Alfredo
Rocha.	 ( •

Recebedoria do District()
Federal

De Ordem.do Sr. diretor, faço publico aos
interessados que ai restituições . de impo tos
relativos ao exercicio do 1909 serão pagas
por esta repartição até o dia 31(10 março, .
cahindo em exercidos findos as quantias que-
que não forem procuradas até essa data. \

le sub-directoria da Recebedoria do Dis-e
tricto Federal, 18 de fevereiro de 1910.-1
Hermano Eugenio Tavares. servindo de sub-j
director.

CONCURSO PARA, PROVIMENTO 1):1; DUAS VAGAS
• DE CAIldISSARIOS DE 2a CL.A4S.3 • .

/ De ordem do Dr. chefe de Policia, faço pu-
blico que, de conformidade com o disposta
no art. 11, do regulamento annexo ae de-
creto n. 6.440, de 30 de março de-1907, se
acha aberta, nesta secretaria, pelo espaço
de 15 dias, a terminar em 2 do março pre-
xlmo vindouro, inscripção para provimento
de duas vagas de commissarios de 2 3 classe.

•; - •-cPara ser inscripto, o candidato deverá
apreentar os seguintea documentos:
•a) certidão de idade ou documento que a

Supra, provando ser maior de 21 anás o
menor de 60;

•-'-tb) folha corrida ;
e'v c) attestado do residencia effectiva no Dis-
'tecto Federal, da profissão que exerça ou
tenha exercido e do bom desempenho delia

•' d) attestado Medico, prestando não soffeer
polestia, que o impossibilite do cOrgo.

- Asprovas de exame serão escriptas e emes e
''...onstarão: de urna questão juridica-policial,
fie redacção e correspondencia - official, o a
prova oral de elementos de direito consti-
tucional brazileiro, noções de direito e pro-
cesso penal, Organização e divi:ão policial.

Previne-se aos interesaados que o candidato
rinhabilitado na prova CS3ripta, em qualquer
oesateria. não será admittido no exame oral,
j1.)m asám que ao Sr. Dr. chefe de Policia
t ossiste o direito de mandar excluir da lista
'de inscripção o candidato que, a S31.I juizo e
'em virtude de provas que tenha obtido, não
reuna condições de identidade moral.

Secretaria de Policia do Districta Federal,
116 do fevereiro de 1910.-0 secretario, Dá-

Lle Proença Gomes.

I1O3picio Nacional de
.A.lienaJdos

coNctes.eo

e Faço public 'o para conhecimento dos in-
,tereseadás, gire as provas do concurso ao
¡provimento do lagar de alienista a tilinto
'I das Colo:das do alienados deverão começar,idas

 dia 25 do corre:tte mez, no edificio
I llospicio Nacional de Alienados,

Diretoria do Interior da Secretaria da
'justiça e Negocies Interiores, 14 de teve-
. reiro de 1910.-0 director geral, Candido
A. C. da Rása.	 (.

••=-

• ),:31ree-toria G1ercil 'de Sande,
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,S,..leanclega do Rio de Janeiro

ED:TAL N O

Terceira waça

tela Inspectoria da Alfandega do IV° de
Janeiro se faz publico 'que, á porta do ar-
mazena do consumo o na dos armazeno
abaixo indicados, no dia 19 do fevereiro de
1910, ao meio-dia, se hão do arrematar,
livres do direito e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

ADMAZENI N. 3

Lote n.'	 "

A AS: 4 barris de quinto. vazios,sem nume-
ro, vindos do Hamburgo no vapor Asuncion,
descarregados em 1 de abril de 1909, csn-
signados á ordem.

Lo.'e n. 2

CTC: 17 barris do quinto vazios, sem nu-
mero, vindos de Hamburgo no vapor Asun-
cion, descarregados em 1 de abril de 1939,
consignados a Carlos Taveira & Comp.

Lote n. 3

Maneei P. da Silva: 3 barris de quinto
vazios, sem numero, vindos de Hamburgo
no vapor Asuncion. descarregados em 1 de
abril de 1109, consignados a Manoel P. da
Silva.

Lote n. 4

OLSC: 2 barris de quinto vazios, sem nu-
mero. vindos de Hamburgo, no .vapor

Asernzion, descarregadas em 1 de abril de
1909, consignados a Oiveira .Lopes Silva &
Com p.

Lo!e ti. 5

Poland: 1 caixa sem nnmoro, contendo
estampas annuncios. pesando 500 grammas;
quatro quadros, reclames com moldura de
madeira eourasia; vinda de Nova York no
vapor Italian Pr:nce, descarregada em 2 de
a tai' de 1909, consignada á ordem.

Lote n.

ern 2 de abril de 1939, consignados a II. J.
London 13. Bank.

Lote n. 8

London B. BanK: 1 caixa de madeira or-
dinaria de Orn ,80 de comprimento sem nume-
ro, 28 kilos de livros impressos com capa
de papelão, vinda de Nova York no vapor
Italian Prince, descarregada em 2 lie abril
de 1909, consignada a II J. London 11. Bank.

Lota n, 9
Triangulo P: 4 caixas contendo doces, sem

numero, pesando 130 kilos.
Idem: 4 ditas contendo chocolate, idem,

pesando 101 kilos; vindas do Nova York no
vapor Italian Prince, descarregadas em 2 do
abril de 1909, consignadas á ordem..

Lote n. 10

Idem: 1 caia n.. 3, contendo reclames do..
pssando 8 Mios; 40 kilos de es-

tampas annuncios; . vindas de Nova York no
vapor• Italian Prince, descarregadas em 2 de
abril de 1909, consignadas á ordem.

Lote n. 11

Marques Velloso: 1 barril de quinto vazio,
sem numero, vindo de Bremen no vapor
&Unge, descarregado em 30 do abril
de 1909, consignado a Marques Venoso &
Comp.	 -

Lote n. 12

EP: 2 barris de quinto, vazios, sem nume-
ro, vindos de Barcelona e Genova, nos va-
pores Jolo Pargas e CmSria, descarregados
em 6 de abril de 1909, consignação ignorado
e á ordem.

Lote n. 13

EL-R: 1 barril de quinto vazio, sem nu-
mero, vindo de Genova no vapor Umbria,
descarregado em 6 de abril de 1909, consi-
gnado á ordem.

Lote n. 14

PSC: 1 caixa sem numero, conten lo vinho
não especificado, de mais do 14 ate 24 grãos,
pesando 15 kilos, vinda de Hamburgo no va-
por Etneria, descarregada em 4 de abril do
1902, consignação ignorada.

Lote n. 15

Circulo Adressen-Rio : 1 caixa sem nu-
mero, contendo vinho não especificado, de
mais de 14 até 21 grãos, pesando 15 1/2
kilos, vinda de Santos no vapor Crefeld. des-
carregada em 27 de abril do 1909, consigna-
ção ignorada.

ARMAZENI N. 4

Loe n. 16

II1IJC: 1 caixa n. 1.023, contendo 12 gar-
rafas do vinho medicinal • (quina royal) pe.
sando liquido 10.560 granariam : vinda de
Buenos Aires no V apor...Ias g- Tg? 4;--(éjt z

.(a.gt.o.cia-P-9?-.5.---d ..eZUiço ao 1u09, consignada
3. -R. Carrilam.

ts n. 17

ARI: 1 caixa n. 01, contendo saccharu-
retos granulados, pesando liquido 12.410
grammas ; vinda de Bordéos n) vapor Ama-
zona descarregado em .50 de março de
1903, consignada á Agencia Fra.nco-Brazi-
leira .

Lote n. 18

AFB: I caixa n. I, contendo 39 1/2 gar-
ra ras de vinho não especificado, até . 110 do
força alcoolica, passando bruto 33 lcilos,
vinda do Bordéos no vapor Amazona des-
carregada em 30 de março de 1909, consi-
gnado á Agencia Franco-Brazileira.

Lote n. 19

AA: 1 caixa n. 101, contendo perfumaria
em vidros ordinarios e caixinhas de pa-
pelão, pesando bruto .43.900 grammas; per-
fumaria em vidros n. 2, • pesando bruto
6.600 grammas; vinda de Bordéos no vapor
Aias/ume, descarregada em 0 do março de
1909, consignado, á . Agencia Franco-Brasi-
leira.

Late n. 20

• ASI: 1 caixa n..976, contendo botões do
Cobre dourado, pesando bruto 0.200 grana-
mas; Mães de massa, peranda bruto 1.900
grammas; bijonteria do cobre dourado, pe.
sando bruto . 8.100 grammas; obras de relha

s ampas annuncios, pesando 18$ ki los: - 	 de fiandres não classificadas, simples, pe-

I

sando bruto 2.200 grammas; obras não class
silica.dits de couro ., pesando bruto' 4 kilos:
obras do passamanerias•pesando bruto 2.100
grammas; cordões do, seda, pesando broto
I kilo; forros do seda e algodão para cila-
péos, pesando bruto 2.703 grammas; vin.l a
de Bordéos no vapor Amazons. descarrega-
da em 30 de março de 1933, consignada a
Angelino Stamile Irmão.

Lote n. 21

BFB: 1 caixa n. 3, contendo 16 peças do
tecida ralo especific ido sio seda, pessrato
'fluido 25.500 gramma8; 1psça de teci lo
não especificado do lã com Mescla do 80 In,
pesando liquMo 1.500 

b
a rammas : vin . la da

Southampts,n no vapor . Danubc, iiescarrega-
da em 31 do março de 1909, consignação
ignorada.

Lote n. 22.

HUT: 1 caixa o. 1, coiten lo chl, pesan-
do liquido 12.00 grammas; obras não clasd.
ficadas de folha de timbiros envernizado. pe-
sando bruto 5.03 grammas; vinda de Sou-
thampton no vapor Dansbe, destasregada
em 31 Co março de 1909, consignação igno-
rada.

Lote, n. 23•
Losanso WJM contra marca JGSC: 1 cai-

xa n. 116,contendo duas caixas semelhantes
a de talheres, pesando Irut) 11.790 gram-
mas; perfumarias em vidros n. 2, p(t tolo
bruto 2.9 O grammas; perfumarias em vi-
dros ordinarios o caixinhas da papelão. v-
oando bruto 10 kilos , vinda de Southam-
pton no vapor nanubs, descarregaria em 31
do março do 1909, consignada á ordem.

Lote n, 21	 t	 .
OBC: 1 caixa n. 1.362, contendo 30 pn-lq

do tecido de lã não '. espeeific talo. posanda
liluido . 110 Mios ; vinda de soathaispthan
no vapor Dasmac, descia : regada em 31 do
março de 1C09, consignada á orde n.

Lste n. 25

21, contendo obras de folha
a, pesando bruta 2.50)

mos. po.an .1) 1 rui-
uiiaiupt huua

no vapor Danzibe, descarregada esk, 31.de
março de 1909, consignada á ordem. --

Lote n. 26
BB: 1 caixa n. 4-12, pesando bruto 33 M-

ios, contendo estampas de machinas, pesando.
bruto 29 kilos; vinda de Marselh no vapor
Italie, descarregada em 6 de maio do 1930.

Lote o. 27

ZJC: 1 caixa n. 3.513, pesando brii.o 197
kilos, contendo cartazes, pesamb bruto 134
kilos; catalogos, pesando bruto 27 kilcm.
amostras sena valor, pesando bruto 1 kib);
vinda de Marselha no vapor litilie, descar-
regado, em 7 de" maio do i9)9, ensignala. a.
Lema ata Napoleone.

Lote n. 28

ZJC : 53 caixas ns. 3.460/3.512, pesando
bruto 3.68 kilos, contendo vernz cã ) ove-
cificado em latas de varios tamanhos, pe-
sando bruto 2.975 Mios; vindas de Marselha
no vapor Italie, descarregadas em 7 de maio
de 1909, consignadas a Lemanta. Napolepra

Lste n.

Pol.:and: 2 caixas ns. 1 o 2,. contendo es-.
Triangulo BJ : 1 caixa n. 243, contenno

jarras do louça n. 5, acara cima de mesa,
peando liquido 1.egal(37 Kilos;yinda, de Mar-

Sem marca: 4 barris de quinto ,..tazios
idem, vindos de Hamburgo no vqp .af Asur-
cion, descarregados ma 1 cl_c_ani de toso,
consignação ignorada.	 -

n.
Tri	 o Brazil contra-marca JMF1J

3 l• ris do quinto vazios, vindos de Nova
no vapor Italian Prince, descarregados

AC: 1 caixa
de liandres
grammay; estampas
to 2.500 sranunas; vinda
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VBC : 1 dita n. 161, contendo 166 k:ilos
liquidos de tecido do algodão lavrado, de
mais de 10i granimos por metro quadrado
vinda de Liverpool no vapor 2'hespis,
descarregado em 22 de março do 1909 coa-
Agnada á Viuvo. Bento & Comp. s

.Loté . n. 38

VB,C: 1 caixa n. 163,' contendo 87 kilos li-
-quido de tedido de algodão lavrado, de mais
do 100 grammas por morra quadrado ; vinda
de Liverpool no vapor Thespis, descarregado,
em 27 de marko de 1909, consignada á Viuvo"
Bento & Comp.	 -

.	 ., Lote n,39

613:' 10 caixas ns. 14/23. coatendo 113 gar-
rafas de . Whisky, pe,ando bruto ^ 152 1/2

idem: 1 caixa n. 24, contendo 115 garrafi-
nhas ale whisky, pesando bruto 23 kilos;
vindas de Liver000l no vapor . Thespis, des-
carregadas em 26 do março do 1909, consa
galadas a Uermano Boettcher. •

Lote n. 40

VBC: 1 caixa n. 157, contendo 293 kilos de
casemira de lã e algodão, de mais de 400
grammas por metro quadrado; vinda de Li
ver-otl no vapor Tintoretto, descarregado
em G de março de 1909, consignada á, Viuvo
Beato S: Comp.

Lote n. 41

VB -D: 1 caixa n. 1.285, contendo 1.".0 1/2
kilos liquidoà de tecido de algodão liso,
estampado, de-mais de 75 granimos por me-
tro quadrado, da base de 10 x 10 fios; vinda
de Liverpool no vapor Ordria descarre-
gado em 1 de março de 1909, consignada á
Viuvo Bento & Coma.

Lote 7L. 42

VB-D: 1 caixa n. ' 1.283, contenda 104 ki-
los liquides de tecido de algodão liso estono-
podaste mais de 75 grammas por metro qua-
drado, -da baso de 10x 10 fios ; vinda de Li-
verpool no vapor Orarig, descarregado em
1 de março de 1909, coa-Signada á Viuva
Bento & Comp.
-

• Leia

VB-D: 1 caixa n. 1.284, ^contendo 160 1/2
kilos liquido do tecidos de algodão liso estam-
pado, de mais do 75 ,g.rammas por metro
quadrado, na base do 10x10 - fios ;vinda de
Liverpool no vapor Oraria, descarregado
em 1 de março de 1909, consignada á Viuvo
Bento & Comp.

Lote o. 44

VB-D: 1 caixa n. 1.287, contendo 174 ki-
los liquidos de tecido de algodão liso estam-
pado, do mais de 75 grammas por metro
quadrado, na bate de 10X10 fios ; vinda de
Liverpool no vapor Oraria, descarregado em
1 do marco de 1909, consignada á Viuvo
Bento & Comp.

Lote n.' 45	 e

VB-D: 1 caixa n. 1.283, "contendo /C6 kilos
liquidos de tecido de algodão liso,estampado,
de mais de 75 granimos .por metro qua-
drado, na base de 10X10 tos; vinda de Li-
verpool no vapor Oraria, descarregado em 1
de março de 1909, consignada á Viuvo Bento
& Comp.

Lote si. 46

VB-D: 1 caixa n. 1.289, contendo 175
kilos de tecido de algodão liso branco, demais
de 49 granimos por metro quadrado, na
base de 10x10 fios ; vinda de Liverpool no
vapor Oraria; de.scarregada em 1 do março

a de 1909, consignada á Viuvo, Bento & Comp.

Lote n. 47 1
VB-D 1 .caixa..n.A.280, contendo 173

kilos de tobidos do algodão liso estam-]
pado do mais de 75 grommas por metro qutt-I
tirados. na 'base do Inx10 fios ;vinda do Li-'
verpool .no vapor Oraria, descarregado em
1 de março do 1909, consignada á 'Viuvo._
Bento iSz Gomp.	

, -

• Lote n..48

VB-D: 1 caixa n..1.291), contendo 201 1:12
los liquidos de tecido 'de algodão liso branao,
do mais do 49 grammas por metro quadra-
do, na base de 10X 10 fios ; vinda de Liver-,
pool no vapor Oravia, descarregado, ent 1 da
março de 1930, consignada á Viuvo Benta
& Comp.	 • ""

Lote n. 49

VB-D ; 1 caixa n. 1.231, cottendo
kilos liquides de tecido do algodão liso branco
de mais de 49 grammas • por metro quadrado
na base de 10x 10 lios ; vinda do Liverpoa/
no vapor Orada', descarregado em 1 ' der
março de 1909, consignada á Viuvo Bento.
& Comp.

Lote n. 50

VB-D : 1 caixa n. 1.292, cantando 18
lçilos liquido-o de tecido de algodão li:o bran-
co, do mais de 49 granimos por metro qua-
drado,na base de 10 x10 fios; vinda de Liver-
pool no vapor Oraria, descarregada oni 1' de-
março do 1909, consiguada, á Viuvo. Beata
& Comp.:

Lote II. 51

V13-D: 1 caixa n. 1.293, contendo 176 k iIos
liquides de tecido de algodão liso, branco,.
de mais da 49 grammas por metro quaiir.alo,
na base de 10X 10 lios; vinda de Liverpool no
vapor Oraria, Élescarregada, em 1 de março
de 1909, coosignado á Viuvo Bento St Compd

Lote si. 52
VB-D : 1 caixa n. 1.294,- contendo 2C6.

kilos liquidos de tecido de algodão liso, bran-
co, de mais de 49 grammas por metro qua-
drado na base de 10 x 10 tios; vindiade Liver-
pool no vapos Oraria, descarregala ern 1 de
março de. 199, consignada á Vieira -Bento,
44t Comp.

Lote os. 53

- D : 1 caixa n. 1.295, contendo 204-
isiaas-dkanidos de. tecido da algodao liso
branco, iibaapais. de 49 granimos por metro
quadrado, nad,--12ase . de 10X 10 fios; vinda-do

OraLiverpool no	 ria, descarregadovtin'ars.s.
em 1 de março de 190'jdacaksiguada á Viuva.
Isento & Comp.

• olha no vapor Italie; descarregadaaem 7 Co •
maio de 1909, consignada á ordem.	 •

:Lote n. 30

1A: 1 engradado som numero, peando
bruto 22 kilos, contendo amostras de ladri-
lhos; vindo de alarsolha no vapor Italie. des-
carregado em 11 de, maio de 1909, consi-
gnado á ordem.

Lote n. 31

VC1I : 1 engradado sem numero, pesando
bruto 14 Mios, contendo amostras de ladri-
lhos, vindo de Marselha no vapor Italie, des-
carregado em 11 do maio do 193d, consi-
gnado á orde.n.

Lote OS. 32

^ J. Saraiva : 16 -encapados no. 1/16, pe-
sando bruto 77 kilcs, contendo 18 duzias o
quatro loques do seda com varetas de osso ;
10 (luzias e meia de leques de tecido do al-
godão COM varetas (13 03S3 ; 91 (luzias de le.
ques de papel com varetas de madeira en-
vernizada; 40 (luzias de leaues de papel
COM varetas de madeira tosca ; vindos de
Bordéos ao val»r desearragadds
cio 14 de maio de 1909, consigaados a J..SO-
raiva.

Lote n. 33
•
LB : 1 caixa som numero, pwando bruto
kiks, contendo cartazes, pesondo • bruto

5 kilos ; obras não classificadas de papelão,
pesando bruto 10 kilos, cci valorem; estampas
toara anuuncios, pesando bruto 4 1/2 ki103

- catalogos, pesando bruto 3 1/2 k.1.,s.
Item : 1 caixa sem numero, pesando

bruto 14 kilos, contendo leite manado em
vidro, insando flanai° 3.603 gra.mmas
vindas de Nova York no vapor Sergir e, des-

. carregadas em 25 de 'maio de 1909, coa-
, aagna4ts ,ao Lloyd Brazileiro do Buarque

a	 CQ
„

AT NA= Ny/cf"-::T---

Lote	 34

VBC.a-- ouça n. 158. contendo 283 kilos
liaakdos de casem ira de lã e algodão em

apartes ignaes, pesando mais de 400 gram-
------• mas por metro quadrado ; vinda de Licor-_

pool no vapor' Tintoreito, descarregado em
di . de março de 1909,a consignada,' á Viuvo
Bento & Comp.

Lote a. 85

VBC : *1 caixa n. 159, contendo 278 kilos
liquidos do alpacas do lã e algodão ; vinda
do Liverpoot no vapor Tintoretto, descar-
regado em 8 de março do 1009, consignada
á Viuvo Bento & Comp.

	

.; Lote n. 36	 .

VBC : 1 dita n.. 160, contendo 180 kilcs
liquides de tecidos do algodão lavrado, de
mais de 100 grammas por inc ro quadrado ;
-vinda de Liverpool no vapor Tintoretto,
descarregado em 6 de março de 1909, con-
signada á Viuvo Bento & Comp. .

1	 Lote n. 37	 . •

kilos.

Lote n. 54

VBC: 1 caixa n. 162, contendo tecido
algodão tinto,lavrado, de mais de 103 gram-
mas por metro quadrado, posando liquido
87 kilos; vinda de Liverpool no vapor nes- ,
pis, descarregado, em 27 de março do 1909,
consignada ei. Viuvo Bento ca Corna.

Lote n. 55
AJL : 1 caixa n. 6, contendo 30 kiIo3

brutos de palha para cigarro em maço,
avariada.

Idem : 1 caixa n. 9, contendo 30 kilos•
brutos de palha para, cigarro em maços,
avariada; vindas do Liverpool no vapor Tin-
toretto, descarregado em 5 do março do
1909, consignada á ordem.

Lote n, 56
JFSN: 2 caixas sem numero, contendo 6i-

kilOs, pesa bruto, de azeito doce.	 -,.
. Idem: 1 barril sem numerei, contenda 36
kilos de azeitonas ; -vindos do Liverpool ito
vapor Tintos-eito, descarregados 'eni:k e 22
do março, de 1909, aconsigoadda aaloo9 da,
Silva .Nunes.
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Lote n
▪ TI de C: 1 caixa n ". 1it83, contendo 36
kilos brido> de papel pára cigarro ; em Mor-
talha ;. vinda de Liverpool no vapor • T:nto-
rello, descarregado em 8 de março de 1909,
consignada a II. do Couto. • 	 • -	 •••• •• -

Lote n. 58

• ! L: 1 • caixa, n. 669 A, contendo 21 meias
garrafas de ginger-ale, pesando bruto
14.700 granamos ; vinda de Liverpool no
vapor g intoretlo, descarregado cru 8 de
março de 1909, consignada á ordem.

Lote n. 59

•15IS: 68 caixas ns. 2.495/2.502. contendo
.050 kihs brutos de palitos do madeira;

vindas do Liverpool no vapor Tintoretto,
descarregadas em G do março de 1909, con-
signadas a M. Mendes Silva & Co.up.

Lote n. 60

AOC: 1 barra vazio ; vindo de Liverpool
no vapor 2'1,21°2 .8io, descarregado em 2.), de
luarço de 1939, consignado a Almeida de
Oliveira & Comp.

Lote n. 61

AAB: 1 barril, vazio ; vindo do Liverpool
no vapor Tintoretto, descarregado em 22 de
março de 1009, consignado a Abilio de Aze-
vedo Branco.

Lote n. 62

Letreiro : I barril. vazio; vinlo d3 Liver-
pool no vapor Tintoretto, descarregado em 22
de março de 1909.

Lote n. 63

AI : 2 barris de quinto sem numero, va-
zics o armados ; vindos do Liverpoal no
vapor Thespis, descarregados em 1 de abril
do 1909, consignados a Aatunes & Irmão.

Lote n. 61

• CTC: 1 barril de quinto sem numero,
vazio o armado.

Idem : 2 barris de quinto em aduellas
idem, 'pesando 20 kilos vindes do Liver-
pool no vap..,r Thespis. :lescarregados em 1
de abril de 1939, consignados a Carlos Ta-
veira & Comp.

Lote n. 65

nome: & Comp. : 1 barril de quinto sem
numero, vazio e armado ; vindo de tiver-
p00) no vapor Thespis, descarragado em 1
do abril de 1909, consignado a Thomé
& Comp.

Lote n. 66

TBC: 1 barril do quinta sem numero, va-
zio o armado; vindo de Liverpool no vapor
7'hespis,desaarregado em 1 de abril de 1909,
consignado a Teixeira Borges & Comp.

Lota ii. 67

JLS: 1 barril do quinto sem numero, ar-
mado o vazio; vindo de Liverpool nu
.no vapor Terence. descarregado em 7 do
• abril do 1900, consignado a Francisco de Oli-

• veira
Lote ii.68

• 120-J: 1 caixa ri. 2.837, contendo • tubos
do cobre, pesando liquido 57 kilas; vinda de
Liverpool no vapor Terence, descarregado
em 7 do abril de 1903, consignada a J. _Ra-
mos & Comp.

Lote ir. 69

ÇCFC-11: 12 caixos ris. 205/16. contendo
dobradiças do ferro, pesando 1.015 kilos.

Idem: 10 caixas ris. 237/46, contendo ma-
chados, pesando bruto 190 kilos-.

'- Idem: 20 caixas ris. 217/36, contendo ma-
chadinhas, pesando bruto 160 kiloa.

• =1-1,1em: caixa n. 247 contendo lapis -para
escrever, pesando bruto 10.500 grammas;
la,pis para. carpir,teiro; pesando bruto 18 ki-
los; amostra de lapt: . canetas, •-per,a.a.to.
1 kilo al v derem; Vindas de Nova" York no
_vapor Voltaire, descarrégadas em 13 e 17
de abErde- 1909, consignadas . a Cbristovão
Fernandes & Comp.

Lote n. 70

JBO: 1 ca, ; xa n. 5, contendo catalogos. pe-
sando bruto 8 Mios; vinda de Nova York
no vapor Vo!taire, desca.ri'egada em 17 de
rbril de 1909, consignada á ordem.

Lote, n, 71

('.RS : 1 caixa n. 3, contendo diversas
amostr is da cadeados, tintas e louça, pe-
sando 17 kilos ad valorem; vinda de Liver-
rrol no vapor Cnoiant!s, descarregado. em
20 de abril de 1909, consignada a Christovão
Fernandss & Comp.

Lote n. 72

Traço vermelho: 1 barra de ferro, sem
numero, pesando 400 kilos ; vinda do Liver-
pool no ;apor Thespis, descarregado em 1
da abril de 1009, consignada á ordem.

Lote n. 73

CF: 1 caixa n. 1,203, 'contendo 24 duzias
de pares de estribes do ferro estanhado;
tres duzias de pares de estribos de cobro
Troteado; obras não classificadas de cobro
prateado, pesando bruto 18 kilos;35 medidas
de madeira (metro).

idem: 1 dita n. 1.208, contendo 216 freios
de feiro estanhado, completos.

Idem: 1 barrica n. 1.007; contendo cha-
leiras de ferro fundido estanhado, pesando
bruto 317 kilos o liquido legal 260 kilos;
vindas do Liverpool no vapor Cerrantes, des.
carregadas em 20 e'23 de abril de 1903, con-
signarias a Christovão Fernandes	 Comp.

Lote n. 74 •
• Honeric-Porto Alegre: 1 caixa ri. 18,
contendo laminas do folha de F;a,ndres sim-
plesmente cortadas e estampadas, pesando
118 kilcs ; vinda de Liverpool no vapor
Cercantes, descarregado em 27 do abril de
1900, consignação ignorada.

Lae n. 75

Cruzeta CFC &: 1 barrica ri. 61, conten-
do 5 ; kilos, peso bruto, de foice; para roça,
quaesquer outras ferramentas para artes o
()Meios, pesando bruto 303 kilos.

Idem: 1 barrica n. 63, contendo limas dc
aço não classificadas, pesando bruto 342 ki-
los ; vindas de I.iverpool no vapor Titian,
descarregado em 28 do abril de 1000, con-
signada a Christovão Fernandes & Comp.

Lote n. 76

Triangulo-BDC: 1 caixa, sem numero,
contendo copos de vidro n. 1 branco, para
serviço de mesa, pesando liquido 10.kdos.

Idem: 40 caixas sem numero, contendo
473 garrafas com whisky, pesando bruto
com as garrafas 597 kilos.

Idem: 4 caixas sem numero, contendo 135
garra(lnhas (amostras) com whisky, pe-
sando bruto 20 kilos • vindas de Liverpool
no vapor Cervantes, descarregadas em 27 do
abril do 1909, consignadas á ordem.

ARMAZEM N. 12
Lote n.77

JAB: 1 caixa n. 2, contendo amostras de
vermouth, pesando broto 48 kilos; vinda, do
Mansellia no vapor Provenee, descarregado
en)itiOrndee. abril de 190), consignada a J. A.n 

• Lote n. 78
h t$ : 1 caixa- rt: 1):537, contenda siaetes

com cabo de marfoira,:. pesando bruto lz2
-kiloà;_peensa,s,pa,ra, ntiluerar, 'pesando bruto
31 kilos ; v:nda"rde Hamburgo no vapor
S:-.Nieo*as, descarregado em 12 de abril da
1909, consignada á ordem. 	 •

Lote n. 79

SFC: 3 caixas ns. 4.070/2, contendo papel;
vegetai, pesando liquido 614	 vinhas
Hamburgo no vapor S. Nicolus, doso irre-
galas em 12 de abril de 1999, consiguadas
ordem.

• Lote n, 80

Triangulo 82 contra marca ENE : 2 caixas
n. 36.124/5, contendo saes de quinina, pe-
sando liquido 16.800 granulas , vindas do
Hamburgo na vapor S. icatar. de carre-
ga las em 12 e 15 de abril de 1909, consigna-
das á ordem.

Lote n. 81• •
Carlos () Halfed: 1 Caixa n. 1, contendo

catalogo>, pesando 41 kilos; diversas miude-
zas (amostras), ad va lorem; vinda de Ham-
burgo no va,nor S. Nicolas, descarregado, uni
12(10 abril de 1909, consigna ia, a Carlos O.
Halfed.

Lote n. 82

CMP -GP: 1 caixa n. 12. contendo cigala
raivas de pape/ao, pesando bruto 157 k obs
vinda de Hamburgo, no vapor S. Nicotas,
descarregado em 13 de abril de 19.9, con-
signada á ordem.

Lote n. 83

IIEG: 1 caixa n. 6.183, contendo dol4
apparelhos physiens, ar! va!orem ; vinda
Hamburgo no vapor S. Nicords ; desetitTC-
gada em 12 de abril do 190.9, consignada a
Joseph Ba er.

'Lote 11, 81	 • ;

D0113 triangulos,366: 3 caixas ns. 3,,20?1,1j
contendo brim. de algodão, pesáitt: agindo -
529 kilo:.	 .

Idem: 3 caixas ns, 3.203/8, contendo te-
cido de algodão tinto, da lias.: de 10 x10.
de mais do 60 granimos, pesando liquido
523 kilo; vindas de Hamburgo no vapor
S. Nicolas, descarregadas cru 14 de abril
de 1909, consignadas á ordem.

Lote >1. 85

B: 1 caixa n. 57, contendo estampa; não
especificadas, pesando 11 kiloa ; 17 ri aval iras
com cabo de Osso; diversas amostras.. a
valorem; dons re/ogios do algibeira, de cobre
simples; catalogo:, pe.;anio bruto 74 lai los;
palmas de aço para escraver, pesood,
liquido 6 Mios; viola d: Hamburgo no
vapor S. Nieolas, descarregado, em 15 de
abril do 1009, consignada zi, ordem.

• Lote ta, 86

Dr. Il C: 1 caixa n. 10.785, contendo
estampas não espeoificadas, pesando broto
24 kilo;; vinda de 'Hamburgo no vaaoa
Cap. Verde, descarregado em 26 de abril
de 1909, consignada á ordem.

Lote n. 87

CFC: 12 caixas ris. 2 /9, 103/6, 109/110,
113/4 e 100/1, contend Obras do ferro gal-
vanizado, pesando liquido 697 kihs ; vindas
de Hamburgo no vapor Cap Verde. descar-
regados em 26, 23 e 30 de abril de 1902,
consignadas a Cari Noellener.

Lote n. 88

KNS : 2 caixa ns. 335/6, contendo amos-
tras sem valor. pesando .42 kilo;; estampa;

•ão especificadas, pesando 13 kilos ; vindas



133.8 Babba.do - 19
	

• MARIO Or akosas.,_	 .leverelro — 1910

.-de Hamburgo rio vapor Cap Verde, descar-
regadas -em . 23-e 24 de abril de 1909, consi-
gnadas á ordem.

Lote ri. 89:

• MI,: 3 caixas ns. 1/3, contendo AiVros'e
catalogas, pesando 300 kilos; vindas de liam-
burgo no vapor Cap Verde, descarregadas
em 26 de abril do 1909, coasignação igno.
rada.

• Lote n. 90

Triangieo—U: 1 caixa n: 6.921, contendo
tiras bordadas de morim, pesando bruto
68 kilos.

Idem: 1 caixa n. 6.981, contendo rendas
àc algodão, pesando bruto 43 kilos '• rendas
le fila bordado, pesando bruto 15.800 gram.
mas; 32 duzia.s de collarinhos de celluloide,
ad valorem; vindas de Southampton no vapor
Clyle, descarregadas em 28 de abril de 1909,
consignadas á ordem.

, Lote n. 01

Triangalo U: 1 caixa n. 6.985, contendo
rendas de algodão, pesando bruto 77 kilos e
600 gr:animas '• vinda do Southa.mpton no
vapor Clyde, descarregada em 29 de abril do
1009, consignada á. ordem.

ARMAzEM N. 4
Lote n. 93

(Abandono)

CFC: 54 volumes ns. 1/54, contendo fio de
arame de ferro proprio para pontas do
Pariz. pesando liquido 2.550 ki1Os ; vindos
de Amsterdam no vapor Eemland. dese trre-
gados em 25 da fevereiro de 1909, consi-
gnados a ChristOvão Fernandes & Coras).

ARMAZEM N. 8

Lote n. 9-1
Abandono

CFC: 2 caixas ns. 1 e4, contendo pós para
dourar, pesando bruto 215 kilo3 ; 2-caixas
ns. 2 e 3, contendo verniz, pesando bruto
337 kilos ; vindas do Nova York no vapor
Sti.athyre, descarregadas em 5 de fevereiro
de 1903, consignadas a Christovão Fer-
nandu .

ARMAZEM N. g

Lote n. 95
Abandono

CF: 1 caixa n. 767; contendo 215 freios
do ferro estanhado ; 72 ca,beçZies de cobro
nigkelado para animaes.'

Idem : . 1 barrica n: 935,con te ii do chaissin-s-
de ferro fundido estanhado,. ;rosado bruto
395 laups. ._ -a-

i - -Mem' 2 ca'ars-ns 937 e 938,contendo ar-

i

_ rebites o taxas de cobre simples, pesando
' bruto 345 kilos; vindas de Liverpool nos va-
pores- Thespz's :e Camoens, descarregadas em
23 de abril de 1903 e 10de fevereiro da 1909,
consignadas a Christovão Fernandes & Comp.

Lote n. 93

(Abandono)

Losango CF, contra marca C: 5 barricas
ns. 1 a5, contendo obras não classificadas de
ferro batido estanhado (bacias), pesando bru-
to 727 - kilos; 'nadas de Liverpool no vapor
Camoens, descarregadas em 10 de fevereiro

•de 19C9, consignadas a Christovão Fernandes
& Comp.
.	 ARMAZEM N. 11

Lote ai.' 97

. (Abandono)
CFC: 12 caixas, ns. 53/64, contendo erã,V03

para forrar animes, pesando bruto 840 ki-
-los; vindas de Hamburgo no vapor Pernam.
buco, descarregadas em 25 de fevereiro de
1909. consignadas a Christavão Fernanda
& Comp.

Lote n. 98

. (Abandona)

CFC: 35 caixas ns. 52 e 53, contendo ma-
ebadcs e machadinhas, pesando bruto 340
kilos.

Idem: 14 ditas ns. 38/51, contendo dobra-
diças de ferro para portas, pesando bruto
1.026 kilos; vindas de Nova York no vapor
Tennyson, descarregadas em 9 do maio de
1003, consignadas a Christovao Fernandes
& Comp.	 .

ARMAZEM N. O

'Lote n. 99

(Abandono))

CF : 1 barrica e. 935, contendo chaleiras
de ferro fundido estanhado, posanlo bruto
383 kilos.

idem 1 dita n. 934, contendo oaras não
classificadas de èobre simples, pesando bruto
120 kilos ; pennas de aço para escrever, pe-
sando bruto 10 Mios ; 12 duzias de liames,
para sangrar ; vindas de Liverpool no vapor
Camo?ns, descarreoadas em 10 de fevereiro
de 1909, consignadas a Chritovão Fernandes
& Comp.

ARMAZEM N. 12
Lote n. 100

. (Abandono)

CFC 1 caixa a. 6.027, contendo obras
não classificadas de vidro n. 2, pesando 28
kilos; 5 duzias o 10 atiadores de duas faces,
para navalhas ; saca-rolhas, pesando bruto
5 Mos ; 144 escalas divididas de madeira
ferramentas manules não classificadas, pe-
sando bruto 27 kilos vinda do Hamburgo
no vapr (Jap Verde, descarregada em 13 de
fevereiro de 190), cons'gnadz a Christovão
Fernandes & Comp.

• • &VIS°
No-dia do leilão, as mercadorias que tive-

rem de ser arrematadas, oa suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
armazem. -

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 % em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahida do talão.

Alfandega do Rio de Janeiro, 1 de fevereiro
do 1910. Pelo inspector, - Crssoenlina D.
de Carvalho.

4.1ra.ndega 410 Ilio do Janeiro
-
ED.TAL DE I' R AÇ A. N. 7

Pela Inspectoria-da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico que, ás portas dos
Traniches Docas Nacionaes, Ordem e Ilha do
C:1p, nos dias 27, 20 e 28 de fevereiro
de 1910, ao se hão de arrematar,
livres de direitos e no cstado em que- se acha-
ram as mercadorias seguintes : •

Docas Nacionacs
Lote n. 1

Coelho Duarte : 1 barril de quinto, seri/
numero, vasio, vindo de Hamburgo, no va-
por Cap descarregado cru 30 de no-
vembro de 1907. Consignado a Coelho Duarte4

Lote n.

Guimarães Amaro: 2 barris do quinto sena
numeros, vasios, vie'103 de Hamburgo, no
vapor Ithaelia, descarregados em 24 de ou-
tubro de 19)7. Consignados a Gaima.rãe..
Amaro:

-	 - Lote , n. 3

PP : 40 meias bordalezas Sem *numeros,
contendo vinho não especificado at.5 14", pe-
sando liquido legal 2.276 kilos.

Idem : O meias bordalezas, vasias, violas
de Genova no vapor Mina-» , descarrega 1 is
em 3 de fevereiro de 1903. Coasignaçãff
ignorada.

Lote n. 4 •	 •

AG: 15 bordalezas sem numeras, contenda
vinho nao especificado ató 14 3, pesando li-
cuido legal 2.040 lidas,. vindas de Geuova
no vapor descarregadas em 3 de ftà-
vereiro de 1903. Consignação ignorada.

Lote n. 5

JCC: 2 barris de quinto som namoros, va.-i
sios, vindos do Leixões, no vapor Chancer,
descarregados em 3 de fevereiro de 1908.
Consignados a Joaquim Cardoso & Comp.

Loti. n.

MPC : 1 barril de quinto sem numero,
vasio, vindo de Hamburgo no vapor Santo
Lucia, descarregado em 7 de fevereiro de
1908. Consignado ao agente geral da Charn
geurs Reums.

Lcte. n. 7

JC: 2 bobinas sem numeros,contendo papel
de impressão, pesando liquido legal (170 Mios,
vindas do Hamburgo no vapor Tucuman,
descarregadas em 2)de janeiro do 1908.Con-
signação ignorada. 	 •

Lote n.

AI: 1 barril de decimo, sem numero, vago,'
vindo de Hamburgo no vapor Tactonan, des-
carregado em 20 de janeiro de 1908. Consio
gnação ignorala.

-	 Lote n. 9
MG: 4 barris de quarto, sem numero;

contendo vinho não especificado ata 14°, pes
sando liquido legal 441 kilos, vindos de Bor-
déos no vapor Iang Tsè, descarregados em
18 de fevereiro de 1908. Consignação ignsta
rada. •

Lote n[10	 •
ATC: 6 barris do quinto, sem numero;

vasios, vindos de Hamburgo no vapor Cip
Verde, descarregados em 10- de janeiro do
1908. Consignados a Almeida Titvarus
Comp.

Lote n. 11

Guimarães Amaro: 9 barris de quinto, som
numero, vasios, vindos de Hamburgo no
vapor Cap Verde, descarrega.dss em .10 -do!
janeiro 1908. Consignados a G uinwpg
Amaro & Comp.	

,	 .

Mercadorias postas em praça, em virtude
do deloacho do Sr. inspector, do 26 de no-
velhsbro de 1909.

- . ARMAZEM N. 3

Lote n. 92

(Abándono)

Trianoulo D contra marca CFC: / caixa
n. 5.4de, contendo obras não classificadas
do fali-a do Flandres, simples, pesando bruto
88 kilos ; 1 caixa n . . • 5.461, contendo obras
não classificadas do ferro batido estanhado,
pesando bruto 11 hilos ; obras não classifi-
cadas de zinca simples, pesando bruto 28
. 11os ; fechaduras de ferro-de uma só volta,

• pes:-Itado bruto 14 kilos ; obras não classifi-
cadas de cobre simples, pesando bruto 6
Mios; ferramentas não classificadas, pesando
bruto 92 kilos ; vindas do Havre no vapor
Sarmento, descarregadas em 6 de março do
1908, consignadas a Cliristovão Fernandes
c& Comp.
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Erie • n. 12-

Manoel P. da Sáva:. do quinto,
sem numero, vasios, vindos do Hamburgo no
vapor Cap Verde, descarregados em 10 do

,laneiro do 1908; Consignados a Manool Pinto
da Sdva St Comp. • •

Lo'd n. 13

Marques Silva & Comp. : 28 barris de
quinto, som numero, vasios, vindos do Ham-
burgo no vapor Cap Verde, descarregados
eln 10 do janeiro de 1038. Consignados a
Marques Silva & Comp.

Lot3 n. 14

• LC : . 9 quartola sem numero, contendo
vinho acetitioado , pesando liquido legal 691
kilos, vindas de Bordéos no vapor Sinai,
descarregadas em 12 do janeiro do 1938.
Coasignação ignorada.

L.t3 n. 15

FC: 1 moia quartola contenlo vinho ace-
tificado, pesando liquido legal 96 ki:os.

Idem: 1 meia quartola vasia, vinda. do
Bordos no vapor SM ri, desca.rrm ida em
12 de janoiro do' 1908. Consignação igno-
rada.

Lote n. 16

JDM—SC: 1 quartola, sem numero, vazia,
.vinda do Bordos no vapor Sinai, descar-
regado. em 12 de janeiro do 1908. Consigna-
ção igirrada.

Lote n. 17

1)AC : 4 barris do 5°, sem namoros, vazics,
vindo ; do Hamburgo, no vapor Tactoncin,
descarrega 103 em 2) de janeiro de 1908.
Consignação ignorada.

• Lot3 n..18

N colão: 24 barris do 5 0 , sem nnineros, con-
tendo vinho acetificado, pesando liquido lego'
1.010 ki los.

Idem: 26 barris de 5^, vazio, vindos de
Hamburgo DO vapor Tacton, descarrea-
(los em 20 do -janeiro de 1908. Consignação
-Ignorada.

Lote n. 19

• )1.13 : 25 quartolas, sem numeres, contendo
oão especificado até 14° pesando li-

quido legal 3.033 Moa.
Idem: 25 meias quartolas contendo vinho

Ia° especificado até 14°, pesando Equid legal
1.461 kiloa ; vinda; de. Genova no vapor
•Polynesia, descarregadas em 20 do janeiro
de, 1938. Consignação ignorada.

Lote n. 29

SR—ESC: 2 quartolas, Eom namoros, con-
tendo vinho acetificado, posando liquilo
Jogai 251 kilo.s, vindas do Bordos no vapor
Cordillére. descarregadas era 20 de janeiro
do 1903. Consignação ignorada.

Lote ri. 21

: 34 barris do quinto som numeres,
contendo vinho acetificado, pesando liquido
legal 1.568 kilos.

Idem : 16 barris de quinto, vasios, • vindo.;
rio Hamburgo, no vapor C5p Frio, desoarre-
gados em 3 de março do 1908, consignação
ignorada.

Lote n. 22

%!ouro & Comp.: 1 barrii de quinto
sem numero, vasio, vindo de Hamburgo, no
vapor Cap Frio, descarregado em 3 de março
de 1038, consignação ignorada.

Lote n. 23
.	 .

,..11 moei P. da Silva : 1 barril do quinto
sem numero, vasio, vindo de Hamburgo,
no vapor Cap Frio, descarregado em 3 do
março de 1908, consignaçã.o ignorada.:

Lote .n." 24-

CTC : 10 barris de quinto sem numeres,
contendo vinho acetificado, pesando liquido
legal 473 kilos, vindos de Hamburgo, no
vapor Cop Frio, descarregados -em 3 do
março de 1908, consignação ignorada.

Lote n. 25

José Luiz Corrêa : 50 , barris do quinto
som numeros, contendo vinho acetificado,
pesando liquido legal 2.340 kilos, vindos
do Hamburgo no vapor Cap Frio, descarre-
gados em 3do março do 1938, consignação
ignorada.

Lote ta. 26

MNIS : 1 barril de decimo som nummo,
contmdo vinho acetificado, pesando liquido
legal 23 kins ; vindo de Hamburgo no
vapor Cap Frio, descarregado em 3 de
março de 1908, consignação ignorada.

L te n..27

NPC : 4 barris de quinto sem numeros,
contendo vinho acetifica to, posando liquido
legal 29) Mios, vinlos de Genova, no vaper
Ré Umberto, descarregados em 12 do - março
de 1903, consignação ignorada.

Lote n. 28

BSC: 33 bobinas sem namoros. contendo
papel ordinar;o para impressão de jorna.es,
pesando liquido legal 10 433 kilos, vindas
do Hamburgo, no vapor Gap Verde, desottr-
roga(las em 7 de abril de 1903, consignadas
a Bernardo S tntos & Comp.

Lote, n. 29

JDI- : 99 barris de quinto sem numeros,
contendo vinho acetificado, pesando liquido
legal 4.625 ki103.

Idem : 1 barril- do quinto, vasio, vindos
do Ganova, no vapor ValbAncra, descarre-
gados em 7 de abril do 1908, consignados a
Jorge Dias & Irmão.

• Lote n. 30

ES: 3 caixas sem numoros, contendo obras
não classificadas de papelão (ladrilhos), pe-
sando liquido 500 kilos, od valorem, ; vindas
do Genova no vapor Valbancra, descarre-
ga las em 7 de abril do 1903, consignadas a
Elliaa Senos.

Lote a. 31

J. Costa: 20 barris de 60 . sem numsros,
vasios, vindos do Genova no vapir Valban-
era, descarregados em 7 de abril de 19)3,
consignados a Costa Sirriões & Comp.

Lote n. 32.

GDF: 1 moia quartola sem numero, con-
tendo vinho acetificado, pesando liquido le-
gal 68 Mios, viul;a do Genova no vapor Vot-
bonera, descarregada ou; 7 do abril de 1038,
consignada a Dorvi & Irmão.

• Lote n. 33

CRC: 1 barril de 5° sem numero, em
adultas, pesando 20 Mios, vindo de liam-
burgo no vapor S. Nicolas, descarregado
em 11 de abril do 1903, consignação igno-
rada,	 .

• Lote n.34

TM: 1 barril de 5°, som numero, vasio,
vindo do Hamburgo no vapor (kg; Roca, des.
carregado em 22 de abril de 1908, coisigna.-
do a C. Monteiro & Comp.

Lo!e 71. 35

NZC: 1 meia quartola sem numero, vasia,
vinda de Gcnova no vapor Equitá, descarre-
gada em 27 do abril de 1908, consignada a
Nicola Zagari (4; Comp.

Trapiche	 Oídcin.
Lote n. 36

VC: 1 bordaleza Sem numero. comvinho
especificado, até 11°, pisando liquido 1~1
160 kilos. vinda de Triosto 'no vapor Mel-,
pomene, descarregado. em 5 de outubro do

• 1908, consignação 'ignorada.

Lote n, 37

Costa Mendes: 37 barris de quinto sem nu-
; meros,corn vinho não especificado a.té 14° pe-
. sondo liquido real 2.010 kilos.

Idem: 3 barris de quinto, vasios, vindo; do"
Perto no vapor Cap Roca, descarregados em
22 do outubro de 1CO3. Consiga aios a Costa.

• & Mendes.

Lote n. 38

Triangulo—CH: 5 barris sem numeros,com
azeite de ceco.pesando liquido legal 861 kilos,
vindos de Mirsol t no vapor Espagne, ries-
carreg tdos em 6 de novembro de 1908. Coo-
signados a Campos & Heitor.:

Trapiche Ilha do Cajá

Lote n. 39

BGO: 1 barril do quinto sem numero. con-
tendo aguardente; pesando liptido GO kilos,
vindo do Havre no vapor Coro:ina, descar-
regado em 28 de abril do 1935. Consignado a
G. Coatalem.

Lote n. 43	 •
VA: 1 barril sem numero, contendo alca-

trão, pesando liquido 100 : Mios, vindo do
Londres no vapor Garri" descarregado em
3 de agosto de 1905. Consignado a N. Me-
gaw & Comp.

Lote ta. 41

.	 •	 •
• Lot3.n. 42'

CS: G barris do decimo sem namoros,
vasins, vindos de Hamburgo no vapor Per.
nambuco, dose trregados em 22 de dezembro
de 1905. Consignados a Theodoro "Wille &
Comp.

Lote n. 43

JEY: 1 barril do quinto som numero, con-
teis lo aguardente, posando liquido 60 kilos,
vindo do Havre no vanor Caravellas, descai'-
rogado em 13 de setembro de 1933. Con-
signado a G. Coatalem.

Lote n. 44

S: 10 barris de quinto sem numeras, con-
tendo aguardente, pesando liquido 420 Mios,
vindos do II ',vá no vapor Matou, descarre-
gados em 23 de março de 1903. Consignados
a A. Santos tSz Comp.

Lote n. 45

B: 1 barril do vigesimo n.551.vasio, vindo
de Marselha no vapor Les Anies, descarre-
gado em 7 de maio de 1930. - Consignado a
Santos & Comp.

Lote n. 46

EM: 8 latas as. 16/23, contendo productos
chimioos, ad-rciJorent, vindas de Hamburgo
no vapor Pernambuco, descarrepdas em
2 d...ljunho de 1903. Consignadas a Theodoro
Wille & Comp.

.	 •

Lote n. 47

C travessão: 1 caixa n.103, contendo acido
sulfurico impuro, posando liquido 60 kilos,
vinda do Nova York,no vapor Fortuna, des-
carregado, em 2 de junho do 1936„Colsigna,da
a Th. Wille & C.

Trianoolo S: 1 lata sem numero, contendo
sola caustica, pesando liquido 60 Mios.
yinda de Londres no vapor Calderon, descar-
regada em 23 de ag:sto do 1905. Consignada
a N. Megaw & Comp.
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• , Lute n. 48

fLII: 10 caixas sem numeros, de licor (Vista
Rica), pesando bruto 168 kilos, vindas de
Triesto no vapor Danict' descarregadas em
26 de agosto de 1903, consignadas a Rom-
bauer & Comp.

Lote n. 49

-
_.RCC : 2 caixas ns, 713/14, contendo fogos
artificiaes de qualquer qualidade (estalos),
pesando liquido 80 kilos, vindas de Monte-
vidéo no vapor Atnasoncts, descarregadas em
30 de agosto do 1906, consigaação ignorada.

I :	 Lote n. 59

'Quadrante CGC : 5 quartolas ns. 17.422 a
17.426. contendo cognac, pesando liquido
835 kilos, vindas de Bordéos no vapor Sinai,
descarregadas em 4 de dezembro do 1906,
consignação ignorada.

Lote n, 51

Triangulo C : G) caixas sem numeros,
gazolina, pesando liquido 1.000 kilos. vindas
de Nova York no vapor 4uchenarden, des-
carregadas em 7 de dezembro do 1O03, cone
signadas a Th. Wille 8. C. •

Lo!e n. 52

FAC: :::0 :atas de creolina, sem numeras,
pesando liquido 1.194 kilos, vindasrde An-
tuerpia, no vapor Cromaty, dosear egadas
eia 12 de dezembro de 1906. Consignadas

Megaw & Comp.

Lcte a. 53

Losango SC contra marca VR: 3 caixas
contendo acido sulphurico, ns. 96,97 e 84,
pesando bruto 90 kilos, vindas de Londres
no vapor PernamMrco, dose irregadas em 21
de fevereiro de 1907. Consignadas a K. Ila,r-
rison. & Comp.

Lote a. 54
SC1,: 2 caixas contendo oleo de petroleo,

ns. 58 e 60, pesando bruto 43 hilos.
Idem: 1 caixa, de graxa n. 59, pesando

bruto 11 kilos.
Idem: 4-caixas de gazol i na ns. 61, 63, 64

e GO, pesando bruto 104 kilos.
Idem: 1 tambôr de ferro com gazolina

n. 68, pesando bruto 103 kilos, vindos do
Havre no vapor Carohna , descarregados em
2.1 de novembro de 19C6. Consignados a O.
Coatalem.

Iole n. 55•
Losango A: 1 barrica de breu. sem nu-

mero. pando liquido 200 Mios, vinda de
Santos no vapor Siegind, descarregado, em
21 de fevereiro de 1907. Consignada a Th.

Lote n. 56

GFP: 1 caixa contendo alcool absoluto
n. 10.371, pesando'bruto 17 kilos, vinda do
Hamburgo no varor Tucuman, descarregado
em 16 de março de 1907. Consignada a Th.
Wille.	 .

Loen. 57

- GFP : 2 barricas de enxofre em pó nu-
meros 519/20, pesando liquido 100 kilos,
vindas do Hamburgo no vapr Boato, des-
carregadas em 24 do julho do 1907, con-
eignadas a Th. Wille.

Lote a. 58 •
- Cruzeta, FAA : 1 lata, sem numero. con-
tendo alcool rectificado, pesando liquido 30
kilos, vinda de Hamburgo no vapor Pernam-
buco, descarregado, em 24 de julho de 1907,
consignada a Th. Wille.

Lote n. 59-
GEP : 1 caixa, n. 1.02, contendo tere-

: benthina, pesando liquido 25 kilos, vinda de

Hamburgo no vapor •Tijuco, descarregado,
em 11 de dezembro de 1907, consignada a
Th.	 •	 •

• Lote n. 60
Cruzeta LCPM : 4 barricis, ns. 5.121/4,

com enxofre em pedra, pesando liquido 169
kilos, vind is do Hamburgo -  vapor Bahia,
descarregadas em 23 de utubro de 1907,
consignadas a Th. Wille.

Lote n. 61

CA : 1 barrica de breu, sem numero, pe-
sando liquido 178 kilos, vinda de Santos no
vapor Sieg:ind, descarregado em 21 de fe-
vereiro de . 1907, consignada a Th. Wille.

Lote n. 62

Triangulo Carvalho : 59 caixas de gaze-
lina, sem numeras, posando bruto 900 kilos,
vindas de Nova York no vapor Hers, des-
carregadas em 30 Ue outubro de 1907, can-
gnadas a Th. Wdle.

Lote n. 63

SSP : 2 caixas de carbureto, no. 44/45,
pesando liquido 400 Mios, vindas de Genova
no vapor Conceziene, descarregadas em 5
de novembro de 1907, consignadas 'a C.
Pareto.

Lote a. 64

13: 2 tambores de carbureto,sem numeros,
pesando liquido 100 kilos, -vindos do Ilam-
burg ) no vapor Etruria, descarregados em 9
de dezembro de 1937, consignados a Th.
Wille.

Lote a. 65

Letreiro: 1 caixa de cartuchos carregados,
sem numero, pesando bruto 1.400 granimos,
vinda de Southampion no vapor Aragon,
descarregado em 9 de dezembro do 1937,
consignada a E. Harrison.

Lote n. 66

Losango JM: 2 ctti y as de terebintbina,
sia numeroa, pesando liquido 28 kilos,
vindas de Nova York no vapor Volta're,
descarregadas em 24 de janeiro do 1908,
consignadas a N. Megaw.

Loten. 67 -

MV: 1 caixa de cartuchos, n. 693, pesando
bruto 27 kilos, vinda de Hamburgo no
vapor Cap Roca, d2scirregada :em 21 de
fevereiro de 1908, consignada a Th. Wille.

Lote a. C8

Campos : 5 caixas sem numeras, de agua-
raz, pesando liquido 132 Mios, vindas de
Buenos Aires no vapor Korace. descarre-
gadas em 14 de fevereiro de 1908, CJI1Si-.
gaadas a N. Megaw.

Lote n. CO

CEP: 1 caixa n. 2.112, de nitrato de po-
tassa, pesando liquido 59 kilos, vinda do
Buenos Aires no vapor Santa Lucia. descar-
regado em 21 de fevereiro - de 1903, consi-
gnada a N. Megaw.

Lote a. 70

Losango SIMC : .1 cisco ri. .10, de alcool
retificado, pesando liquido 909 kilos, vindo
do Antuerpia, no vapor Basbourgh, descar-
regado em, 28 do março de 190S, consignado
a N. Megaw. •

• Loe a. 71

JC : 3 caixas sem numeras, de foguetes
sem fluas, pesando bruto -144' Mios, vindas
do Havre no vapor Amiral Hamelin, descar-
regadas em 13 de junho do 1908, consignadas
a O. Coalater	 •	 -

Lote a. 72
-

Campos Pimenta: 1 barrica n. 2, contendo
50 vidros do chloreto de cal suco, pesando
liquido 25 kilos; 10 vidros do noz de cola
em pó, pesando liquido 5 kilos; 10 vidros de
caseara sagrada em pó, posando liquido 5
kilos; 10 vidros de acido tartarico em pó,
pesando liquido 5 kilos, e20 vidros de resor-
eina, pesando liquido 560 grarnmas, vinda
de Nova York no vapor Ca )03l2S, descarre-
gado em 7 do abril de 1908, consignada a
N. Mogaw.

••áçt'i,	 Lote a. 73

Campos Pimenta: 3. 1 barrica contenIO
10 vidros de canella eu pó. pesando li-
quido 5 kilos; 10 vidras de ac•do lactico pe-
sando liquido 2:0 grammas; 10 vidros de
oleo ethereo de foto macho, pesando liquido
280 granimos; 10 vidros do acido lactico,
pesando liquido 1.200 grammas; 10 vidros
de acido phenico crystalisa,do, pesando li-
quido 9.5 O grammas; 9 vidros do quina
em pó pesando liquido 4.500 g. rammas; 10
vidros de murta em pó pesando liquido
5 kilos, -vinda de New York, no vapor Ca-
mocas, descarregado em 7 de abril de 1903.
Consignada a N. Megaw.

Lote n. 74

Campos Pimenta: 4. 1 barrica contenao
10 vidros de sulfato de ferro, pesando li-
quido 5 Mios; 10 vidros de carbonato de
ferro, pesando liquido 2.500 grammas; G
potes de pomada mercurial, pesinlo li-
quido 3 Mios; 6 vidros de calomelanos, pe-
sando liquido 3 kilos; 10 potes do balsamo
de tulú, pesando liquido 2.500 gra.mmas;
10 vidros de catto em pó, pesando liquido
2.500 grammas; 10 vidros de calumba em
pó, pesando liquido 2.500 granimos; 10 vi-
dros de bromuretO do potassa, pesando li-
quida 5 kilos; 10 vidros do iodol, pesando
liquido 2.500 grammas; G vidros de nós de
joanna, pesando liquido 3 Mios; 20 lá-tas de
campliora refinada, pesando liquido 13 M-
ios, vinda de New York no vapor Cantoens,
descarregado em 7 de abril de 1903. Con-
signada a N. Megaw.

Lote a. 75

Campos Pimenta: 1 barrica n. 5, co-n--.;
tendo 28 pacotes de acido borieo em pó, po-
sondo liquido 28 ki:os; 23 pacotes do acolu
borico em escamas, pesando liquido 20 kilos;
10 pacotes de talco em pó, pesando liquido
10 Mios; 18 vidros de salsa parrillia, cortada,
pesando liquido 9 Mios; 29 vidros de chlora-
to de potassa em pó, posando liquido 29
kilos, vinda do . Nova Yuri( no vapor Ca-
moens, descarregado em 17 de abril do 1903.
Consignada a N. Megaw.

Lote n.76

CAC: 1 caixa sem numero, contendo kero:
seno, pesando liquido 29 kilo3, vinda do
Nova Yorla no vapor Clvistiania, descarre-
gado em 16 dejullio de 1903. Consignada a
Th. Wille.

Lote a. 77 •

FRC: 97 caixas sem numeros, contendo
agua•raz, posando liquido 3.101 kilos. Igno-
ram-se vapor, procedencia e descarga.

Lote n. 78

VMC: 1 caixa sem numero, contendo car-
tuchos carregado.: só com polvora, pesando
bruto 20 kilos, vinda de Londres no vapor
Tintoreto, descarregado em 29 de fevereiro..
de 1908. Cons i gnada a N. Megaw.

Loe ?rt. 79,

J. Blomfield: 1 caixa sem numero, com 11 •
vidros. de .sódá caustica, pezando liquidõ•
2.420 granamos ; seis vidros de soda crysta-
Usada, pezando liquido 1.3:0 grammas; 10
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vidrosole bicarbonato • do soda pezando li-
qukdo 2.203 grammas: cinco vidros -de ba-

skilsè dna pó, pezando liquido 900 gramma.;
• sei S vidros da alcali, pezando liquido E52.0
grammas, vinda de Londres 00 vapor Tdian,
descarregada em 21 do setembro de 1008 e
consignada a N. Megaw.

	

Lote n. 80	 •

otT3F: 1 caixa sem namoro, com unia lata
eampliora, so p itando liquido cinco Asilos

uma lata de benzina, pez indo liquido 2,503
grammas, vinda do Havre no vapor Cordii-
lere„ descarregado. em 20 de agosto do 1003,
colhignada a .G, Coa,talem.

Lote n..81

-fif: 1 caixa sem numero, de boralina, pa-
rando liquido quatro kilos, vinda do Havre
no vo,pos Canarias, doscarrega Ia em, 3 de
janeiro de 1008; consignada a G. Coatalem.

AVISO

olo dia do leilão as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar. bastando para
isso dirigir-se, antes do leilão, ao fiel do
armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 20 03,, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahido do talão.

Alfandosa do R .° do Janeiro, 15 de fe-
verei: o de. /910.-Pel ) inspector, Cr, scon-
tino B. de Carvalho, ajudante interino,

•
De ordem do Sr. chofe da l a sução, con-

vida-se o Sr. Julio Coatracei, a comparecer
nesta Repartição, com urgerfeia, afim do
'Providenciar sobro a avaria do moia borda-
leza, contendo- vinho, marca Co, vinda pelo
vapor . Cadis, entrado em 11 do janeiro ul-
timo, á sut consignação, descarágada para
as Docas Nacionacs.

FOCÇãO, 18 do fevereiro do 19.0. - João
fl	

•Nunes, 40 escripturario.

EDITAL CM PRAZO DE 81 DIAS

De ordem da inspectoria, desta Alfandega se
faz' publico que; achando-se as mercadorias
contidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrem stolas para consumo,
os ECits donos ou consignatarics deverão des-
pachal•as e retiral-as ao prazo de 20 dias,
sob-pena de, findo este, -serem vendidas por
sua conta, 1103 termos do tit. 50 cap. 50 da
Coasolidação das Leis das Alfandegas, sem
que lhes tique direito de allegar contra os
elreitos desta venda.

Armazeno n. 4 - FM: 1 caixa . n. 421,
procedente do Bordos, vapor. franeez
gaios, descarregada, em 5 - do , junho de 1903,
consignada á Imprensa Nacional.

Colori Raux Julica-Colonie João Pinheiro:
1 caixa sem namoro, procedente de Bordéos,
vapor francez Allantique, descarregada em
21 de juolio do 1900, igoora-se a proce-
dencia.

DS: 1 caixa n. 6.235, p0000dento de Bor-
décs. s• aoor (rancez descarregada
em 22 de junho de 190), consignada a J. P.
Domingues da Silva. • 	 •

MB. 2 caixas ns. 1/2, iorocedenfeo de (1e=
nova, vapor hespanhol Cadi;, deScarregadas
em 21(10 junho do 1009, consignadas a M t-
noel Brandão. •

Tea'djira 'secção dt Alfandcga do Rio' do
Janeiros 17 do fevereiro do 1010.- O cLe'es
41f. Antonino de Carvalho Aranha • 	 . (•

All'andoga •do Itio • do .Janeiro
" •

EDITAL COM O PRAZ) DE 30 DIAS

Do ordem da insaectoria desta, Alfandega se
faz publico.que. achando-se • as morcadorias
contidas nos volumes a,baixo.mencionados no
caso do serem arrematadas, para consumo,
os seus donos Ou consignatarios deverão dos-
-pactral-as o retirai-as no prazo de 3) dias,
sol) pena do, fio lo este, sesem vendidas por
sua conta, no: termos do titulo 50 capitulo
50 da Consolidação das Leis das Alfandegas
sem que lhes tique direito de allegar contra
os .elroitos desta venda. .

Armazem n, 5 J-F: 1 barril sem nu-
mero v ndo do Hamburgo no vapor allemão
illacedonia, descarregado em I de julho de
1)09, consignado á ordem.

SAC: 1 barril n. 42, procedente de Ham-
burgo, co vapor allernao Santos, descarre-
gado em 17 de julho de 19.0, consignado a
Soares de Azevedo & Comp.

Armazom cc. 8-BECL: 1 caixa n. 13,
vindo de New-York, no vapor allemão Cor-
rientes, desoarrega la em 13 do julho do
1939, comi nada a B. E. Correi do Lago.

PPC-1332 : 23 bobinas sem IIUMer03,
vindas de Liversool, no vapor inglez Mins,
dessarrogadas em 22 de julho de 1939, con-
signadas á E. Lambert.

Aromam n. 9-GPC : 1 caixa n. 722. vin-
da do Bremen, no vapor allemão Crefeld,
descarregada em 9 de julho de 1939, consi-
gnada á A. Ribeiro Guimarães.

GWFSI : 1 dita n. 21, procedente de Ham-
burgo, no vapor aliemão Batia, d2sead•re.
gati, em 19 de julho do 1909, consigoadt á
ordem.	 •

CRC : 1 barril sem numero, vindo do
Hamburgo, no vapor allemSo Bahia descar-
regado om 21(10 julho de 1009, consignado a
Corrêa Rib:ira & Comp. 	 •

DAC : 2 barris sem • mimoros, viodos de
Hamburgo, no vapor allernão nahi-z, (Iescar-
regados em /3 do judiado 1909, consigando3
d. Dias Almeida.

ES : 250 caixas sem numeros, vindas de
Hamburgo, no vapor allemão Bahia, descar-
regadas em 7 e S de julho de 1909, consi-
gnadas á D. Elias Saltes.

Fil : 1 caixa sem numero, da mesma pro-
cadencia e vapor, dose trregada em O de
julho de 193), consignada á Garaier Frares.

GF: 1 caixa sem numero, pre.cadonte de
Hamburgo, no vapor allemão Bahia, dosear-
regada em 9 do julho de 1009, consignada á
Garnier Frères.

Ancora JS: 2 caixas 113 2.511 o 2.512, pro-
codontes do Hamburgo, no vapor allemão
Bahia, descarrogadas em 16 do julho do
1000, consignadas a Roberto Fiseher.

Idem: 10 barris ns. 2.537/2.5-16, vindos
de Hamburgo, no vapor allemão Batia, des-
carregados ora 20 de julho da 1S09, consi-
gnados a Roberto Fischer.

JSI de M-1.459:2 eaixasns. 11.636.o 1.230
vindas do Hamburgo, no vapor ademão
Baia, descarregadas em 21 do julho do
19l.0, consignadas a José M. da Motta.

Nestlé: 50 caixas os. 491/540, procedentes
de Hamburgo, no vapor allemão Ba/eça, des-
carregadas em 9 de julhoale 109, consigna-
das á ordom.	 •

Fernaadez y Alvares: 4 barris sem nurno-
vindos de Hamburgo no vapor allemão

Bah'a, descarregasos em 13 de julho do
1000, consignados a Fernandes y 41Ival:e3.

Tr.angula• L. 2 fardos ns. 296 o
vindos ,ala Hamburgo no vapor •allomão
Bahia, descarregados em 16 do julho de
1000, consignados a Leuzingeo & Comp.

1 fardo o. 297, vindo de Hamburgo
no vapor•allot& o Bahia descarregado em 19
dejulho de,1909, consignado a Leuzinger &,
Comp.	 -	 o	 •.

. Idem: 1 caixa-no324, vinda de Hamburgo
no vapor allemão Bahia, descarregado. ein,

.19.de julho de 1939. consignada. Leuzinger
& Comp:

Idem : 2 caixas as. 322 o 32.3, vindaS
dl:Hamburgo no yapor alleinão Batia,. des-
carregadas em 20 do janeiro de 1909, coosi-
gnad ts a Leuzinger & Comp. -•
• Som marca : 1 rõlo de aramo sem nu-
mero, vindo do Hamburgo no vapor alienai()

dose lrregado em 22 do julho do
, 1903; consigna,ção ignorada.

'WC: 2 caixas 11S. 1.1:0 e 1.171, vindas de
Hauninargo no vapor alemão Bahia, desiar-
regadas em 20 de julho de 4009, consignadas
á E. M. Raposo & Comp.

Karl Vai tis : 1 caixa sem Timor°, vinda
de New-York, no vapor ingltz isoquire,
descarregado, em 13 de julho de 1903, consi-
smad t a Karl \ralais Junior & Comp.

Triangulo 111W: 20 amarrados do pás sem
numeros, vindes do Liverpool, na vapor
inglez Terence, descarregados eco 21 o 28 do
julho de 1903, consigiados a Bifano Rocha
& Comp.

Idem : 24 amarrados . de picaretas, sem
mero, vindos do Liverpool, no vai) ir inglez
Terenc, desoiteregados* em 24 e 28 do ju'lio
do 1003,consignados a Bif	 Roolia & Como.

Secção da Alfanleg a do Rio do Janeilo.
17 de fevereiro de 1910.-0 chefe, M. Auto-
nino de aircalho Arcuthi.

•••-•-•
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

De ordem da inspectoria desta Alfandegas
se faz publico que achando•se as mercador:ai
COnlid .S 110S volumes abaixo mencionado; no
caso de serem arremata las para consumo,
03 som donos ou cons:gnatarios deverão des.
pachal-as e, retiral-as nu prazo de 30 dias,
sob polia de, lindo este, serem vendidas Por
sua conta, nas termos do tit. 5 0 cap. 50 da
Consolidação das Leis das Alfandesas, sem
pia lhes fique diroito do allog,ar contra os
etre:tos desta venda

Armaze:n n. 27-Letreiro: 1 pacote sint
numero, vindo do Rio da Prata no -rano:
inglsz Asturios, descarregado em 2 de jullo
de 1903, coasignado a Luiz normas, S
Comp.

Letreiro: 5 pacotes sem numero, vindo:5
do Hamburgo no vapor allemão Bahia, das-
carregado em 6 de julho de 1030, consignados
a Cardoso Monteiro & Comp.

panoto vindo de Liverpool no vapor'
inglez OrG72.32; descarregado em 8 de julho
de 1909, consignação á ordem.
• 1351: 1 caixa n. 6.25, vinda do SOuth-
ampion, no vapor inolez Arason, descarre-
gosta, cai 12 de julho de 100, consignada a
S. Muller.

KB: 1 caixa - fl. 58 vinda de Sonthampton
no vapor inglez • Aragon, desearrogada em 12
do julho do 1909, consigna-ia a Hortz.

G11- K-S: 1 caixa sem numero, vinda do
Siuthampton, no vapor inglez Arafpn, dos-
e:arrasada em 12 do julho de 1939, consi-
gnada - a J. F. Haver & ()Dep. R 10.

I caixa • sem numero, vinda
de .Southamptan, no vapor inglez Aray•oi,
descarresada em 12 de julho de 1939, Con-
signada a J. F. Have: Comp. R 16.
• Letreiro: 1 caixa sem numero, vinda do
Southamptau no vapor inglez Art12012, des-
carre,g,ala em 12 de julilo da 1939, coosi-
gnada á Secretaria do Finanças de Minas
Geraes,

Letreiro: 1 caixa sem numero, vinda do.
Liverpool, no vapor Mola Lima, descarrega-
da em 22 de julho de 1939, consignada,- a
Gracio Basley.	 -•	 •

Letr,siro: 1 caixa sem numero, vinda no
vapor allemão Bugia, dessarrogada eno ta
de julho de 1903, consigna.da, a José Dias
Carneiro.

CNL: 1 caixa sem, numero, vinda no va-
por inglez Terenc, (leso trregada. em 22 do
julho de 1909, consignada a C. N. Le:elore.
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BFISS: 1 dita n. :16, idém.	 Quaesquer esclarecimentos . Serão dados
CW: 2 caixas n. 50 e 26, Idem. . 	 aos interessados, neste departamento. ! '
Julio de Almeida: 1 barrica ri. 732, idem.	 4a Divisão, 16 de fevereiro de •1910: -
51: 2 caixas n. 38, idem. !	 Jac2ues Ourique, coronel-chefe.	 •(,*
Suinos: 1 dita n. 3.887, idem. -	'.--'
BEBS: 1 dita n. 11, idem.

'

Triangálo, 40: .- 1 Paeote 'sem iiunibro,
vindo de Southampton, no vapor inglez
Danube, descarregado em 26 de julho de

•,1900 o consignado a Braga Carneiro &
Comp.

LP: 1 pacote n. 3.007, vindo de South-
- ampton , no vapor inglez Da cabe, descar-
regado em 26 do-julho de 1939 e consignado
a J. A. .Ferreira da Costa.

KSC: 4 amarrados ns. 17.161/4, vindos de
! Hamburgo no vapor allemã,o Petropolis. des-
carregados em 30 de julho de 1903 e consi
gnados a Zeferino Souza.

IISDG: 1 encapado sem numero, -vindo de
¡Hamburgo no vapor allemão Petropo:is, des-
•earregadd em 30 de julho de 1939 e consi-
gnado a•Gustavo

I Letreiro:, 1 encapado sem numero, vindo
: do Genova no vapor italiano Cadiz, dosear-
!regado em 31 de julho de 1909 e consignado
i a J. A. Brown°.
• Alfandega da' Rio de Janeiro, 3a 83C0.0,
em 16 de fevereiro de 1910.-0 chefe. M.

•Antonino de C.irual lio - Aranha.	 (•

Pela Inspectoria desta Alfandega, se faz
, rOublico, para conhecimento dos interessados,
, que foram descarregados para esta repar-
otição os volumes .abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta ; devendo
'seus donos 'ou • consignatarioS apresentar-se
'mo prazo do 15 dias para providenciar a
*respeito.

Vapor allemão ro lienstaufens, entrado de
•Hamburgo em 2 de fevereiro de 1910.

Armazem n. 1-ARPC : '1 caixa n. 9.069,
-Nepregada.

AA : 1 dita n. 15, avariada.
AO : 1 dita n. 75, hiena.
CPC: 1 dita n. 607, idem.

• C. Monteiro : 1 dita sem numero, repr2--
eada e avariada. -

D : 2 ditas ns. 6.861 e 6.862, idem idem.
- EK : 1 dita n. 531, idem idem.

ESC : 1 dita n. 17.035, repreg,ada.
Idem : 1 dita n. 17.632, idem.
•IIPT EFItO t 1 dita n. 26.177, idem.
JBC . 1 dita n. 70, idem.

• JRCO : 2 ditas as. 3.706 e 3.704, repre-
colas o avariadas.
• ,IsIFII : 1 dita n. 54, avariada.

UTHCO : 3 ditas na. 506, 803 e 808, idem.
?FR : Edita n. 84, idem.

• OPC : 2 ditas ns. 11.601 e 11.505„ repre-
• adas.
- Idem : 2 ditas ns. 15.557 e 11.602, idem.
• Idem: 2 ditas as. 11.5.88 e 11.591, Mem.

43 : 1 dita n. 2.751, avariada.
Idem: 1 dita n. 2.597, repregada a ava-

riada.
BC 413 : 1 dita n. 65.115, idem idom.
Armazem n. 1 - SM -F - C: 1 caixa
. 8.545, reprega cl a .
BBC: 2 ditas ns. 8.536 e 8.541, avariadas.

• 413:1 dita n. 65.118, idem.
•Idem: 1 dita n. 65.117, ideni.
Werneck Pharmacia: 1 barril n. 98, va-

sando.
Vapor inglez, Cervantes, entrado em 14 de

fevereiro de 1910.
Armazena n. 5 - LR-380-LC: 2 barri-

' cas ns. 380 e 397, repregadas e avariadas.
Vapor inglez Tes:iot, entrado em 4 de fe-

vereiro de 1910.
-.°51AC: 1 caixa n. 28, repregada e avariada.

• Idem: 1 dita n. 29, idem, idem.
MOVO: 1 dita n. 9.890, idem, idem.

•• •Idem: 1 dita D. 9.880, idem, idem,
484: 1 dita n. 229, idem, idem.	 •

'	 1 dita a. 22, idem, idem: o4
• -Idem: 4 barricas ns. 26,31, 33e 34, ,idom.
- •Idem: 3 ditas as. 30, 28 e 27, idem.

-Idem: 3 ditas as. 25, 29 e 32, idem. •
CÀV:'1 caixa n.
lladó: 2 ditas ns. 6 130 o 602, idono.O
LRC: . 1 dita n.. I, idem.

CBI: 1 dita n. 466, idem.
FBC: 2 ditas ns. 32 e 33, idem.
Armazem n: 5-HCT: 1 caixa n. 4, re-

prega•la.
Julio de Almeida: 1 dita n. 730, idem.
Idem: 8 ditas as. 710 a 717, idem, ava-

riadas.
JIZC: 1 dita n. 237, repregada o ava-

riada.
Indo: 1 dita n. 593, repregada.
IOPC: 1 dita n. 13, idem.
LR-380: 1 dita n. 33. idem.
Vapor hollandez Hallandia, entrado em

fevereiro de 1910.-Manifesto n. 132.
Armalem n.	 1 caixa n. 2.944,

repregacla.
ER: I dita n. 2.841, i.lem.
EM-LA: 2 ditas ns. 612 e 615. idem.
L-530-B: 2 ditas as, 1 e 2, idem.
L-14-B-PBC: 3 ditas ns. 11, 4 e 8,

hiena.
ItJ: 1 dita n. 4.116. idem.
IML: 1 dita n. 3.005, idem.
ASC: 1 dita n. 57, idem.
RJ: 2 ditas ns. 4.164 e 4.191, repregadas

e avariadas.
GF: 1 dita n. 3, idem idem.
MS: 1 dita n. 2. idem idem.
EFCB: 2 ditas sena numera, avariadas.
ER: 2 ditas as. 2.812 O 2.810, repre-

gadas.
EM-.-LII: 1 dita a. CO1, repregada e ava-

riada.
I.lem: 1 dita n. 603, idem idem.
L-530-B-MBC-13: 2 ditas as. 5 o G,

avariadas.
Idem: 1 dita n. 12, idem.
RJ: 1 dita n. 4,163, repregada.
Wh': 5 ditas as. 218, i16, 166, 256 e 334,

repregadas e avariadas.
CJC 1 dit sa. 2.948; idem idem.
Armazena n. 15 -WF: 3 ditas mas. 250,

411, 11 e 994, repregadas e avariadas.
Armazena 4-Ideni: 1 dita n. 96, idem

idem.
Vapor allemão Hall, entrado em 15 de

fevereiro do 1910.-Manifesto n. 165.
Armazena das Amcstras-P. L. Pfand: 1

caixa sem numero, rapregada.
Pater Cyriacus: 1 dita idem.
Sampaio & Falcão: 1 dita idem, hiena.
Rio de Janeiro: 1 dita idem, idem.

Alfandaga do Rio de Janeiro, 18 de feve-
reiro ds 1910.-Pelo inspector, Crescentino
B. de Carcalho.

Ministeric, da, Guerra,

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(Campo do São Christovão)

A commissão do compras deste .departa-
mento recebe propostas, no dia 26 de feve-
reiro, até ás 2 horas da tarde, para compras
dos artigos abaixo especificados:

Uma bomba typo P, 155/60. conjugada
directamente com um motor de corrente
triphasica, 210 volts, 50 cyclos, de 7 ca-
vallos de força effectiva, typo M D 160-750,
fazendo cerca de 715 rotações por minuto

Um rheostato para o motor
Um eliminador da areia, com as compe-

tentes juntas o gachetas -
Una interruptor tripol'ar de 30 ampères
Tres seguranças com fusivéis ata 30 am-

pères.
• 'As pessoas que pretenderem coatractar
esse . fornecimento, deverão apresentar suas
habilitações, 'do accordo "Com as 'disposições

_vigentes, até á, a-espera da concurrencia.

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇãO

(campo de S. Christovão)

Concertos no escajer n.9' •

A commissão de compras desta departa-
mento raCebe propostas, no dia 26 do cor-
rente mez para concertos no escaler n. 9,
abaixo especificados:

Substituição do cobra do fundo, de duas
taboas da cinta o verdugos, do quatro ca-
vernas o Sais braços, forro da borda, bancos,
collocação de roda do proa com chapas de
metal, Sai; forquetas do ferro, pa,neiras,
leme o meia lua, concerto do carro de popa,
calafeto geral e pintura.

As pessoas que pretenderam contractar
esses concertos, deverão prévia,mente habi-
litar-se neste departamento, até o dia 25, ao
meio dia, na farina das disposições em vigor,
e fazer a caução de 200S na Directoria do
Contabilidade da Guerra.
.• As propostas devem ser em duplicata,
saltada a 18 via, assignadas pelos praprios
proponentes, que deverã.o comparecer ou
fazer se representar legalmente na occa-
sião da abertura das propoacts, e doelar se
que se sujeitam ás multas e mais disposiç5as
em vigor.

' 4
1 Divisão. em 15 de favereira de 1910.-

Jacques Ourione, coronel-cliefa. 	 (•
--

JUNTA DE REVISÃO DD ALISTAMENTO E SORTEIO
• MILITAR DA 'CAPITAL P,LDERAL

José Salustiana Fernan les dos Ris, ge-
neral de brigada. presidente da Junts de Re-
visão do Alktameato e Sortei Militar da
Capital Federal:

Faz saber ao alistados do 10° distrIcto da
Sant'Anna, abaixo mencionados, que deve-
rão apresentar, dentro de 15 dias, a contar
da publicaçlo do presente alibi, documen-
tos quO provem as sias qualidades de es-
tra age. ros :	 •

M moei Castulares,. alistado sob n. 8, que
allegou ser argentino.

Manoel Ferreira, Joaquim José Ferreira,
Dionysio Teixeira, José Fernandes da Silva
Carvalho e Manoel Loureiro da Cunha, alis-
tados sob as. 71, 101, 10, 115, 110 o 127,
que alegaram ser portuguezo

E, para que chegue ao conhecimento do
todos, lavrei o pre.,ente edital, que vae por
mim assignado e rubricado pelo presi-
dente.

Arsenal de Guerra,. (antigo), 17 de feve-
reiro do 1910.- Carlos Jansen Junlor, Ca-
pitão secretario.

Idabovntoiric) Clinico Pitar-
nitteeu tico 31illitua..

CYNCURRENCIA PUBLI .JA DE MEDICAMENTOS
DROGAS, APPOSITOS E UTENSILIOS DE MUI"
MACIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA

Faço publico que a commissão de compras
deste labaratorio se reunirá em sessão pu-
blica, no dia 5 do abril de 1910 ás 11 horas
da manha, 46° dia, a contar de hoje, na sala
da directoria do mesmo estabelecimeato,para
recebimento e exame das propos'as para o
fornecimento por importação directa na Eu-
ropa das drogas, modicamentcs, a,ppositos o
utensilios necessarios ao supprimento do
mesmo estabelecimento, constantes das rela-
ções impressas entregues aos .concurrentes
previu-monte habilitados. •	 .	 .

As propostas serão constitaidas 'pelas re-
lações acima referidas,devendo es preços ser



:Escola Naval
De ordem do Sr, vice-almirante director,

previno aos interessados que a unirias, cha-
mada para o exame de historia terá logar
no proximo dia 19 e bem assim que o exame
de aritinnetica e algebra terá logar no pro-
ximo dia 21, ás 10 horas.

Escola Naval, 18 do fevereiro do 1910.—
Amalor Dueno de Andrade, 1° official. (.

~ama/

nepartição Geral dos Tele-
g-raplios

•Do ordom do Sr. Dr. director geral , faço
publico que a Conferencia Telegraphica Inter-
nacional, reunida CM Lisboa no anno pas-
sado, resolveu mandar erigir ern Berna um
monumento commemora,tivo da fundação
da União Telegraphica. Internacional, teu lo
o Conselho Federal Suisso findo incumbido
de todas as providencias necessarias á reali-
zação desse projecto.

Em cumprimento do turndato do que foi
investido, resolveu o mesmo conselho abrir
um corcurso, ao qual poderão apresentar-s3
os artistas do tod is as partes do mim lo.

Na seesetaria desta repartição acham-se ó.
disposição dos artistas que desejarem con-
correr exemplares do programou), do con-
curso, bem como de uma noticia historica
da União Telographica.

Rio de .1a,ne'ro, 20 do dezembro de 120.—
Leopoldo J. Weis3, vice-direetm interino. (•

Mini wt,ci • ia da A4vvicidt uia,
Indtistria O Comutei...cif.)

DIRECTORIA GERAL DE INDUSTRIA E COM-
ri utcio

Patentes de nvençèo

Ns. 5.947 o 5.94S, de Join E. B, Guild.
N. 5,019, de Manoel SM y cana,.
N. 5.950, de Mm:el Ferreira Tunes.
N. 5.051, do (Abono Midler.
N. 5.02, do Domingos Rodrigues Cordei-

ro Junior.
N. 3,953, de Galietti	 Mootreull
N. 5.954, do Dr.Ciarcia, Leão.

Convido cs concessionarios Supra nome-
aios a nomparecerein nesta directoria geral
no proximo dia 21, :t 1 hora da tarde, atim
do assistirem á .abertura ilcs envolueros que
contem os relatorios e deseulLs das Suas
vençi5 :s.

D:rectoria Geral de Industrio, e Commer-
cio, da Reei et til L, de Est ida dos ,Negocms da
Agricultura, ludu stria, e C3111111.!Pei0, e n 18
de fevereiro de 1010; — J. 1. .Soa,.es
director geral.
inumn•nnnn•n n•n•••••nn•=111 ..neem

PARTE COMMERCIAL
Camara. Sy ical cios Cori• e-

toros cio Uunclos I' ti blioups
da, ()apitai F'cdora,1

CURSO  OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA.
IIETALLICA

Praças:	 9) d/v	 A' visto

Sobro Lond L es ...... ...•	 15 5 64
P Par s 	
, liameurgo
s Italia 	
s Portugal 	 • • •	 —

•- s: Nova York 	 	 —
Libra estèrlina, em monda	 —
Ouro nacional, cm vales, por 1$000

14 15/16
$637
5786
$637
$335

3$315
16$050
1$800

• si
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tsorci.ssos em moeda esterlina, esoriptas com
tiuta preta, • do modo claro, sem rasuras ou
emendas.

As propostas serão em duplicata, datadas,
assigatadas pelos proponentes na ultima, fo-
lha, depois ola observação final, a primeira
via, não obstante, será sediada conveniente-
mente em todas as folhas, sendo os senos in-
utilizados na fôrma da lei e a seganda via
rubricada apenas,. igualmente em todas as
folhas.

Juntamente com a proposta, quo será, on-
'tregue á commissão em sessão aberta, o pro-
ponente apresentará o documento de deposito

, do 3:000$ feito na Directoria, de Contabilida-
de da Guerra, para garantia da wsignatura
do contracto, deposito esse que será substi-

•tui lo pelo de 3% sobre o valor dos objetos
contra,ctadeg , Para, garantir a fiel execução
das clausulas do mesmo contracto. •

Os proponentes terão a 1.berdade de pro-
por todos ou alguns-apenas dos artigos men-
cionados nas relaçõos, respeitando, porém,
em absoluto, suas respectivas quantidades.

As propost Is serão apreciadas artigo por

art• go ; o preço proposto para cada artigo
incluirá todas as despezas, hulusive a do
vos' lhame, acon licion mento, encaixota-

--mento, frete, seguro, referinfo-so Jempre

quantidade redita na relação.
O fornecimento será consigaado ao Minis-

todo da Guerra, com destino ao Laborato-
' rio, seguro' contra todos os riscos e entregue
por comp:eto nt Alfandega desta Capital.

As facturas origin :es em duplicata o o;
coehee montos do embarcou serão, com a
precisa antecedam:a, e itregivos na Labora-
toei() t hunico-Pharmaoeutico

Não serã tomadas ens consideração as
propo.stas.con liciosacs quanto á °truta de
vant usem ou o nis sobro artigos propostos

• por outros, assim emp o os que não satistize-
rem as c ondiçães desta couctirtenc:a,.

Na actoJIL. abertura das propostas devem
se achar pie eote cs proponentes ou seus

•• rept esorilaotes, g dm:oiti latbilitado:s , não
sendo tomada em consideração o; ()reposta
em caso çi •,3 ause..icia simultanea do propo-
nente 0:1 Le seu renre eetante durauto o
prçcesso.

Na secretaria se darão tcdts as ;eforms„,
ces sobro qaalquer assumpto referente a
est coecurrencia, assim como so concc-
(lerá a qualrit ,r mi-rente cofia das con-
d:çõe.s do ajuste que terão de a.ssgnar.

No Ca$3, de recusa ã assigaatosa do ajoisS%
o proponeuto, cajcs preot s forem preferidos,
per 'orá em favo: da Fazenda Nacional a
importancia itt respeetiça caução.

Commiasio do Compras do Laboratorto
CIViroc.-_-Pharrnaceittio Millar, 20 de fove-
reiro de lolu.— E ' leo s 1 'e dig ,)? te de Arotoo,
escriptuvario o secretario da Commissão.

iNlini c /crio da Dlarinlia

	

1NSPEC	 solnimia
De ordem do • Sr. contra-almirante inspe-

ctor, deve comparec r r a esta inspectoria,
com urge:Leia, para obje'.,o de s?I'V.U, O
mestre ao Corpo de Odiciaes In!triores
Armada, Laurdido Thom.5 d L, Costa.

Inspoctoria de Marinha, 18 de fevereiro
do .910.-0 sub-insoeotor, Ibdriyaes Vas,
capitão de mar .e guerra.

,
• Escola 'Naval•

De ordem do Sr. vic3-aliniraate director,
, previno aos int sressados que a junta do re-
• `. curso rara inspecção de saude reune-se nes-

ta etcola no proximo dia 19, ao meio-dia
,conducção no Arsonal de Marinha ás 11 ho-
ras 'd 45 minutos.

Escola Naval, 15 de fevereiro de 1013.—
Amalor Bti:no . de Andmde, 1° ofilcal.

CURSO OPFICIAL DOS FUNDOS moucos
EPARTICULARES

Apolicos goraes de 5 %, miudas 	  1:000$0r0
Ditas do 5 0/,„ 1:000$ 	  I :008$000
Apolices do emprestuno nacional
• de 1897, nom. .. 	  1:012000
Ditas idem idom, do 1903, port 	  1:012$000
Apolicos do emprestimo muuici-

pal de 1904, nem 	 	 3000•70
Ditas idem, 1936, p)rt 	 	 1844300
Ditas idem Idem, 1909, port 	 	 142$000
Ditas do Rio de Janeiro do 100$,

4 0/,„ port 	 	 8?$ oa
Banco do Commercio 	 	 1094030
Cornp. Docas da Bahia., 	 	 19$750
Comp. Loterias . Naciona.es do

Bisai( 	 	 21$503
Comp. Viação Ferroa , Sapu-

calar- 	 	 .	 403250
Comp. Tecidos Manufactora Flu-

minense 	 	 140$000
Comp. Tecidos Industrial Mineira	 170¡; 00
Comp. Tecid0.3 Brazil Industrial.	 230030
Comp. T. Petrcpolitana 	 	 240$000
Debs, Tecido.; Industrial de São

Paulo 	 	 1804030
Debs. da Comp. Tecidos Manitfa-

ctora Fluminense 	 .	 198$)00

• Vendas a prazo

1.(00 Comp. Docas (1a, Bahia,
v/c 3) dias 	 ,. ..	 2.1$000

•
Secretaria da Camara Syrolical do Rio de

Jsneiro. IR de fevereiro do 1910.— Al'rede..• .
G. V. do Aniarcd, adLuoto.

ANNUNCIOS
Conipinalti ,u(lts Via,e5c) o 'Teci-

dos União 1.1a,..-1•01180

A Companhia de Fiação e Tecidos União
Lavrenso, que tem Dor ob:ecto a Ilaçã) e a
te2eleg,cm do algodão em tecidos orti g e
tintos, com sNle no municipio de Lavras.
Estaofo do Minas (beraeo cujo: est ttocos,
approvados psla assemblea geral extraord:-
navia do 18 de janeiro do 1C0 ). rosam poWi-
calos no Mario Offic'al de 19 de janeiro do
corrente aosoo,abso subscripção publica do um
emprestimo te 150:0)0$, em debentures do
2AV; cada um I, juro do 6 %, amortizavol na
praZ o do 25 annos. á rezã,o de 5 °,1)
anuo, a coutar do quinto atino após a data da
omissão. Os coupons serão pagos dm 31 de
dezembro de cada anno.

Em garantia do emprostimo oferece a
comptnhia todo o seu acervo constante do
seguinte

Fiação, machina•s no valor do
Tecelagem 	
Tinturaria 	
Acabamento 	
Motor e trans aiss3es, instala-

c3os, no valor de 	
OITI chias m3chaii:cas, machi-

nos no valor de 	
Caldeiras 	
In tallação ele t ric t 	
Torre•os e edificios, no valor

de 	

Estes tens esto livres e desembaraçados
de qualquer °nus, cimo se vè da certidão
seguinte: 4<altnoel Lazo.ro do Azevedo, escri-
vão do segundo officio e official do registra"
geral de hypotheca,s da cornarei de Lavras, f

Estado de Minas Geraes. Certifico que dos li-
vros do registro, existentes em meti cartorio,
deites nada consta de estarem hypothec idos
ou de qualquer modo onerados os bens immo-.

121:901:R1'0
73.40%03
1 - :011)$)10
12:0,10,s00o

21.703$0)0

6:010.;s0'0
10. 03 so00
8:0j0$)00

160•000$033

43 1:0J0,JO)
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.Aceordãos do ~re-
lia° Tribunal .Federal
de 1895 . (31)  •

Idem idem de 1896 (1).	
hiom idem de 1897 (M) .....
dIem idem de 1898 (M) 	
Idem idem de 1899 01) 	
Idem idem de 1900 (M) 	
dem idem do 1901
Apontamentos para O . Die-

éloaario Geogranhico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	 •

As minas do 13/mzil e
stia	 Sitn1-10, pelo
Dr. .3. Pandizi Calogeras, 1 0 vo-
lume 	

Idem, 2° volume 	
dem, 3* volume 	
Boletim da Proprie•

dado Industrial, (Publi •
,cação mensal) cada fasciculo
(.31) 	

Codigo das Relações
TEN teriores (2 vols.) (M)

Constituição da Repu-
- blica do Brazil 	
Consultas do Conselho

do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 5° 	

Consultas do Consel h o
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 0° 	 ...

•
Codige Penal da Re-

.publ iea dos Instados
Unidos do Britzil, coo-
versão das penas, fiança. pre-
scripção, system, penitenciado,
cellulas, etc., por urr. magis-
trado mineiro 	

Consolidação das Leis
das A.lfandeg-its e Me-
sas de Uendas

Consultas do Conselho
do Instado, secção de Fa-
zenda, tomo 7° 	

Consta tas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 4' 	

Condições de a,(113111S-•
sã,c. Inas nGryninttsio a-ciona,1 	

Consolidação das Leis
da Justiça 13'ederal..

Consolidação das Leis
referentes á organização muni-
cipal do Districto Federal ...„

Constituições e Leis
Or-:•-anicas da Repu-
blica, 	

Consul tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 8°  •

2$500
4$000
6$000
8$00

9$000
9$000

10$000

20.:0 )0

8000
6$00D •
6090

1$530

8$000

1$000

2$030

• 2$50)

2$000

3$000

6$000

2$000

2000

2$000

$200

5$000

$500

5$000

1$50

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa.,
zencla, tomo 93 	 ' •	 , • " 1 1$500

•
reis da Companhia de Fiação e Tecidos União
Lavrense, situodos nesta comarca, compre-
liendendo os edificios da fabrica com os ma-
ellinismos e accessorms e os respectivos ter-
renos e aguas correntes. O referido é ver-
dade, do que dou f(.5. Lavras, 18 de fevereiro
do 1I,09.-0 &lidai do registro hypothecario,
Wanoel • Lazaro de Aeredo. Reconheço a firma
:Manoel Lazaro de Azevedo, Rio, 10 de setem-

.•bro de 1909.—Pedro Evangelista de Castro.»
A hypotheça desses bens já foi inseripta no

•registro de hypothecas cia comarea.de Lavras,
em data de 28 do janeiro de 1910, a reque-

•rimento da.directoria. • 	 •
O activo da companhia é do 1.033:434$052
E o Seu passivo-de  • •	 88:052$052

O emprestimo é autorizado pelo art. 17
dos estatutos e feito comparecer conforme
o conselho fiscal, cujos membros assignam

e presente manifesto.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1010.—
Directores, Tosd de Castro e Scuza
(Dr.)—Celso de Azevedo Villeta.—Membros
do conselho' fiscal, Arl itur _Mirim° de Souza

SabUe Mato de Moleiros (Dr.)
Jorge de A:evedo Villeta.

Oliveiral-Cocha Ar, Co mp
£OCIEDADE EM COMMA:NDITA POR- ACÇZiES

(A.NO!icia).

-.rio convidados 03 srs. accionistas desta
sociedade a se reunirem em assembléia geral
ordinaria, no dia 7 de março proximo futuro,
ás 2 horas da tarde, no escriptorio á rua do
Ouvidor rf. 153, afim de tomarem conheci-
mento do relatorio e contas relativas á ges-
tão do anno findo em 31 de dezembro de
109 e do respectivo parecer do conselho

Os Srs. accionistas teem, desde já, á sua
dispssição, no referido escripturio, todos os
documentos relativos ás contas que lhes se-
rão apresentadas.

Nessa assembléia serão eleitos os membros
para o conselho fiscal, que terá de servir no

, atino corrente, de accárdo com a clausula
•. N1I do contracto.

Rio do Janeiro, 10 de fevereiro de 1910.—
0/à:eira Rocha (5£ Comp.

Companhia Nacional de..=.•:-.0-
- tu•os do Vida, Cruzeiro do

Sul
São convidados os Srs. accionistas a se

• reunirem 'em assemblea, geral extraordi-
no dia 23 (10 corrente, ás 3 horas da

tarde para modificação dos estatutos.
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1010.-

4 diria:4ga.	 (•

Imprenon Nacional
OBRAS Á VENDA

• Acham-se á venda; na thesouraria da Im-
prensa Nacional

• (Lei sobre fallencias», n. 2,024, do 17 de
lezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar ; • •	 .	 .

O decreto n. 2.044, de 31 do dezembro de
1908, definindo a lettra do cambio e a nota

• promissoria e regulando as operações caiu-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exereicio de
19C9 (leis ns. 2.035 e 2.050, de 29 e 31 de ste-
-pmbro de 1908). Preço 1$ cada exemplar.

Tabellas do preço, ultimamente appro-
vadas Dela Repartição de Policia, para car-

-- ros e automoveis de 'praça, custando 200
ris o exemplar cartonado. 	 t•

Consultas do Conselho
de Estado. secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	 	 •	 5000

-
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	 •	 4$000

Consta tas do Conselho
• do Estado, secção de Fa-

• zenda. tomo 120 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro ' de 1893—

1 ;Decretos do Governo Provi-
serio, outubro de 1890 	 •	 3$003

1/cerotos do Governo Provi-
•-Sorio,novem brJ de 1890 	 	 3000

	

Decisões de 1832 	 	 3000

	

Decisões do 1833 	 	 3009

Decisões do Governo Provi.
sono (1° e 2° lasoiculo) 	 	 3$000

Decisões do Governo Provi-
sono (3° e ultimo fasciculo)....	 2000

Decisões do Governo Provi-
serio (Additamentos)  •

	
1$500

	

Decisões de 1891. 	
	

4 f'300

	

Decisões de 1892 	
	

4000.

	

Decisões de 1893. 	

	

Decisões de 1894 	
	

4000

	

Decisões do 1895 	
	

800

	

Decisões de 1893 	 •
	 301:0

	

Decisões de 1897 	
	

3000

	

Deci,ões de 1898 	
	

2000

	

Decisões de 1899 	
	

3$500

	

Decisões de 1900 	
	

3003

Decisões de 1901.. 	
	

3$000

	

Decisões de 1902 	
	

3$000

Decisões de 1903.. 	
	

4$000

	

Decisões de 1C04 	

Decisões do 1905.... 	 . 	
	

4$50f

Decretos do GoverAo Provi-
&orlo, novembro e 'dezembro do

• 1889 	 •	 :noa•

Decretos do Governo Provi-

	

sono, janein de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	 	 1$000

Decretos do Governo Provi-

	

sono, março de 1800 	

Decretos do G wern) Provi-

	

sono, maio de 1890 	 	 4003
Decretos do Governo Provi-

	

sono, junho de 1893 	 • 2000

Decre'..os,do Governo Provi-
•

	

sorio, julho de 1890 	 	 2000
Decretos do Governo Provi-

	

soldo, agosto de 1891 	 	 3.03

Rio de Janeiro — Imprensa Na.ciona) —'1910

2$500


